
Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO pT0ces®^í^2Q_á,
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇO NS 165/2016.

Regime de Compra: Menor Preço Por Item

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa, para disposição de serviços de vigilância não
armada, bem como serviços de limpeza de prédios e próprios públicos, para atender situações
emergenciais, eventuais e exporádicas.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00 horas do dia 16 de dezembro de 2016, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14hl0min horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida
Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

f

Pato Bragado - RR, aos cinco dias do mês de dezembro de 2016.

refelt unicipio

PUBUOWQ m DIÁRIO QFICiAL

dSBSzlkFL

Visto

Av. Wllly Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, em 25 de novembro de 2016.

De: Secretaria Municipal de Administração
Para: Prefeito Municipal

Assunto: Solicita autorização para iniciar processo de Licitação

Excelentíssimo Senhor

Solicitamos a realização de Processo Licitatório, modalidade Pregão
Presencial para Fins de Registro de Preços, com o objetivo de futura e
eventual contratação de empresa, paera disposição de serviços de vigilância
Armada, bem como servçis de zeladoria (limpeza em geral)para atender as
necessidades do serviço publico em situações emergenciais, exporádicas e
eventuais, dentro da seguinte estimativa:

SERV ÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA
Item Quantidade

estimada

Função Horário de

prestação dos
serviços

Teto Máximo

Unitário / Hora

1 8.000 horas Vigilância não
armada

Cfe solicitado R$ 29,00

2 5.000 horas Serviços de
zeladoria

Cfe solicitado R$ 25,00

Considerando este Licitação ser um mero Registro de Preços, utilizamos
como Teto máximo, valores obtidos em planilhas orçamentárias anexas.

A presente contratação dar-se-á de conformidade com a Legislação vigente.

Gordialpente

^ DJõhi Aleander Rohden
S&éretário de Admionistraçào

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



V. R. SERVIÇOS DE IViONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37
AV MVILLV BARTH, 229B, Barracão. Sala 02.Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ORÇAMENTO

Da Empresa V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

À CONTRATANTE
PREFEITURA DE PATO BRAGADO - PR

ILMO. SR. PREFEITO

ARNILDO RIEGER

Apresentamos e submetemos a V.Sa. Orçamento referente a Serviços de Vigia e

Zeladoria.

Item Serviço Valor do Serviço Prestado por hora

1 Serviço de Vigia diurno e notumo R$ 24,80

2 Serviço de Zeladora R$ 18,25

1) Serviço de Vigia diurno e noturno ao valor de R$ 24,80 (vinte e quatro reais e

oitenta centavos) por hora.

2) Serviço de Zeladoria ao valor de R$ 18,25 (dezoito reais e vinte e cinco

centavos) por hora.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução dos serviços, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 29 de novembro de 2016.

VANDUIR DE SOUZ;

RG: 4.581.668 / CPF: 337.382.868-61
Sócio Proprietário

^24.796.929/0001-37'
V.R.SERVICOS DE

MONITORAMENTO LTD ME

AVWILLY BARTM. BRCAO SALA02
NUMERO 2298 CENTRO

|̂ R85.948-000 PATO BRAGADO PARAN/' •;



AGILIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS

ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA ME

RUA VALMIR PADILHA TOSTI. 84. VILA PARANÁ
GUAÍRA-PR-CEP 85.980-000 - FONE 44-9914 -1885

CNPJ: 21.819.377/0001-47 -1. MUNICIPAL N;322812

ORÇAMENTO:

Qtd ATIVIDADE DESENVOLVIMENTO R$

Hrs Serviço de hora atividade
de vigia desarmado

Realizar trabalhos de vigia 32,00

• Todos os profissionais estarão 10 minutos antes no local devidamente
identificados.

Guaíra, PR, 01 de Dezembro de 2016.

Contatos: (44) 3642-3084
9724-4399

9722-9013

AGILIZA - CONSULTORIA E SERVIÇOS
CNPJ: 21.819.377/0001-47

Rua: Valmir Padilha Toste, 84, Vila Paraná, CEP 85.980-000, Guaíra, PR.
Email: agilizaservico@gmail.com / facebook: agiliza servyco

Fone: (44) 3642-3084 / 9724-4399 / 9722-9013



AGILIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS

ISABEL CRISTINA DIAS DE LIMA ME

RUA VALMIR PADILHA TOSTL 84. VILA PARANÁ
GUAÍRA-PR-CEP 85.980-000-FONE44-9914 -1885

CNPJ: 21.819.377/0001-47-1. MUNICIPALN:322812

ORÇAMENTO:

Qtd ATIVIDADE DESENVOLVIMENTO R$

Hrs Serviço de hora atividade
de Zeladoria

Realizar trabalhos de zeladoria 28,30

• Todos os profissionais estarão 10 minutos antes no local devidamente
identificados.

Guaíra, PR, 01 de Dezembro de 2016.

Contatos: (44) 3642-3084
9724-4399

9722-9013

AGILIZA - CONSULTORIA E SERVIÇOS
CNPJ: 21.819.377/0001-47

Rua: Valmir Padilha Toste, 84, Vila Paraná, CEP 85.980-000, Guaíra, PR.
Email: agilizaservico@gmaiI.com / facebook: agiliza servyco

Fone: (44) 3642-3084 / 9724-4399 / 9722-9013



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

PARA A PREFEITURA

PATO BRAGADO-PR.

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE VIGIAS DESARMADOS.

VALOR TOTAL DA HORA TRABALHADA R$ 30,40 ( TRINTA REAIS E
QUARENTA CENTAVOS)

Orçamento válido pelo prazo de 60 dias

Kapa Consultoria e treinamentos

CNPJ 97.530.786/0001-90

Marechal Cândido Rondon, 01 de Dezembro de 2016.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

PARA A PREFEITURA

PATO BRAGADO-PR.

ORÇAMENTO PARA FORNECIMENTO DE ZELADORIA.

VALOR TOTAL DA HORA TRABALHADA R$ 28,40 (VINTE OITO
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Orçamento válido pelo prazo de 60 dias

Kapa Consultoria e treinamentos

CNPJ 97.530.786/0001-90

Marechal Cândido Rondon, 01 de Dezembro de 2016.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

437 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.003 Secretaria de Administração

041221050 Administração

2007000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período....
=

O

O
O

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 9.477,00

Liquidado até o Período. = 9.477,00

Pago até o Período = 9.477,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 402



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

438

02

02.003

041221050

2007000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria de Administração

Administração

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período....
= 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 2.631,60

Liquidado até o Período. = 2.631,60

Pago até o Período
= 2.631,60

A Pagar Processado =

O

o
o

A Pagar não Processado..
= 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 402



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

"Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária

Funcional

Projeto/Atividade...

Natureza da Despesa.

Fonte de Recursos...

5936

02

02.005

123611150

2012000

Desdobr£iinento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria da Educação e Cultura

Educação

Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 822



Estado do Paraná

Prefeitura do Monicipio de Pato Bradado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5937 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2012000 Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Pericdo.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período =

o

o
o

Pago no Período =

o
o

o

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. =

o

O
O

Pago até o Período =

O
O

o

A Pagar Processado =

o
o

oA Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 822



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestoras PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1165 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123611150 Educação

2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.39.77.01.00 VIGILÂNCIA DA REDE ESCOLAR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o
o

o

- Empenhado até o Período. = 15.552,00

Liquidado até o Período. = 15.552,00

^' i. Pago até o Período = 15.552,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 1141



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 1166 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 1141

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.005 Secretaria da Educação e Cultura

Funcional = 123611150 Educação

Projeto/Atividade = 2013000 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Municipal Marechal Deodoro

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.78.01.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE ESCOLAR

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o
o

o

Empenhado até o Período. = 774,00

Liquidado até o Período. = 774,00

Pago até o Período = 774,00

A Pagar Processado =

O

o
o

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestoras PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1430 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123651150 Educação

2018000 Manutenção da Educação Infantil - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.39.77.01.00 VIGILÂNCIA DA REDE ESCOLAR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... 0,00

i ' . , Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

i-'- A Pagar não Processado.. = 0,00

r , Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principais 1410



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1431 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123651150 Educação

2018000 Manutenção da Educação Infantil - Escola Municipal Marechal Deodoro

3.3.90.39.78.01.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE ESCOLAR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... =

O
o

o

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

' Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 1410



Estado do Paraná Saldo da Despesa

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1623 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123651150 Educação

2019000 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEl Gotinha de Mel

3.3.90.39.77.01.00 VIGILÂNCIA DA REDE ESCOLAR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

- Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. =

o
o

o

Liquidado até o Período. = 0,00

•V Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

- t' Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal; 1603



Estado do Paraná

Prafeltura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1624 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.005 Secretaria da Educação e Cultura

123651150 Educação

2019000 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CEMEI Gotinha de Mel

3.3.90.39.78.01.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA REDE ESCOLAR

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. 0,00

Pago até o Período 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 1603



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestoras PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1830 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.006 Departamento de Cultura

133921200 Cultura

2028000 Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período... = 0,00

•' Liquidado no Período... = 0,00

5 . . Anulado no Período =

o
o

O

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até o Período = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

< * Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principais 1817



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

•Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

1831 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.006 Departamento de Cultura

133921200 Cultura

2028000 Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período...
= 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

1 Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até o Período = 0,00

• - Pago até o Período = 0,00

- A Pagar Processado..... = 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 1817



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2048

02

02.007

278121250

2030000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria de Esportes e Lazer

Desporto e Lazer

Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até o Período = 0,00

' Pago até o Período = 0,00
' ^ A Pagar Processado = 0,00

' A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2019



Estado do Paraná

>Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

-Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2049 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

278121250 Desporto e Lazer

2030000 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Período... 1.050,00

' T- ' - Anulado no Período = 0,00

i' Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 13.665,10

' •' - Liquidado até o Período = 7.365,10

Pago até o Período = 6.315,10

" ' '
A Pagar Processado

= 1.050,00

A Pagar não Processado. = 6.300,00

Total a Pagar
= 7.350,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2019



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2100 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

278121250 Desporto e Lazer

2031000 Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

>"• " Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

• A Pagar não Processado.. = 0,00

•r'* j.
Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2083



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 2101 Desdobramento da Despesa Despesa Principal; 2083
Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

Funcional = 278121250 Desporto e Lazer

Projeto/Atividade = 2031000 Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal
Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Período

Pago no Período

Empenhado até o Período

Liquidado até o Período

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

0,00

2.680,00

0,00

0,00

32.160,00

16.082,00

13.402,00

2.680,00

16.078,00

18.758,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Munieipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

= 2136 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 2121
Órgão = 02 Executivo Municipal
Unidade Orçamentária.. = 02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

Funcional = 278121250 Desporto e Lazer

Projeto/Atividade = 2032000 Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho
Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... =

O
O

O

Liquidado no Período.... 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

'Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2137 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.007 Secretaria de Esportes e Lazer

278121250 Desporto e Lazer

2032000 Manutenção das Atividades do Ginásio Bragadinho

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 1.400,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 22.242,35

Liquidado até o Período. = 13.842,35

Pago até o Período = 12.442,35

A Pagar Processado = 1.400,00

A Pagar não Processado.. = 8.400,00

Total a Pagar = 9.800,00

02/12/2016 Folha;

Despesa Principal: 2121



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Õrgão

Unidade Orçamentária

Funcional

Projeto/Atividade...

Natureza da Despesa.

Fonte de Recursos...

2359

02

02.008

154521300

2034000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Urbanismo

Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período =

o

o
o

Pago no Período = 0,00
' . Empenhado até o Período. = 12.879,00

Liquidado até o Período. = 12.879,00

Pago até o Período = 12.879,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2332



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2360

02

02.008

154521300

2034000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Urbanismo

Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, viação e Urbanismo

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

í Liquidado no Período....

o
o

o

Anulado no Período =

o
O

O

• A. " •
Pago no Período =

o
o

o

Empenhado até o Período. = 1.870,50

Liquidado até o Período. = 1.870,50

Pago até o Período = 1.870,50

A Pagar Processado
= 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2332



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2996 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

204COOO Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.77.02.00 VIGILÂNCIA DA SAÜDE PÚBLICA

303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00
'ij ^

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

•. A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha;

Despesa Principal: 2965



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saildo da Despesa

Unidade Gestora; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

2998 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2040000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39.78.02.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período....
= 0,00

J" Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

> Pago até o Período =

o

o
o

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. =

o

o
o

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 2965



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3341 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2048000 Manutenção da Unidade de Atenção Primária Saúde da Familia - UAPSF

3.3.90.39.77.02.00 VIGILÂNCIA DA SAÚDE PÚBLICA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período....
= 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período
= 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado
= 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 3314



Estado do Paraná

Prefeitura do Hunicipio de Fato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

3343 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.009 Fundo Municipal de Saúde

103011450 Saúde

2048000 Manutenção da Unidade de Atenção Primária Saúde da Família - UAPSF

3.3.90.39.78.02.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o

o
o

Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até o Período = 0,00

Pago até o Período =

o

o
o

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar

o

o
o

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 3314



Estado do Paraná

Prefaitura do Munieiplo da Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5938 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 4211

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional = 082431500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 6003000 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar.

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até 0 Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5939 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.010 Secretaria de Assistência Social

082431500 Assistência Social

6003000 Manutenção das atividades do Conselho Tutelar.

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período...

Liquidado no Período...

Anulado no Período

Pago no Período

Empenhado até o Período

Liquidado até o Período

Pago até o Período

A Pagar Processado

A Pagar não Processado.

Total a Pagar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 4211



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 4286 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 4259

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional = 082431500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 6004000 Manutenção das Atividades do Projeto Piá

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

*• Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

Pago no Período = 0,00

• U' Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até o Período = 0,00

11- Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado
= 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

4287 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.010 Secretaria de Assistência Social

082431500 Assistência Social

6004000 Manutenção das Atividades do Projeto Piá

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

' * Empenhado no Período....
=

O
O

O

.J- • Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período..... = 0,00

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 6.488,70

Liquidado até o Período = 6.488,70

Pago até o Período = 6.488,70

A Pagar Processado 0,00

,
A Pagar não Processado. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 4259



Estado do Paraná

Prefeitura do Mimicipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016 Folha:

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5015 Desdobramento da Despesa Despesa Principal; 4986

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

Funcional = 206061600 Agricultura

Projeto/Atividade = 2060000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

• . Empenhado no Período.... 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

tf' Pago no Período = 0,00

' Empenhado até o Período = 0,00

Liquidado até 0 Período = 0,00

Pago até o Período = 0,00

- A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado. = 0,00

•p - Total a Pagar = 0,00



Estado do Paraná

Prafaituza do Municipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária.

Funcional

Projeto/Atividade....

Natureza da Despesa..

Fonte de Recursos....

5016 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

206061600 Agricultura

2060000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio

Ambiente

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

; Empenhado no Período.... 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00
r" - ^

Anulado no Período = 0,00

j- -
Pago no Período 0,00

Empenhado até o Período. = 0,00

•-I Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 4986



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5233 Desdobramento da Despesa Despesa Principal: 5203

Órgão = 02 Executivo Municipal
Unidade Orçamentária.. = 02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Funcional = 226611650 Indústria

Projeto/Atividade = 2062000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio e

Turismo e Dese

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período... = 0,00

Liquidado no Período... = 0,00

Anulado no Período =

o
o

o

Pago no Período = 0,00

Empenhado até o Período = 11.063,00

Liquidado até o Período = 11.063,00

Pago até o Período = 11.063,00

A Pagar Processado = 0,00

-• - . A Pagar não Processado. =

O

o
o

Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa 02/12/2016

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta = 5234 Desdobramento da Despesa Despesa Principal; 5203

Órgão = 02 Executivo Municipal
Unidade Orçamentária.. = 02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Funcional = 226611650 Indústria

Projeto/Atividade = 2062000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Indústria, Comércio e

Turismo e Dese

Natureza da Despesa... = 3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

• Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período = 0,00

-V- -" Pago no Período = 0,00

• Empenhado até o Período. = 3.816,40

. •• Liquidado até o Período. = 3.816,40

Pago até o Período = 3.816,40

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

c - Total a Pagar = 0,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestoras PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5421

02

02.014

236951650

2066000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Comercio

Manutenção das Atividades do Centro de Eventos

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

-• • . Liquidado no Período.... = 0,00

v\'' ' Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o
o

o

Empenhado até o Período. = 0,00

' -1^ Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período = 0,00

A Pagar Processado
= 0,00

A Pagar não Processado..
= 0,00

Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 5406



Estado do Paraná

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5422 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.014 Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

236951650 Comercio

2066000 Manutenção das Atividades do Centro de Eventos

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período =

o

o
O

>',>1 • Pago no Período =

O

O
O

Empenhado até o Período. = 4.037,70

Liquidado até o Período. = 4.037,70

Pago até o Período = 4.037,70

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. =

o
o

O

Total a Pagar =

O

O
O

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 5406



Estado do Paraná Saldo da Despasa

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Proj eto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5472

02

02.014

236951700

2067000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Comercio

Implementações e Manutenção das Ações de Incentivo e Apoio ao Turismo

3.3.90.39.77.99.00 VIGILÂNCIA DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

* Empenhado no Período.... =

O
o

o

Liquidado no Período.... = 0,00

•- Anulado no Período = 0,00

Pago no Período =

o
o

O

Empenhado até o Período. = 0,00

h '. Liquidado até o Período. = 0,00

»
Pago até o Período = 0,00

"t. A Pagar Processado = 0,00

• A Pagar não Processado.. = 0,00

- '• Total a Pagar = 0,00

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 5461



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Saldo da Despesa

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

5473

02

02.014

236951700

2067000

Desdobramento da Despesa

Executivo Municipal

Sec. Ind.Com. Turismo e Desenv. Econ.

Comercio

Implementações e Manutenção das Ações de Incentivo e Apoio ao Turismo

3.3.90.39.78.99.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DEMAIS SETORES DA ADMINISTRA

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/12/2016 até 02/12/2016

Empenhado no Período.... = 0,00

Liquidado no Período.... = 0,00

Anulado no Período =

o

o
o

Pago no Período =

O

O
O

Empenhado até o Período. = 0,00

Liquidado até o Período. = 0,00

Pago até o Período =

o
o

o

A Pagar Processado =
o

o

OA Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar =

o
O

O

02/12/2016 Folha:

Despesa Principal: 5461



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 05 de dezembro de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de
serviços de vigias/guardas e zeladora, sendo que o pagamento será efetuado através das
seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUIMICIPAL

02.003-Secretaria Municipal de Administração
0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.78.438 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.437 - Vigilância demais setores da Administração

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - Manutenção da Secretaria de Educação e Cultuara
3.3.90.39.78.5937 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5936 - Vigilância demais setores da Administração

12.361.1150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.78.1166 - Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1165 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.018 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. Marechal

Deodoro

3.3.90.39.78.1431 - Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1430 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI

3.3.90.39.78.1624 - Limpeza e conservação da Rede Escolar
3.3.90.39.77.1623 - Vigilância da Rede Escolar

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.39.78.1831 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.1830 - Vigilância demais setores da Administração

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

Av. Wílly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719,472/0001-05 /
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



vs Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.3.90.39.78.2049 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2048 - Vigilância demais setores da Administração

27.812.1250.2.031 - Manutenção das Atividades do Centro Poliesportlvo Cristal
3.3.90.39.78.2101 ~ Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2100 - Vigilância demais setores da Administração

27.812.1250.2.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio O Bragadinho
3.3.90.39.78.2137 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2136-Vigllância demais setores da Administração

02.008-SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo
3.3.90.39.78.2360 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2359 - Vigilância demais setores da Administração

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.78.2998 - Limpeza e conservação da Saúde Pública

3.3.90.39.77.2996 - Vigilância da Saúde Pública

10.301.1450.2.048 - Manutenção da UAPSF

3.3.90.39.78.3343 - Limpeza e conservação da Saúde Pública
3.3.90.39.77.3341 - Vigilância da Saúde Pública

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

3.3.90.39.78.5939 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5938 - Vigilância demais setores da Administração
08.243.1500.6.004 - Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.39.78.4287 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.4286 - Vigilância demais setores da Administração

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

3.3.90.39.78.5016 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5015 - Vigilância demais setores da Administração

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E TURISMO

3.3.90.39.78.5234 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5223 - Vigilância demais setores da Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.78.5422 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5421-Vigilância demais setores da Administração

02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico
236951700.2067 - Implementação e Manutenção das açÕes de incentivo e apoio ao Turismo
3.3.90.39.77.5473 - Vigilância demais setores da Administração
3.3.90.39.78.5472 - Limpeza e Conservação demais setores da Administração

Obs.: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em
Conta Orçamentária específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária
existente.

Cie TWke n

Agemeae^^ípitòirlístração
Secretaria Municipal de Finanças

Av. Wiliy Batih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado

•f oParaná
PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s 187/2015.
Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os

quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para
dispor de serviços de vigilância não armada, bem como serviços de limpeza de prédios e
próprios públicos, em turnos diurno e noturno, para atender situações emergenciais, eventuais e
esporádicas, conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.
PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço.
O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos realizados

pelo Departamento de Compras, que atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não
dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente e do departamento
responsável. Não há comparativo do Departamento de Recursos Humanos dos salários pagos aos
nossos servidores efetivos, pois lembramos que o teto a ser pago na contratação não pode ser
superior ao salário de nossos servidores efetivos que realizam o serviço acrescido dos encargos
patronais.

Entendo que deve ser acrescentado ao edital a proibição para a licitante vencedora
de contratar nossos servidores, por entender que tal ato fere o artigo 9^ da Lei8666/93.

Superadas as ressalvas anteriores, opinamos pela correção do objeto e adequação do
mesmo, sanada a irregularidade apontada, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e do
Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11, da Lei n.-
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo Decreto n° 107, de
20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 05 de dezembi

Z\B/?R 56100
radora Municipal

t
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 05 de dezembro de 2016.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria de Finanças

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria, visando a Contratação de uma empresa para dispor de
profissionais para os serviços de vigilância e zeladpria, vimos comunicar que de conformidade com
as informações da Secretaria, fica Vossa Senhoria.autorizado a dar prosseguimento através da
Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO,
NA FORMA PRESENCIAL - RP", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

yArnildo. ^
"Prefeito do Jviunicípio

íger
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2016

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIAS MUNICIPAIS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 14hl0mln do dia 16/12/2016, nas dependências da Sala de Reuniões da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.5 165/2016, do tipo menor
preço POR ITEM, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.^ 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e

Decreto Municipal n.- 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 16/12/2016, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa do ramo para futura e eventual
prestação de serviços de vigilância não armada, bem como serviços de limpeza de alguns dos
prédios e próprios públicos, para atender situações emergenciais, eventuais e exporádicas,
conforme desertos no Termo de Referência, anexo deste Edital.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de referência

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIil do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.Q 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País,
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condições exigidas neste edital.
3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e
regularidade fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta
ou indireta. Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.^ da Lei Federal n.s 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de dezembro de
2016, às 14hl0mín, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver.atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer
envelope e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem
dos seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
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4.3.5

4.3.6

4.3.7

4.3.8

4.3.9

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
(a ser apresentada fora de qualquer envelope);
Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;
Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;
Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
Classificação das Propostas de Preços;

Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que
tiver(em) apresentado a(s) melhores proposta(s);
Recebimento de eventual(ls) recurso(s); e
Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos

em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^165/2016
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: UhlOmin
ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 165/2016
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:14hl0min
ENVELOPEN.202-" DOCUMENTA ÇÃO"

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Ne 1
A Proposta de .Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Edital, e deverá:

6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver,
para contato;

6.3. Conter identificação do número do Pregão;

6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, e estar em
conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
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6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais do
valor unitário de cada item, valor global do Item, valor global da proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na
etapa de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão pública do Pregão.
6.7.1 Anexo à proposto de preços, deve estar ainda, o atestado de visita ao locai de
realização dos serviços, realizada pelo representante legal da empresa, a ser expedida
pela Municipalidade, declarando que a proponente vistoriou e conhece o iocal onde

deverão ser executados os serviços.
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação. Estes valores deverão estar
detalhados em planilha (modelo anexo à Proposta).
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7"DO PREÇO

7.1 Os valores contratados poderão ser reequilibrados (aumentados e/ou diminuídos) de
conformidade com os índices oficiais divulgados, mediante Requerimento da empresa Contratada
e assinatura de Termo Aditivo.

7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos
de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas
ou indiretas.

7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior à R$ 357.000,00
(trezentos e cinqüenta e sete mil reais). O teto máximo de cada item está consignado no Termo de
Referência do Edital.

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com
efeito, de certidão negativa;
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b) A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
r\-. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar
n.5 123/2006, devendo a(s) mlcroempresa(s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.9 123/2006, deverão as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração
de Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no
ato constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento compròbatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será oriorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

municíoio. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de

lances verbais

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECliVIENTO
9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 12
(doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo.
9.2 Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados de acordo com a solicitação da
Secretaria Municipal de administração. Os locais para desempenhos dos serviços, serão designados
pela Municipalidade.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 O pagame.nto será efetuado até o quinto (52) dia útil de cada mês subseqüente ao vencido,
mediante apresentação dos documentos de cobrança, que somente serão processados após
liberação do órgão competente. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que
forem necessárias e previstas legalmente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
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• Prova de regularidade de débito (CND) reiativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra'deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.

10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003-Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.39.78.438 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.437 - Vigilância demais setores da Administração
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012- Manutenção da Secretaria de Educação e Cultuara

3.3.90.39.78.5937 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5936 - Vigilância demais setores da Administração
12.361.1150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamentai

3.3.90.39.78.1166 - Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1165 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.018 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. Marechal
Deodoro

3.3.90.39.78.1431 - Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1430 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI
3.3.90.39.78.1624-Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1623 - Vigilância da Rede Escolar
02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.39.78.18.31 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.1830 - Vigilância demais setores da Administração
02.007-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.78.2049 —Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2048 - Vigilância demais setores da Administração
27.812.1250.2.031 - Manutenção das Atividades do Centro Poliesportivo Cristal
3.3.90.39.78.2101 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2100-Vigllância demais setores da Administração
27.812.1250.2.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio O Bragadinho

3.3.90.39.78.2137 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2136 - Vigilância demais setores da Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034- Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo
3.3.90.39.78.2360 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2359 - Vigilância demais setores da Administração
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.78.2998 - Limpeza e conservação da Saúde Pública

3.3.90.39.77.2996 - Vigilância da Saúde Pública
10.301.1450.2.048 - Manutenção da UAPSF

3.3.90.39.78.3343 - Limpeza e conservação da Saúde Pública

3.3.90.39.77.3341 - Vigilância da Saúde Pública
02.010 - SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

3.3.90.39.78.5939 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5938-Vigilância demais setores da Administração
08.243.1500.6.004 - Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.39.78.4287 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.4286 - Vigilância demais setores da Administração
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

3.3.90.39.78.5016 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5015 - Vigilância demais setores da Administração
02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO
E TURISMO

3.3.90.39.78.5234 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5223 - Vigilância demais setores da Administração
23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.78.5422 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5421 - Vigilância demais setores da Administração
02.014-SECRETARIA MUNICIPAL DE IND. COM. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
236951700.2067 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO EAPOIO AO
TURISMO

3.3.90.39.77.5473 - Vigilância demais setores da Administração
3.3.90.39.78.5472 - Limpeza e Conservação demais setores da Administração
Obs.: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em
Conta Orçamentária específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária
existente.

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 {DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E
SEU CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais
sejam:
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11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original^ cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado - PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-
lo, ficando dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a

seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de
Tributos Federais e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de
Estado da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a
existência de débitos:

11-7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:
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11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015.

11.10 Outros documentos a serem apresentados:
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXill, art. 79, da Constituição

Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

11.10.4 Declaração de Negativa de parentesco.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de
reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no
endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente,
das OShOOminh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar,
juntamente com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à
identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregòeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo
constante no Anexo deste Edital.
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14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente

com cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de Interpor recurso administrativo ao

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de

registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidora.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo
de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo

para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
E DOS ENVELOPES
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15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Ucitante,
cüjo envelope será devolvido lacrado ao Ucitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.^ 1 (Proposta de Preços) e r\.- 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de Identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes
contendo a documentação de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos

presentes sobre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o
disposto neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou

a fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor
da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas
de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar
lance depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
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do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,

ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à

nova classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para
essa etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela

negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem

anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na seqüência.

19- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da
proponenfe classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a
documentação de habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos
documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à
filial;

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidões;
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
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19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando
não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.

19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados
a partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
às 12h00min e das 13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo locai
e horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de .recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade
dos atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único
momento ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que
não possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão,
registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.
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19.9.1 iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos
somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada
encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por Igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que.seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4 Como copdição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão
pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o
artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte
da proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração

convocar a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
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20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento

convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4
retro, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominaçio prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis,
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às
seguintes penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% {um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaração de inabilitação.
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo
de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo
das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:

23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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23.1.4.4 Comportar-se de modo ínidôneo durante qualquer fase do processo
lícitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;

23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado Impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias
contados da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu
desconto diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIIVIENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência dá anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por
duas vezes consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento
licitatório a contar da última publicação.

25- FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de dezembro de 2016.

ir

Prefeito dcfMunicípio
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TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.e 165/2016

1- DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa do ramo para futura e eventual prestação de serviços de
porteiro/vigia/guarda, em períodos diurnos e noturnos, bem como serviços de limpeza de alguns dos
prédios e próprios públicos, para atender situações emergenciaís, eventuais e exporádicas, nas
seguintes quantidades estimadas:

Item Quantidade

estimada

Função Horário de

prestação dos

serviços

Teto Máximo

Unitário / Hora

1 8.000 horas Vigilância não armada Conforme solicitado RS 29,00
2 5.000 horas Serviços de zeladoria Conforme solicitado RS 25,00

1.2. Para os serviços de Vigilância não armada, a "empresa contratada deverá dispor de pessoal
suficiente, para manter a guarda permenente e inenterrupta dos serviços, no período citado, dos
seguintes locais públicos:
a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIA e Centro Cultural);
c) Praça Municipal;
d) Posto de saúde e
d) Complexo escolar;
e) Lago Municipal;
f) Parque de Exposições;
g) Outros locais públicos.

1.3. Os profissionais colocados- à disposição pela contratada, deverão realizar, entre outras, as
seguintes tarefas:
a) executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando

se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados corretamente, examinando as
instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos;

b) controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas,
anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais
e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas;

c) registrar sua passagem pelos postos de controle;
d) atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
e) executar outras atividades correlatas.

1.4. Para os serviços de Zeladoria, a empresa contratada deverá dispor de pessoal suficiente, para
manter a limpeza de prédios públicos, os quais deverão realizar, entre outras, as seguintes tarefas:
a) dispor quanto à limpeza do locai, tanto predial como limpeza externa (varrição e recolhimento do

lixo);
b) manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e

instruções, para prevenir acidentes;
c) efetuar limpeza, varrendo, tirando o pó, lavando vidraças, utensílios e instalações;
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d) inspecionar, pátios, áreas e instalações, verificando as necessidades de limpeza, reparos,
condições de funcionamento, parte elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os
serviços necessários;

e) cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando ou supervisionando os trabalhos de
limpeza, remoção ou incineração dos resíduos, para manter as condições de asseio requeridas;

f) executar ou providenciar serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas e fusíveis, efetuando
pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos;

g) zelar pelo cumprimento do regulamento interno, evitando ruídos em horas impróprias e o uso
indevido das instalações e levando à administração os problemas surgidos, para possibilitar a
manutenção da ordem e promover o bem-estar dos usuários;

h) encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo
e de limpeza, tomando como base os serviços a serem executados, para evitar a descontinuidade
do processo de higienização e de manutenção do prédio e de suas instalações.

i) atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados;
j) executar outras atividades correlatas.

2. DO VALOR E ENCARGOS

No valor a ser proposto pela proponente, deverão estar inclusos todos custos diretos e indiretos
incidentes sobre a remuneração (objeto deste Edital), ainda os encargos sociais, trabalhistas,
rescisórios, tributários, previdenciários e outros que porventura incidirem.

3 • DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
a. Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado com todos equipamentos de segurança exigidos por Lei;
b. Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13.9, férias, encargos relativos as

LeisTrabalhistas, Previdenciárias, rescisórios e fiscais, decorrentes deste contrato, bem como o
pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestação
dos serviços contratados, e seus respectivos recolhimentos à repartição competente;

c. A CONTRATADA considera-se única empregadora do pessoal que prestar os serviços.
d. Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e. Arcar com eventuais prejuízos causados por seus empregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

4 - DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

a. Sempre que houver necessidade de contratar os serviços, a Municipalidade solicitará os
mesmos com antecedência mínima de 02 (dois) dias. Nesta solicitação, será indicado o
local, dias, horário de prestação dos serviços e quantidade mínima de pessoas necessárias.

b. Uma vez solicitados os serviços, os indicados deverão estar no local e horário acordado,
para prestação dos serviços necessários;
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob nS
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/MF
.0ny Bairro

Estado

Procurador(s) o
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na

n2 Bairro

Cidade de Estado a quem

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e
em especial, para esta licitação.

de de 2016.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , Inscrita no CNPJ n°
, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do

documento de identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF h.^ ,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de de 2016.
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2016.

MODELO PE DECURACÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n,-

j por intermédio de seu representante legal/ o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.s emitido.pela SSP/ , e do CPF n.s

j DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.^ /2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/_ e do

, por

, portador(a) do
CPF n.s ,

DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6S, do artigo 27, da Lei nS 6.544, de 22 de
dezembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7S, da Constituição Federal, ou seja,
não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE fiei Complementar 123/2006)

A empresa

CNPJ n5.

legal, o(a) Sr.(a.)

Identidade ns.

, inscrita no

, por Intermédio de seu representante

, portador(a) da Carteira de
. DECLARA,j e do CPF r\-.

para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do
artigo 32 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2016.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

• , inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2016.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (Inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2016, declara
sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social,
servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razõo social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

{Local),, de de 2016.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2
165/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quant Descrição Valor por

hora

Valor

Global do

Item

Valor Global da Proposta: R$

O detalhamento do valor está descrito na planilha em anexo, elaborado sob nossa única
responsabilidade.

O prazo de vaiidade da proposta de preços é de

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERO EXEMPLO
Podendo ser alterada por conveniência da proponente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO VIGILÂNCIA
REMUNERAÇÃO ZELADORA

REMUNERAÇÃO SUPERVISOR
FÉRIAS+. 1/3
IS^SALARIO

ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE

VALE ALIMENTAÇÃO
ENCARGOS TRABALHISTAS

LICENCIAMENTO E SEGUROS

UNIFORMES E EQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL

IMPOSTOS

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS)
LUCRO

TOTAL DA PROPOSTA
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ANEXO VIII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 xxxxxx/2016
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.- 165/2016

Processo no LC n.^ xxx - Homologado em xxxxxxxxxx

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PROFISSIONAIS DA ÁREA DE VIGILÂNCIA E 2ELAD0RIA, E A
EMPRESA xxxxxxxxxxxxx.

Ao XXXXXXXXXXX dias do mês de xxxxx de do ano de dois mil e catorze, a empresa xxxxxxxxxxxxx conforme
instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.s
2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.5 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito
Arnildo Rieger, denominado MUNICÍPIO, obrigar-seao quanto segue:

Cláusula primeira - Do Objeto:

Registro de preço para futura e eventual contratação de serviçosde VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, bem como serviçosde
ZELADORIA, em horários dlúrnos e noturnos, junto à locais públicos, para atender situações emergencials,
eventuais e exporádicas, nas seguintes quantidades:

Item Quantidade

estimada

Função Horário de prestação

dos serviços

Valor Unitário / Hora

1

2

1. A empresa contratada deverá dispor de pessoal suficiente, para manter a vigilância permanente, nos dias e horários
solicitados, dos seguintes locais públicos:
a) Paço Municipal e arredores;
b) Parque de Máquinas e arredores (Creche, Projeto PIAe Centro Cultural);
c) Praça Municipal;

d) Posto de Saúde e
e) Complexo escolar;
f) Lago Municipal;
g) Parque de Exposições
h) outros;

2.0s serviços de zeladora deverão ser prestados em prédios públicos Municipais.
Parágrafo Único: .Os serviços deverão ser executados em conformidade com o Termo de Referência, descrito no

anexo do Edital de Licitação Pregão Presencial n.s 165/2016..

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ne 165/2016, quanto a proposta adjudicada integram o
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagapiento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de até RS Os valores unitários, por hora trabalhada, são os
constantes na Cláusula Primeira desta Ata de Registro de Preços. O pagamento será efetuado até o quinto (52) dia útil

de cada mês subseqüente ao vencido, mediante apresentação dos documentos de cobrança, que somente serão
processados após liberação do órgão competente. Do pagamento a ser efetuado serão deduzidas as retenções que
forem necessárias e previstas legalmente.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
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b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos Itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados
que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no
ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da
mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado
diariamente ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato
correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.003 - Secretaria Municipal de Administração

0412210502.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração -

3.3.90.39.78.438 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.437 - Vigilância demais setores da Administração
02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.012 - Manutenção da Secretaria de Educação e Cultuara

3.3.90.39.78.5937 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5936 - Vigilância demais setores da Administração
12.361.1150.2.013 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.39.78.1166 - Limpeza e conservação da Rede Escolar
3.3.90.39.77.1165 - Vigilância da Rede Escolar

12.365.1150.2.018 - Manutenção das.Atividades da Educação Infantíi- Esc. Mun. Marechai Deodoro
3.3.90.39.78.1431 - Limpeza e conservação da Rede Escolar
3.3.90.39.77.1430 - Vigilância da Rede Escolar
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantíi - CMEI
3.3.90.39.78.1624 - Limpeza e conservação da Rede Escolar

3.3.90.39.77.1623 - Vigilância da Rede Escolar
02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028 - Manutenção e Melhorias do Centro Cultura!

3.3.90.39.78.1831 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.1830 - Vigilância demais setores da Administração
02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.78.2049 - Limpeza e conservação demais setores da Administração

3.3.90.39.77.2048 - Vigilância demais setores da Administração
27.812.1250.2.031 - Manutenção das Atividades do Centro Poiiesportívo Cristal

3.3.90.39.78.2101 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2100-Vigilância demais setores da'Administração
27.812.1250.2.032 - Manutenção das Atividades do Ginásio O Bragadinho
3.3.90.39.78.2137 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.2136 - Vigilância demais setores da Administração

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo
3.3.90.39.78.2360 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
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3.3.90.39.77.2359 - Vigilância demais setores da Administração
02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.78.2998 - Limpeza e conservação da Saúde Pública
3.3.90.39.77.2996 - Vigilância da Saúde Pública

10.301.1450.2.048 - Manutenção da UAPSF

3.3.90.39.78.3343 - Limpeza e conservação da Saúde Pública
3.3.90.39.77.3341 - Vigilância da Saúde Pública
02.010 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

3.3.90.39.78.5939 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5938 - Vigilância demais setores da Administração
08.243.1500.6.004 - Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.39.78.4287 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.4286 - Vigilância demais setores da Administração
02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.3.90.39.78.5016 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5015 - Vigilância demais setores da Administração
02.014-SECRETARIADE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.39.78.5234 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5223 - Vigilância demais setores da Administração
23.695.1650.2.066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOCENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.78.5422 - Limpeza e conservação demais setores da Administração
3.3.90.39.77.5421 - Vigilância demais setores da Administração
02.014 - Secretaria Municipal de Ind. Com. Turismo e Desenvolvimento Econômico

236951700.2067 - Implementação e Manutenção das ações de incentivo e apoio ao Turismo
3.3.90.39.77.5473 - Vigilância demais setores da Administração
3.3.90.39.78.5472 - Limpeza e Conservação demais setores da Administração
Obs.: Quando a solicitação dos materiais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta Orçamentária
específica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento) do valor
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARÁGRAFO ÚNICO —A CONTRATADA reconheceos direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apiicando-se-lhe supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo,
por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de
entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em
2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em de 2016.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barfh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SALVAMENTO E
RESGATE

Para o presidente da

Comissão de licitação de Pato Bragado-PR.

Solicitação de esclarecimentos referentes ao Edital de licitação de registro de
preços 165/2016.

Adúvida paira sobre acontratação do objeto do referido Edital, pois existe clara
diferença entre os serviços de Vigia eVigilante conforme descrito abaixo.

''VIGIA E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO. Afunção do vigilante se destina
precipuamente a resguardar a vida e opatrimônio das pessoas, exigindo^
porte de arma e requisitos de treinamento específicos, nos termos-da-lei n
7.102/83, com as alterações introduzidas pela lei n° 8.863/94, exercendo
função parapolicial Não pode ser confundida com as atividades^ de
um simples vigia ou porteiro, as quais se destinam àproteção do patrimônio,
com tarefas defiscalização local. Ovigilante éaquele empregado contratado
por estabelecimentosfinanceiros ou por empresa especializada em prestação
de serviços de vigilância e transporte de valores, oque não se coaduna com a
descrição das atividades exercidas pelo autor, ou seja, de vigia desarmado,
que trabalhava zelando pela segurança da reclamada deforma mais branda,
não sendo necessário oporte e o manejo de arma para se safar de situações
emergenciais de violência.^^ (TRT-3^ Reg., 6^ T., RO-00j29-2Q14-185-03-Q0-
^ Rei. Juíza Convoc. Rosemary de Oliveira Pires, DEJT 14.07.2014).

Sendo essa a dúvida que segue, aguardamos esclarecimentos.

Sem mais parars momento, externamos cordiais saudações.

Kapa consulto™' e treinamentos

Cnpj 97.530.786/0001-90

PREFEITURA DO MUnilOÍPiP HE PATO BRAGADO
PROTO(XjLQ

MimProtocolo N";

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

Para o presidente da

Comissão de licitação de Pato Bragado -PR.

Solicitação de esclarecimentos referentes ao Edital de licitação de registro de
preços 165/2016.

A dúvida paira sobre a contratação do objeto do referido Edital, pois existe clara
diferença entre os serviços de Vigia e Vigilante conforme descrito abaixo:

E VIGILANTE. DIFERENCIAÇÃO. Afunção do vigilante se destina
precipuamente a resguardar a vida e o patrimônio das pessoas, exigindo
porte de arma e requisitos de treinamento específicos, nos termos da lei n°
7.102/83, com as alterações introduzidas pela lei n° 8.863/94, exercendo

função parapolicial. Não pode ser confundida com as atividades de
um simples vigia ou porteiro, as quais se destinam à proteção do patrimônio,
com tarefas defiscalização local. O vigilante é aquele empregado contratado
por estabelecimentosfinanceiros ou por empresa especializada em prestação
de serviços de vigilância e transporte de valores, o que não se coaduna com a
descrição das atividades exercidas pelo autor, ou seja, de vigia desarmado,
que trabalhava zelando pela segurança da reclamada de forma mais branda,
não sendo necessário o porte e o manejo de arma para se safar de situações
emergenciais de violência." (TRT-3® Reg., 6^ T., RO-00329-2014-185-03-00-
6, Rei. Juíza Convoc. Rosemary de Oliveira Pires, DEJT 14.07.2014).

Sendo essa a dúvida que segue, aguardamos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, externamos cordiais saudações.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Oficio ns 342

Pato Bragado - Pr, 12 de dezembro de 2016.

limo. Sr. Gerente

KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME

CNPJ 97.530.786/0001-90
Rua 12 de Outubro, 1660, centro, M. C. Rondon - PR

Assunto: Resposta ao requerimento protocolado sob o n^ 2432/2016 - P.P.R.P. n^

165/2016.

Chegou até este Presidente da Comissão Permanente de Licitações pedido de
esclarecimento acerca do Edital do Pregão Presencia para fins de Registro de Preços de n^
165/2016. A dúvida da empresa seria acerca de qual tipo de profissional a empresa
vencedora deveria dispor para a prestação de serviços, se VIGIA ou se VIGILANTE.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações não tem competência para fazê-lo, a
qual incumbe ao Pregoeiro, por tratar-se de Pregão Presenciai.

Contudo, com o intuito de sanar efetivamente a dúvida apresentada, esta solicitação
tramitou internamente e veio parar nas mãos do Pregoeiro.

Ato contínuo verificou-se quanto da análise do procedimento administrativo, que deseja a
administração municipal contratar serviços de vigia e não de vigilante, tendo inclusive
cotado este tipo de serviços profissional junto a empresas do ramo, dentre as quais a
própria solicitante.

Assim, esclarecemos que a necessidade é a de contratar os serviços de VIGIAS
propriamente ditos, razão pela qual, inclusive, não foi solicitada nenhuma comprovação de
inscrição da empresa vencedora junto à Polícia Federal.

Sem mais, para o momento, acreditamos ter esclarecido a vossa dúvida.

Atenciosamente,

nder Rohden

Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMEÍ^TO LTOA - ME

Cmk 24,796.929/0001-37

AV WILLY eARTH, 229S, Barracão, Sala 02,Centro
TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ 165/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF sob n^ 24.796.929/0001-37, com sede à Avenida Wllly Barth, 2298, Barracão,
Sala 02, Centro de Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. VANDUIR
DE SOUZA portador do documento de identidade RG n.^ 4.581.668 SSP/GO e CPF/MF

337.382.868-61, residente na Avenida Wiily Barth, 2298, apto 03, Centro, Pato Bragado
- PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o

Senhor VANDUIR DE SOUZA portador do documento de identidade RG n.2 4.581.668

SSP/GO e CPF/MF 337.382.868-61, residente na Avenida Willy Barth, 2298, apto 03,
Centro, Pato Bragado - PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado,praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n^ 165/2016, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDUIR DE SOUZA

RG; 4.581.668 / CPF; 337.382.868-61
Sócio Proprietário

'24.796.929/0001-37'
V.R.SERVICOS DE

MONfrORAMENTO LTD ME

GRCAO SAIA 02
mrttM 2298 CENT«005.w4MOO rato E^RAGÃOO PARAN^



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24,796.929/0001-37
AV WILIY BARTH, 2298, Barracão, Saia 02,Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.e 165/2016

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE(Lei Complementar 123/2006)

A empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ

n.9 24.796.929/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. VANDUIR DE

SOUZA portador da Carteira de identidade n.e 4.581.668 SSP/GO e do CPF/MF

337.382.868-61, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada;

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n.^

123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei

Complementar n.s 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4ô do artigo 32 da Lei Complementar n.2 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDUIR DE SdUZA ^
RG: 4.581.668 / CPF; 337.382.868-61

Sócio Proprietário

^4.796.929/0001-37^
V.R.SERVIGOS DE

MONITORAMENTO LTD ME

AV WII.I.V BAPTH. DRCAO SALA 02
NUMERO 2298 CENTRO

I^EP6&ft4a'ax> PATO QRAGADO RARAN^
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados:

1) VANDUIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior nascido em 22/04/1985
empresário, inscrito no CPF/MF sob n- 337.382.868-61, portador da carteira de
identidade RG n®. 4.581.668 SSP-GO, residente e domiciliado na Av. Willy Barth,
2298. apto MD3, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000;

2) ROSEMIRO EVERSON MARECO, brasileiro, de maior, nascido em
06/12/1980, casado em comunhão parcial de bens, vigilante, inscrita no CPF/MF
sob n- 040.336.669-07, portadora da carteira de reservista n® 275487-S -
Ministério do Exército - Pr, dispensado do serviço militar em 17/07/1998,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, QDO 1 LT 24, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir
uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.°
10.406, de 10 de janeirode 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICÍLIO: Asociedade girará sob
o nome empresarial de V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
e terá sede e domicílio na Avenida Av. Willy Barth, 2298, barracão, sala 02, Bairro Cent
Pato Bragado - PR, CEP; 85948-000,

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo
de: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Serviços de Apoio,
Organização e Promoção de Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos;
Controle e Organização de Estacionamento, Prestação de serviços de bombeiro civil, e
investigador particular, Auxllía[^e_S.erviço5 Gerais, Guardião, ifigiapiGaragista, Encarregado,
Supervisor, Monitoria, SinaiiâçãêT^Équipamentos de Proteção e venda de Produtos
Proteção Ambiental; Contratação de Bandas e Shows Artísticos; Locação de pirâmides;
Banheiros Químicos e Estruturas para Eventos, manutenção, sen/iços de recepção, portaria e
outros serviços relacionados para dar apoio à administração e conservação das instalações
dos prédios, pátios e propriedades; Ascensoristas, Copeiras, Motoristas, Manobristas,
Guardadores de veículos, Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços àé
Pintura.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE;
A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

JUNTA COMERCUL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.es^resafacil.pr,gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 2 de 4

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 350.000.00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor de RS
1,00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País,
pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

VANDUIR DE SOUZA 50,00 175.000 175.000,00
ROSEMIRO EVERSON MARECO 50,00 175.000 175.000,00
TOTAL 100.00 350.000 350.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10,406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas'^
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direit
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento d
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienaníe. Se todos os sócios manifestarem^
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANDUIR DE SOUZA e ROSEMIRO
EVERSON MARECO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial Isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JUNTA COMERCIAL
OOPARÀNA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N® 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41206384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Líbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016'
wwvr,es^cesafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se isf>resso, fica sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAÍVIENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 3 de 4

§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado
econômico do ano fiscal. Os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá,'
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente!
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. {
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. MIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresse, £ica sujeito à cos^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação - -•
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V. R. MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está Impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 30 de Janeiro de 2016.

VANDUIR DE SOUZA" OSEMIRO EVERSON MARECO

Elaborado por:
IDESIQU
PR 0461

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N° 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
vww.enpresafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N° 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www. eit^zes afacil.pr. gov. bx

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à conpcovação de sua autenticidade nos respectivos por
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LIDA - ME

CNPJ: 24.796.S29/0D01-37
âV WiLlV BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE; (45) 3282-1183

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^165/2016.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO

LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.s 24.796.929/0001-37, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. VANDUIR DE SOUZA portador do documento de identidade

RG n.e 4.581.668 SSP/GO e CPF/MF 337.382.868-61, DECLARA, sob penas da Lei, nos

termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação exigidos no Edita! do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDUIR DE SOUZ/^X^
RG: 4.581.668 / CPF: 337.382.868-61

Sócio Proprietário

•24.796.929/0001-37^
V.R.SERVICOS DE

MONrrORAMENTO LTD ME

AV WIL!" rí AWTH. ORCAO SAI A 02

CEP õ&.S4â>üUü PATO ORACòaOO i
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SECRE-TARIA
^>y'^ <t ., ^/Hi

DEPARTAMENTOiDE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 00'
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0838419-1

CNPJ

24.796.929/0001-37

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

13/05/2016

Data de Início

de Atividade

22/03/2016

Endereço Completo (Logradouro, N^e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 2298.BRCAO SALA 02, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Objeto Social
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Serviços de Apoio, Organização e Promoção de
Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos; Controle e Organização de Estacionamento, Prestação'
de serviços de bombeiro civil, e investigador particular. Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista,
Encarregado. Supervisor, Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos de Proteção
Ambiental; Contratação de Batidas e ShpwsArtísticos; Locação de pirâmides,.B^héiros Químicos e Estruturas para
Eventos, manutenção, serviços d^récep^o, portaria eoutros seiviçosTelacioiiados para dar apoio àadministração e
conservação das Instalações dos prédios, pátios e propriedades;Asçèrísõrjs^, Copeiras, Motoristas, Manobristas,
Guardadores de veículos. Porteiros, Re^pclonlstas, OrganlzadorCde Recreação, Serviços de Pintura. .

Capital: R$ 350.000,00

(TREZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS)

Capital Integrailzado: R$
SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA

0,00

Mlçroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

. (Lei n® 123/2006)

Mlçroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

SócIos/PartIcIpação no Capltal/^pécle de Sócio/Adminístrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Partlclpacao no capital (RSi - Espécie da Sócio Administrador

Término do

Mandato

ROSEMIRO EVERSON MARECO

040.336.669-07

VANDUIR DE SOUZA

337.382.868-61

Ultimo Arquivamento

Data: 13/05/2016

16/684676-3

Número: 20160722497

Ato; ENQUADRAMENTO DEMICROEMPRÉSA

Evento (s):

175.000,00 SOCIO

175.000.ÓÒ sbcio

Adm nlstrador

Administrador

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX }

MAREChtAL CÂNDIDO RONDON - PR, 03 de outubro de 2016

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

pato

xxxxxxxxx
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KAPA CONSULTORIA É TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E - JABELIONATONARDELLO^ Bel.FándaNardeiro-Tabeliã L//
_NOTAS E-PROTESTO DETÍTULOS ..Ri«,S^tíeSetembn>..i303 ^

MarechaiCánaidoRonckjh-pR ssh- " &-T.-r-,— "f» einag.^fMnoftáfdello@rondotec.com.br i

n :•SELO pioim: y^.-rOyi^d .ÚsqKX- 74Íre .NAuoH
-,JRecor^eçq por SEMEJ^H^ÇÁrle aísíássinalwaísí dê/ "l

_[LOOtZ7yO]-=ID^IÍlA'SCHERBR^ra . —~

'i''- j L-}- -j--À-" •̂ i 'Mt

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n.s 165/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Vou!:i«^sÉ&.Ji4.,N:

Aempresa KAPA CONSULTORIA, TREINAMENTOS EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob n9 97.530.786/0001-90, com sede à rua 12 de Outubro n
1660, centro de Marechal Cândido Rondon, PR, neste ato representada pelo sócio, Sra.
IDALiNA SCHERER HECK RG13.539.270-7 CPF/MF 633.152.200-00 residente na Rua 31
de Março n® 1246, Bairro Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon Estado PR,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia 'e constitui, seu Procurador o
SenhorOnesimo Augusto Kaiser RG 5.695.988-2 CPF/MF 704.103.999-49 residente na
rua Lengo n^ 85, Bairro Frankfurt, Cidade de Marechal Cândido Rondon Estado PR , a
quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os
atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n9i87/2015, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, e em especial, para
esta licitação.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembrode 2016.

IDAUNA SCHERER HECK

SÓCIA ADMINISTRADORA KAPA

Rua 12deOutubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.

^^QTAS ^

^OTAS

FooefF^
^ (45)3254-2

Qfe SeteO
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SECRET/^RIWa-^MÍCÍTO Evil^É^W f -
DEPARTAMENT0jbÈ.REGISTRO;EiVÍP.ÊESÃRUL;Élíl^TEGí&\CAO

:7 \_ -'̂ J0NTfíGO'MERCHA|̂ E|O:PARA\Á'';^l-^^^^^^^
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Cbmerclat e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PFÉSTAÇÂO DE SERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede) '

41 2 0710402-0

CNPJ

97.530.786/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/06/2011

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 12 DE OUTUBRO. 166CLSALA. CENTRO. MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR. 85.960^00

Data de Início

de Atividade

26/06/2011

Objeto Social
SERVIÇOS DETREINAMENTO NA CONDUÇÃO DEAMBULÂNCIAS, ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR, PRIMEÍROS-
SOCORROS, FORMAÇÃO DEBRIGADAS DECOMBATE A INCÊNDIO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, CONSULTORIA
DE LEGISLAÇÃO DETRÂNSITO, SEGURANÇA EATENDIMENTO EMERGENCIAL, CURSOS DE RAPEL, VENDA DE
MATERIAL DE SEGURANÇA PESSOAL. SERVIÇOS DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RÒPOVIÁRIAS E
EDinCAÇÕES, INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA E ELÉTWCA/PROTEÇÃÒOTOGARES Ê'
SERVrçOS^PÚBLICOS^PÓDATji^IiaGEM EPLANTIO DE ARVORES EM^REÁ RURAL EURBÀNArjJMRE^:DEÍROAS,|
CAIXA D'AGUA, EDIFÍCIOS ECÀSÁSi-ÈIÉINSTAlílÃÇÕESPÚBtlCA^P^ SERVIÇOS DÊ BRIGADISTAS EM
EVENTOS SHOWS ECONCENTRAÇÃO^Ê^PUBLICÒ; SÊRV1ÇÒS:0E ORGANIZAÇÃO DE FESTAS EDEMAIS EVENTOS E
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTÒRÍO";E'ÃPÓlO ADMINÍSTRÁWÕI
Capital: R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$ .s^k:10.000,00
(DEZ MILREAIS)

Microempresa ou '
Empresa de Pequeno Porte
' ':s(LeÍn<'123/2006)

:l . > fC?-

rvMIcroempresa

Prazo de Duração |

Indeterminado I

Sóçlos/PárUçipação no Capltãl/Es{^^[e de Sócio/Administmdor/Térmínd do.M^dato
Nòme/CPF bú CNPJ ^ ' Particlpacao no capita! (RSI o Espécie de Sácio" -Admlnlstradpr..

Térmtno do

Mandato

SILV^ EMERICK KAISER
039.843.849-80

IDAUNA SCHERER HECK

633.152.200-00

Ultimo Arquivamento

Data: 06/01/2016

Ato: ALTERAÇÃO

cí

• HT'.

Evento (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

s.ooo;q^Socio

5.000,00 SOCIO
•i"
' uriAir;'.-

-Administrador

Administrador": ' XXXJÜtXXXX)

Situação

REGISTRO ATIVO

-Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHÁL ÇANDIDO RONDON - PR, 07de dezembro de 2016
16/816919-3

LIBERTADBOGUS

SECRETARIA GERAL
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Folha 1 de 4

TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁJRÍ^ IJTPâ
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO'DE ^ÈRVlÇtíS'
LTDA-ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90
NIRE: 41207104020

As abaixo identificadas e qualificadas SILVANA EMERICK KAISER, brasileira,
casada, sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1974, comerciante,
residente na Rua Concórdia, n° 2460, centro, Município de Marechal Cândido Rondon,
Estado doParaná, CEP 85960-000," portadora daCédula deIdentidade Civil Registro Geral
n° 6.561.362-0 SSP/PR e CPF n° 039.843.849-80, e IDALINA SCfíERER HECK,
brasileira, viúva, nascida em 17/11/1953, comerciante, residente na Rua Trinta e um de
Março, n° 1246, centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 13.539.270-7
SSP/PR e CPF n°633.152.200-00, sócias componentes dasociedade limitada que gira sob
o nome empresarial de KAPA-CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA - ME," com sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, Sala, Centro,
Município deMarechal Cândido Rondon, Estado doParaná, CEP 85960-000, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207104020, por
despacho em sessão de 30 de Junho de 2011 e última alteração registrada sob n°
20124790399 em 10 de julho de 2012, resolvem por este instrumento particular de
alteração de contrato, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusiilas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se também a atividade da empresa que passa a ser:
serviços de treinamento na condução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar,
primeiros-socorros, formação de brigadas de combate a incêndio, prevenção contra
incêndios, consultoria de legislação de trânsito, segurança e atendimento emergencial,
cursos de rapei, venda de material de segurança pessoal, serviços de pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e edificações, instalação e manutenção de instalação
hidráulica eelétrica, proteção a lugares eserviços públicos, poda, jardinagem eplantio de
arvores em área rural e urbana, limpeza de ruas, caixa d'agua, edifícios e casas, em
instalações públicas e privadas; prestação de serviços de salva-vidas em praias, praias
artificiais, lagos e piscinas; serviços de brigadistas em eventos shows e concentração de
público; serviços "de organização de festas e demais eventos e serviços combinados de
escritório e apoio administrativo. . ^

CLAUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

LTDA- ME

As abaixo identificadas e qualificadas SILVANA EMERICK KAISER,
brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1974,
comerciante, residente na Rua Concórdia, n° 2460, centro. Município de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora da Cédula de Identidade
Civil Registro Geral n° 6.561.362-0 SSP/PR e CPF n° 039.843.849-80, e IDALINA
SCHERER HECK, brasileira, viúva, nascida em 17/11/1953, comerciante, residente
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA ETÍ)A_ t :: ~
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA - ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

• >

Rua Trinta e um de Março, n° 1246, centro, Município de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora daCédula de Identidade Civil Registro Geral
n° 13.539.270-7 SSP/PR e CPF^ n° 633.152.200-00 únicas sócias componentes da
sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de KAPA - CONSULTORIA,
TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -ME, com sede na Rua Í2
de Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85960-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n° 41207104020 em 30/06/2011 e última alteração contratual sob n°
20124790399 em 10/07/2012, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas
cláusulas seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de KAPA -
CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOS LTDA - MEe
tem sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 859.60-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir oufechar filial em
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÃUSULA TERCEIRA: A sociedade temporobjeto o ramo de serviços detreinamento
nacondução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar, primeiros-socorros, formação de
brigadas de combate a incêndio, prevenção contra incêndios, consultoria de legislação de
trânsito, segurança e atendimento emergencial, cursos de rapei, venda de material de
segurança pessoal, serviços de pintura para sinalização em pistas rodoviárias eedificações,
instalação e manutenção de instalação hidráulica e elétrica, proteção a lugares e serviços
públicos, poda, jardinagem e plantio de arvores em área rural e urbana, limpeza de ruas,
caixa d'agua, edifícios e casas, em instalações públicas e privadas; prestação de serviços
de salva-vidas en\ praias, praias ártificiais, lagos e piscinas; serviços de brigadistas em
eventos shows e concentração d^ público; serviços de organização de festas e demais
eventos e serviços combinados de escritório e àpoio administrativo.

CLÃUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 28/06/2011 e seu prazo
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididos em 10.000,00 (dez mil) quotas no valor deR$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas
e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios, e distribuídas da seguinte
forma:

Folha 2 de

Sócio QUOTAS % VALOR

Silvana Emerick Kaiser 5.000 50 R$ 5.000,00

Idalina Scherer Heck 5.000 50 R$ 5.000,00

TOTAL 10.000 100 R$ 10.000,00
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁ^^tírPÁ í" T? t t
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO^ DÊ SÈRVIÇOS
LTDA - ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

CLÁUSULA SEXTA: Aresponsabilidade decadasócio é restrita aovalordesuas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
disposto no art, 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito o outro sócio, para que este exerça ou renuncie ao direito de
preferência, que deverá fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que
seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas a
terceiros.

CLÁUSULA OITAVA: Pelo serviço que prestar à sociedade receberá o sócio
administrador, a título de "pró-Iabore", quantia mensal fixada em comum acordo, que será
levada a conta de despesas gerais.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelas sócias Siivana Emerick
Kaíser e Idalina Scherer Heck, com os poderes e atribuições de administradoras, ao qual
competem privativa e individualmenteo uso da firma e as representações ativas e passivas,
judiciais e extras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto,vedado o seu emprego sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações, ou negócios estranhos ao objeto social,
especialmente a prestação de.avais, endossos, fiança ou caução de favor, vedando-se ainda
alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parágrafo Drimeiro: É vedado o «so do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social oif assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros.

Parágrafo segundo: Faculta-sé as adruinistradoras, atuarem isoladamente, constituírem,
em nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA: As administradoras declaram sob aspenas da lei, deque não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação ou
suborno, concussão, peculato, ou contra,a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, coincidente
com o ano civil, será procedido à elaboraçãodo inventário, do balanço patrimoniale demai

d/
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE b^ovir-n'*!"
KaPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESÍaÇAO DE SERVIÇOS
LTDA-ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90
NIRE: 41207104020

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apuradas, na mesma proporção das qüotas de capital que possuem na sociedade, podendo os
mesmos serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: Asociedade poderá levantar balanço ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, eolucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios atítulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada lun. Nesse caso será observada areposição dos lucros quando a
distribuição afetar ocapital social, conforme estabelece oart. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

^ CLÁXJSTJIrA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, asociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, ovalor de seus haveres será apurado
eliquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada
em balanço especialpiente levantado.
Parágrafo Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade
se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito oforo da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ouvenha ser.

Epor estarem assim, justas econtratadas, lavram eassinam, juntamente com 2
(duas) testemunhas opresente contrato, em 3(três) vias de igual teor eforma, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeirqs e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Marechal Cândido Rondon - Paraná, 05 deDezembro de2014.

-

Silvana Emerick Kaiser dalina Scherer Heck

Testemunhas:

o Marschall

'400 SSP/PR

Natieli

RG n° 11.042.443-4 SSP/PR

S^JWNTÁSbMERClACbãP^

^lS:áPrSw;ólo^4/^47.1248/OE^5/^



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E
RESGATE

Prefeitura do Município de PATO BRA6AD0 - Pr.

Pregão Presencial n.s 165/2016.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresaKapa consultoria, treinamentos e prestação de
serviços LTDA, Inscrita no CNPJ n.e 97.530.786/0001-90, por intermédio de seu representante
legal, oSr.Onesimo Augusto Kaiser, portador do documento de identidade RG n.s 5.695.988-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9704.103.999-49, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidosno Edital do Pregão acima mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2016.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Kapa Consultoria eServiços
CNPJ 97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon - PR

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660,Marechal Cândido Rondon - PR.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR.

Pregão Presencial n.2 165/2016

DECLARAÇÃO DEQUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresakapa consultoria, treinamentos e prestação de serviços Itda, inscrita no

CNPJ n9. 97.530.786/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr.Onesimo
Augusto Kalser, portador da Carteira de Identidade ns. 5.695.988-2; e do CPF n2. 704.103.999-

49. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de

14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42
do artigo 32 da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2015.

',tluuU V

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2 -

REPRESENTANTE KAPA

Kapa Consultoria e Serviços
CNPJ 97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon - PR

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



CNPJ: 12.696.636/0GÔ1-O7

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PregãoPresencial n.^ 165/2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aempresa ADEMAR WEIRICH - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob n9 12.696.636/0001-07,

com sede à Rua Maringá, ns 2451, Centro, Município dePato Bragado, Estado do Paraná, neste

ato representada pelo proprietário, Sr. ADEMAR WEIRICH, RG 4.773.415-0 SESP/PR, CPF/MF
615.829.999-53, residente na Rua Maringá, n^ 245, casa, Centro, Cidade de Pato Bragado,

Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador

ADEMAR WEIRICH, RG 4.773.415-0 SESP/PR, CPF/MF 615.829.999-53, residente na Rua

Maringá, ns 245, casa. Centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere

amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presenciai sob ns 165/2016, usando dos recursos,
interpô-ios, apresentar iances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,

firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, 16 de dezembro de 2016.

ADEMAR WEIRICH

Representante Legal

Rua Maringá, 2451-CNPJ:12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR
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ADEMAR WEISICH - ME
CNPJ: 12.696.636/0001-07

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presenciai n.s165/2016.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIIITACÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, aempresa ADEMAR WEIRICH - ME, inscrita no CNPJ n.e
12.696.636/0001-07, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADEMAR WEIRICH,
portador do documento de identidade RG n.e 4.773.415-0, emitido pela SESP/PR, edo CPF n.s
615.829.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso Vil, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Editai do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 16 de dezembro de 2016.

ADEMAR WEIRICH

Representante Legai

Rua Maringá, 2451 —CNPJ; 12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR



ADEMAR WEIRICH - ME
CNPJ: 12.696.636/0001-07

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR

Pregão Presencial n.^ 165/2016.

nPCLARACÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE fiei Complementar 123/2006)

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ADEMAR WEIRICH - ME, Inscrita no CNPJ n.s
12.696.636/0001-07, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. ADEMAR WEIRICH,
portador do documento de identidade RG n.e 4.773.415-0, emitido pela SESP/PR, edo CPF n.e
615.829.999-53, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n9. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar n9.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49

do artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado/PR, 16 de dezembro de 2016.

JÂmch
ADEMAR WEIRICH

Representante Legal

Rua Maringá, 2451-CNPJ: 12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR



http;/Avww.drei.smpe.gov.br/dnrc/declüracaoME

Presidência da República
Secretaria da Microe Pequena Empresa
Secretaria de Raclonaiização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

jlmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

O Empresário ADEMAR WEIRICH - ME , com ato constitutivo registrado na Junta
Comercial em 20/10/2010, NIRE: 41.8.0028555-1, CNPJ: 12.696.636/0001-07 , estabelecido
na RUA MARINGÁ, 2451. CENTRO, PATO BRAGADO, PR, CEP: 85.948-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315 Descrição doAto: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

PATO BRAGADO- PR, 30 de Setembro de 2016

Empresário: ADEMAR WEIRICH

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM / / Etiqueta de registro

ÇERTIFlCOOBEGlçmOEW .^24/10/2^

^í|pr^Iq:Í6Í^73^rO^^^
BBPteggMÃ, IZxT' T";—r.-"*

17/10/2016 08:46



Documentos de Credenciamento

Pregão Presencial

N° 165/2016

S. f

Objeto: Contratação de empresa do ramo para futura e
eventual prestação de serviços de vigilância não armada,
bem como serviços de limpeza de alguns dos prédios e
próprios públicos, para atender situações emergenciais,
eventuais e exporádicas.

oi
\ \

Pato Bragado - PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17^.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual; 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 33 - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PrI
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 165/2016

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF
sob n® 17.222.441/0001-30, com sede à Av. Maripá, n.® 2121, Sala 3B,
Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon - Paraná, neste ato representada
pelo sócio, Sr. Marco Aurélio Kist, RG 10.464.087-7, emitido pela SESP/PR ,
CPF/MF 083.891.119-69, residente na Rua Colombro, n° 1523, Bairro Centro,
Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Marco
Aurélio Kist, RG 10.464.087-7, emitido pela SESP/PR , CPF/MF 083.891.119-
69, residente na Rua Colombro, n° 1523, Bairro Centro, Cidade de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para junto
ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n® 165/2016, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon - PR, 15 de Dezembro de 2016

MK Empreite
Marco Aurél

Sócio Adminis

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

s e Serviços Ltda - ME.

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCO AURÉLIO KIST, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 083.891.119-69, portador da carteira de identidade RG
n°. 10.464.087-7/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Colombo, n°
1523, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

2) RENAN FELIPE BELLE, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
30/06/1992. natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 085.798.139-05, portador da carteira de identidade RG
n°. 9.419.040-1/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Cabral, n° 795,
Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de KB CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA -
ME, com sede na Rua Sete de Setembro, n° 3030. Loteamento Morada do
Sol, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e Inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comerciai do
Paraná sob NIRE n° 412.0749093-1 em 27/11/2012; em atendimento ao
comando legai contido no art. 2.031 do Código Civil, instituído pela Lei n°
10.406/2002, resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: Asociedade que
gira sob o nome empresarial de KB CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME. passa a
denominar-se, a partir desta data, MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA -
ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL; O endereço da presente
sociedade que é na Rua Sete de Setembro, n° 3030, Loteamento Morada do Sol, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, fica alterado para Avenida Maripá, n° 2121 , Sala
3-B, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA TERCEiRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que tem
por objeto social a exploração do ramo de: Casa de festas e Eventos. Casa de Shows.
Danceteria. Bar. Locação de espaço para publicidade. Restaurante. Lanchonete. Pizzaria.
Serviço de Alimentação para eventos - Buffe. Comércio varejista de materiais hidráulicos,
peças e acessórios para máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista de papelaria e
material reciciável. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho e
venda de produtos de proteção ambiental. Comércio varejista de materiais de construção.
Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro veiho. Comercio varejista de pneus e
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câmeras de ar. Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,
ônibus, caminhões, máquinas. Serviço de retifica de motores. Serviço de
recondicionamento e recuperação de motores. Serviço de tornearia. Transporte rodoviário
municipal de trabalhadores. Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de cargas,
municipal, intermuniclpai, interestadual e internacional. Locação de veículos automotores.
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção. Fabricação de artefatos de cimento
para construção civil. Execução de obras de construção civil. Obras de urbanização - ruas,
calçadas e praças. Pavimentação. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de ruas, vias e
estradas. Obras de terraplanagem. Serviço de drenagem, fundações e sondaçôes. Serviço
de reforma e manutenção de prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em
geral. Serviço de higiene e limpeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição,
capinação, lavagem de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de
bocas de lobo e galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Atividades
Paisagísticas; hidrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de árvore e manutenção de
jardins. Serviço de controle de pragas e insetos. Produção de mudas. Gestão e
manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, limpeza pública e urbana. Serviço de
recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Serviço de coleta de lixo domiciliar, lixo
comercial, lixo industrial, lixo hospitalar, lixo de farmácias. Serviço de reciclagem de lixo.
Usina de compostagem e incineração de resíduos, passa a partir desta data a ter o
seguinte objeto: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para
máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista de papelaria e
material reciclável. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho
e venda de produtos de proteção ambiental. Comércio varejista de materiais de
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comercio
varejista de pneus e câmeras de ar. Loja de Conveniência. Serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores, ônibus, caminhões, máquinas.
Serviço de retifica de motores. Serviço de recondicionamento e recuperação de
motores. Serviço de tornearia. Transporte rodoviário municipal de trabalhadores.
Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de cargas, municipal,
intermuniclpai, interestadual e internacional. Locação de veículos automotores e
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção civil e terraplanagem. Fabricação de artefatos de
cimento para construção civil e paver. Execução de obras de construção civil e
aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação
poliédrica, asfáltíca e recapeamento. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de
ruas, vias e estradas. Obras de terraplanagem. Serviço de drenagem, fundações,
sondaçôes e dragagem. Serviços de topografia. Serviço de reforma e manutenção de
prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço de higiene
e limpeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição, capinação, lavagem
de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lobo e
galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpeza e
preparação de terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra. Atividades
Paisagísticas: hidrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de árvore e
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manutenção de jardins. Serviço de controle de pragas e insetos. Gestão e
manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material reciclável, limpeza
pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Serviço de
coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, lixo industrial, lixo hospitalar, lixo de
farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina de compostagem e
incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubríflcação e polimentos de veículos.
Serviço de borracharia. Serviço de vigilância.

CLÁUSULA QUARTA: DO INGRESSO DE SÓCIO; Ingressa na sociedade a sócia
ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST, brasileira, natural de Três Passos-RS, viúva,
empresária, inscrita no CPF/iVlF sob n°. 668.154.609-91, portadora da carteira de
identidade RG n°. 4.968.644-7/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Colombo, n° 1523,
Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA QUINTA: A sócia ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade
o sócio RENAN FELIPE BELLE, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o
consentimento do outro sócio, 500 (quinhentas) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) a sócia ingressante ANELISE ANDRÉA
SPELLMEIER KIST, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da
sociedade o sócio RENAN FELIPE BELLE, acima qualificado, cedendo e transferindo, com
o consentimento do outro sócio, 24.500 (vinte e quatro mil e quinhentas) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e
quinhentos reais) ao sócio MARCO AURÉLIO KIST, acima qualificado, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA OITAVA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital social, que é de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
(cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscritas e inteiramente integralizadas em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios:
Nome (%) Quotas Valor R$
MARCO AURÉLIO KIST 99.00 49.600 49.500.00
ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST 1.00 500 500.00
TOTAL 100.00 50.000 50.000.00

CLÁUSULA NONA: DO AUMENTO DE CAPITAL: Ocapital social que é de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda
corrente nacional, é elevado para R$ 100.000.00 (cem mil reais), divididos em 100.000

MiUirt/ÍPREiTEÍRADE _
OBítAS ESEÍ^VIÇOS l.TDyTfflFi»

^ II IMTA r/^AiCOriAI

ilrl
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA'
Av. Marlpá, 2121 - Cenln

H85950-000 - MARtCílAL CAflDlDO RONDON - PR g

JUNTA COMERCIAL DO ESTJLDO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2015 08:15 SOB N' 2015751
PROTOCOLO: 157510735 DE 11/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICA
PR157510735. NIRE: 41207490331.
MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/12/2015
www.empresaCaeil.pr.gov.br

Avalidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua autencidade nos respectivis portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
KB CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

CNPJ/MF; n° 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1 -

Folha: 4 de 8

(cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.
§1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no

valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos
sócios, em moeda corrente do pais, neste ato, proporcionalmente às suas participações no
capital da sociedade.

§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capita! social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios:

Nome (%) Quotas Valor R$

MARCO AURÉLIO KIST 99.00

LOO

99.000

lOÓÒ"
99.000,00

ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST 1.000,00

TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ/MF: 17.222.441/0001-30

NIRE: 412.0749093-1

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MARCO AURÉLIO KIST, brasileiro, solteiro, maior, nascido em
19/02/1993, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°. 083.891.119-69, portador da carteira de identidade RG
n°. 10.464.087-7/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Colombo, n°
1523, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

2) ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST, brasileira, viúva, natural de
Três Passos-RS, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 668.154.609-91,
portadora da carteira de identidade RG n°. 4.968.644-7/SSP-PR, residente
e domiciliada na Rua Colombo, n° 1523, Centro, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS
LTDA - ME, com sede na Avenida Maripá, n° 2121, Sala 3-8, Centro,
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF
sob n°. 17.222.441/0001-30, registrada na Junta Comerciai do Paraná sob
NIRE n° 412.0749093-1 em 27/11/2012; resolvem consolidar o contrato
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME e
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tem sede e domicílio na Avenida Maripá, n® 2121, sala 3-B, Centro, Marechal Cândido
Rondon-PR. CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 19/01/2013 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: Comércio varejista de materiais hidráulicos, peças e acessórios para
máquinas. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista de papelaria e
material reciclável. Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho
e venda de produtos de proteção ambiental. Comércio varejista de materiais de
construção. Comercio varejista de radiadores. Comercio de ferro velho. Comercio
varejista de pneus e câmeras de ar. Loja de Conveniência. Serviços de manutenção e
reparação mecânica de veículos automotores, ônibus, caminhões, máquinas.
Serviço de retifica de motores. Serviço de recondicionamento e recuperação de
motores. Serviço de tornearia. Transporte rodoviário municipal de trabalhadores.
Transporte rodoviário escolar. Transporte rodoviário de cargas, municipal,
intermunícipal, interestadual e internacional. Locação de veículos automotores e
equipamentos de uso na construção civil e terraplanagem. Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção civil e terraplanagem. Fabricação de artefatos de
cimento para construção civil e paver. Execução de obras de construção civil e
aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação
poliédrica, asfáltica e recapeamento. Saneamento de esgoto. Cascalhamento de
ruas, vias e estradas. Obras de terraplanagem. Serviço de drenagem, fundações,
sondações e dragagem. Serviços de topografia. Serviço de reforma e manutenção de
prédios, hidráulica, elétrica, esgoto. Serviço de pintura em geral. Serviço de higiene
e limpeza de edifícios e edifícios públicos. Serviço de varrição, capínação, lavagem
de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de bocas de lobo e
galerias de águas pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpeza e
preparação de terrenos e canteiros. Serviço de limpeza pós obra. Atividades
Paisagísticas: hidrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda de árvore e
manutenção de jardins. Serviço de controle de pragas e insetos. Gestão e
manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material reciclável, limpeza
pública e urbana. Serviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Serviço de
coleta de lixo domiciliar, lixo comercial, lixo industrial, lixo hospitalar, lixo de
farmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina de compostagem e
incineração de resíduos. Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos.
Serviço de borracharía. Serviço de vigilância.
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CLÁUSULA QUINTA; CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e

Nome (%) Quotas Valor R$

MARCO AURÉLIO KIST 99.00 99.000 99.000,00

ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST 1.00 1.000 1.000,00
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MARCO AURÉLIO KIST, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA"

. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/12/2015 08:15 SOB N' 20157510735.
PROTOCOLO: 157510735 DE 11/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR157510735. NIRE: 412074d0931.

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 16/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
KB CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 17.222.441/0001-30
NIRE: 412.0749093-1

Folha: 7 de 8
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "prò-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais
em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações
intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de
Lucros, proporcionalmente ás quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na situação de
microempresa nos termos da Lei Complementar n®. 123/2006.

17.212.441/
MK ÜIvIPP.EITEIRA DE

OBRAS ESERVIÇOS

JXTOTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO wONTRATUAL DA SOCIEDADE
KB CASA DE FESTAS E EVENTOS LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 17.222.441/0001-30

NIRE: 412.0749093-1
Folha: 8 de 8

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO; Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam a presente, em via
única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 03 de Dezembro de 2015.

RENAN FELIPE BELLE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

ANELI REA SPELLWIEIER KIST

WRtCOWECj»

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÃ - SEDE
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 165/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços
Ltda - ME, inscrita no CNPJ n.° 17.222.441/0001-30, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Marco Aurélio Kist, portador do documento de
identidade RG n,° 10.464.087-7, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.°
083.891.119-69, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso
VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Marechal Cândido Rondon - PR, 15 de Dezembro de 2016

MK Empreiteir
Marco Aurélio

Sócio Administrador

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual; 9071075/.-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON

as e Serviços Ltda - ME

"1
a

Rdlí EMPREITEIRAOBRAS ESERVIÇOS LTDA.-ME
80960-000



Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 165/2016

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda - ME, inscrita no CNPJ
n.° 17.222.441/0001-30, com sede à Av. Maripá, n.° 2121, Sala 3B, Centro,
Marechal Cândido Rondon - Paraná, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Marco Aurélio Kist, portador da carteira de identidade RG n.°
10.464.087-7, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.*' 083.891.119-69, DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n®
123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
^ artigo 3® da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de

2006.

Marechal Cândido Rondon - PR, 15 de Dezembro de 2016.

MK Empreiteira
Marco Aurélio K

Sócio Administra

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464.087-7 SESP/PR

^Serviços Ltda -

WIK EMPREITEIRA DE
OBRAS ESERVIÇOS LTDA, -ME

Av. Maripá. 2121-Centro

85960-000. MARECHAL CÂNDIDO RONDON -^

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 907107^1-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001 / 002
Certificamos que as informações abaixo constamdos documentosarquivadosnesta Junta Comércial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MK EMPREITEIRA DE OBRASE SERVIÇOS LIDA• ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

CNPJNúmero de identiflcação do Registro de
Empresas - MIRE (Sede)

41 2 0749093-1 17.222.441/0001-30

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

27/11/2012

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA MARIPÁ, 2121-SALA 3 B, CENTRO. MARECHAL CANDIDO RONDON, PR. 85.960-000
Objeto Social
Comércio varejista demateriais hidráulicos, peças e acessórios para máquinas. Comércio a varejo depeças eacessórios
novos para veículos automotores, caminhões, ônibus e máquinas. Comercio varejista dopapelaria e material reciclávei.
Comercio de equipamentos de proteção e segurança no trabalho evenda de produtos do proteção ambiental. Comércio
varejista demateriais de construção. Comercio varejista deradiadores. Comercio deferro velho. Comercio varejista de
pneus e cámeras dear.Loja de Conveniência. Serviços de manutenção e reparação mecânica deveículos automotores,
ônibus, caminhões, máquinas. Serviço deretifica de.motores. Serviço derecondlclonamento e,recuperação de motores.
Serviço de tornearia. Transporte rodoviário municipal détrabalhadores. Transporte rodoviário escolar. Transporte
rodoviário decargas, municipal, intermunícipal, interestadual e internacional. Locação de veículos automotores e
equipamentos deuso naconstrução civil e terraplanagem. Aluguel demáquinas e equipamentos para construção civil o
terraplanagem. Fabricação d© artefatos de cimento para construção civil e paver. Execução deobras deconstrução civil
e aterro sanitário. Obras de urbanização - ruas, calçadas e praças. Pavimentação pollédrica, asfálllca e recapeamento.
Saneamento de esgoto. Cascalhamento de ruas, vias e estradas. Obras de teirapienagem. Serviço dedrenagem,
fundações, sondações ©dragagem. Serviços de topogratia. Serviço dereforma e manutenção de prédios, hidráulica,
elétrica, esgoto. Serviço do pintura em geral. Serviço de higiene e limpeza do edifícios e edifícios públicos. Serviço do
vartição, capinação, lavagem de ruas e logradouros públicos e privados. Serviço de limpeza de.bocas delobo e galerias
de águas.pluviais. Saneamento urbano e rural. Serviço de limpeza e preparação deterrenos e canteiros. Serviço de
limpeza pós obra. Atividades Pais^agi hidrossemeadura, jardinagem, paisagismo, poda deárvore e manutenção de
jardins. Serviço de controle de pragaseJnsetos.Gestão e manutenção de cemitérios. Serviço de coleta de lixo, material
reciclávei, limpeza pública e urbana. Seiviço de recolhimento de resíduos sólidos e urbanos. Serviço decoleta de lixo
domiciliar, lixo comercial, lixo Industriai, lixo hospitalar, lixo defarmácias. Serviço de coleta e reciclagem de lixo. Usina
decompostagem e inclneração de resíduos. Serviços delavagem, lubrificação e pollmentos deveículos. Serviço de
borracharia. Serviço de vigilância." "

Capital: R$ 100.000,00
(CEMMIL REAIS)

Capital Integralizado; R$
(CEM MIL REAIS)

100.000,00

MIcrcempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006}

MIcroempresa

Data de Inicio

de Atividade

19/01/2013

Prazo de Duração

Indeteiminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Mflmg/CPF ou_ÇNPJ Participação nocapital fRSl Espécie de Sócio Administrador

Término do I

Mandato

XXXXXXXXX)(ANELISE ANDRÉA SPELLMEIER KIST

668.154.609-91

MARCO AURÉLIO KIST

083.891.119-69

16/816921-5

1.000,00 SOCIO

99.000,00 SOCIO Administrador

MARECHALCÂNDIDO RONDON - PR. 07 de dezembro de 2016

UBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

xxxxxxxxxx

II
^ - J

&

te
wé

è:Pj

Èn



8

Continuação
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâovigentes
na data da sua expedição.
NomeEmpresarial ~ "
MK EMPREITEIRA DEOBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME

NaturezaJurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Número de Identificação do Registro de '
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0749093-1

Administrador Nomeado/Termino do Mandato
Nome/CPF

RENAN FELIPE BELLE
085.798.139-05

CNPJ

17.222.441/0001-30

Ultimo Arquivamento

Data: 16/12/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTEflACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Número: 20157510735

15/816921-5

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 07de dezembro

17.222.441/0001-3
_ MK EMPiítlTEIRA DP
OBRAS £SERVIÇOS LTDA^ME

Ãv. Marípá, 2121 - Ceniro
ysoeo-coQ -marechal cAhdico moca -pr @

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

de 2016

PáQlna: 002/ 002

Término do Mandato

xxxxxxxxxic

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx



WMARTEfATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N^ 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N9 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.e 165/2016

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob ne

19.789.877/0001-31, com sede a Rua Paranaguá, n^ 504, Barracão, Centro, Pato
Bragado - PR, neste ato representado pelo sócio, Sr. WELINTON MARCOS COSTA
MOURA, RG ne 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF n9 090.598.519-27 residente na Rua
Paranaguá, n® 504, Barracão, Centro, Pato Bragado - PR, pelo presente instrumento de
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor WELINTON MARCOS COSTA
MOURA, RG n9 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF ne 090.598.519-27 residente na Rua
Paranaguá, n^ 504, Barracão, Centro, Pato Bragado - PR, a quem confere amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ns 165/2016, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 16 de dezembro de 2016.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N2 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/000'



WM ARTEFATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO- PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 165/2016.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME,
inscrita no CNPJ/MF sob n® 19.789.877/0001-31, por Intermédio de seu representante
legal, o Sr. WELINTON MARCOS COSTA MOURA, RG n^ 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF
n^ 090.598.519-27, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 16 de dezembro de 2016.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPFN9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-3
ajbartefatos

de CIMENTO EIRELI-ME



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO ElRELl LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 1 de 5

ANDRESSA JAQUELINE BONHART, brasileira, solteira, maior, empresária,
nascida em 10/01/1993, natural de Marechal Cândido Rondon -PR. Inscrita no CPF sob n°
055.633.159-16, portadora da carteira de Identidade RG n° 8.455.978-4/SSP-PR.
residente e domiciliada na Rua Rolândia. 2546, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-
000, única sócia da empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO ElRELl - ME, com sede
na Rua Paranaguá, n° 504, Barracão 1. Centro, Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85948-000, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná, sob NIRE 412.0780792-6, em data de 21/02/2014 e última alteração sob n°
20162422024, em data de 18/04/2016, inscrita no CNPJ sob n° 19.789.877/0001-31,
RESOLVE, alterar e consolidar o Contrato Social e alterações posteriores da empresa,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a titular ANDRESSA JAQUELINE
BONHART, acima quaiificada, que possui R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais), dividido
em 88.000(oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00(um real) cada uma,
inteiramente subscrito e integralizado. vendendo e transferindo-as, a WELÍNTON
MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/12/1992, natural de
Engenheiro Beltrão-PR, empresário, inscrito no CPF n° 090.598.519-27, portador da CNH
n® 05182718426, portador do RG n® 12.854.491-7 SESP/PR, residente e domiciliado na
rua Paranaguá, n® 504, Centro,
quitação das quotas cedidas.

Pato Bragado-PR, CEP: 85.948-000, dando plena

CLAUSULA SEGUNDA; O titular declara conhecer a situação econômica e financeira da
empresa, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital social, que é de
R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais) dividido em 88.000(oitenta e oito mil) quotas de
capital no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma, totalmente subscrito e
integraiizado em moeda nacional, fica assim descrito:

TiTULAR\; . -•• r .quotas í: :"-valor
WELINTON MARCOS COSTA MOURA ÍOO.OOl 88.00Ò 88.000,00
TOTAL 100.00 88.000 88.000,00

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - ^EDB
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO El RELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 2 de 5

CLÁUSULA QUARTA: Aadministração da Eireli caberá ao Titular WELINTON MARCOS
GOSTA MOURA, com os poderes e atribuições de administrador .autorizado o uso no
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.® 1.061
da lei 10.406/2002.

GLAUSULA QUINTA: O titular ingressante declara para os devidos fins e feitos de direito
que o mesmo não participa em nenhuma empresa dessa modalidade EIRELI.

CLÁUSULA SEXTA: O Titular ingressante declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: AEireli passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Fabricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-
Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil. Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria. Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de Áreas

JUNIA COMERCIAL
DOPARANA'

JUNTA COMERCIAIj 00 ESTADO DO PARANA - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha; 3 de 5

Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios, Comercio Varejista de materiais de construção.
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria,
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório,
Cama, mesa. Banho. Eletrônicos. Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos. Lajotas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armada.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA: A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL! - ME

CNPJ :n° 19.789.877/0001-31

WELINTON MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em
11/12/1992, natural de Engenheiro Beltrão-PR, empresário, inscrito no CPF n°
090.598.519-27, portador da CNH n° 05182718426. portador do RG n° 12.854.491-7
SESP/PR, residente e domiciliado na rua Paranaguá, n° 504, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85.948-000, na condição de titular da Empresa: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO
EIREL! - ME, com sede na Rua Paranaguá, 504, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-
000, e inscrita no CNPJ/MF sob n.° 19.789.877/0001-31, promove a Consolidação
Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A presente gira sob a denominação de AJ B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME. com sede na Rua Paranaguá, 504, Centro, Pato Bragado - PR,
CEP 85948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aempresa tem por objeto a exploração no ramo de: Fabricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 13:56 SOB tt" 20167970763.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL! LTDA - WIE

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 4 de 5

Moldados; Goncretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, \whiskeria. Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de Áreas
Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios, Comercio Varejista de materiais de construção,
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura, Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria.
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório.
Cama, mesa, Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos, Lajotas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armada.

CLÁUSULA TERCEIRA: Aempresa teve início de atividades em 10/02/2014, sendo que
o prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 88.000.00 (oitenta e oito mil reais),
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada por seu titular. WELINTON
MARCOS COSTA MOURA a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular
limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

JUNIA COMERCIAL
DOPARANA"

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha; 5 de 5

CLÁUSULA SÉTIMA; Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitado ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA: O titular declara sob as penas da lei. que não está impedida, por lei
especial e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, a presente, em via única, obrigando-
S0 fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado - PR, 09 de Dezembro de 2016.

vJVrrvxijL/VN.-v J , 1 C- ^yí[úüA(^_
ANDRESSA JAQUÉ UNE BONHART
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WM ARTEFATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N9 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.9 165/2016

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADF^ COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME,
inscrita no CNPJ n.® 19.789.877/0001-31, com endereço Rua Paranaguá, n^ 504,
Barracão, Centro, Pato Bragado - PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr.
Senhor WELINTON MARCOS COSTA MOURA, RG n® 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF n^
090.598.519-27, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa
ou empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei
Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 16 de dezembro de 2016.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPFN9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31

AJB ARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rufi Parcnagua. 504. Centro ,
C&65,94d^*Pato brag^-MRANA
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Contribuinte,

Confiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
19.789.877/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

TITULO DOESTABEL£CIMENTO (NOME DEFANTASl/^
WM ARTEFATOS DE CIMENTO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

DATA DE ABERTURA

21/02/2014

CODIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
56,11-2-01 • Restaurantes e similares
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.11-2-02 • Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moidadas de concreto armado, em série e sob encomenda
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em gerai
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
93.29-8-03 - Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

CODlGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDlCA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

R PARANAGUA
NUMERO

504
COMPLEMENTO

BRCAO1

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SfTUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 16/12/2016 às 10:25:27 (data e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

19.789.877/0001-31
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D/« ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 TEmpresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R PARANAGUA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRO/DISTRfTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

504

COMPLEMENTO

BRCAO1

MUNICÍPIO

RATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

DATA DE ABERTURA

21/02/2014
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ATIVA
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
21/02/2014

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/12/2016 às 10:25:27 (data e hora de Brasília).
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SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ SHOWS E EVENTOS

CNPJ: 14.143.759/0001-38

CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Ref: Pregão Presencial n.° 165/2016

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para futura e eventual prestação de serviços de vigilância

não armada, bem como serviços de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender

situações emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme descrito no termo de referencia, anexo ao

edital.

A empresa SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME, por seu procurador,

procuração anexo, inscrita no CNPJ sob n° 14.143.759/0001-38, estabelecida à Rua Maria José de

Castro Consalter, 11, Jardim Monções, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, credencia como seu

representante o Sr. Ademir Amâncio dos Santos, portador da Cédula de Identidade Rg n° 8.718.627-0-

SSP-PR, inscrito no CPF sob n® 061.552.709-45, para em seu nome participar do certame em epígrafe,

conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, escritas, lances verbais, e para a

prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo

4° da Lei n® 10.520/02,

Pato Bragado -PR, 13 de dezembro de 2016.

Ademir Amancio dos Santos

Procurador

" TA6ELIONATO NARDELLO"' BeirFárida Nardéílò -Tabôítãv
:..N0TAS ElPRpTfST0:DE títulos-' - 32SW4'ia ^^ .
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\ [Reconheço por.SEMELHi^ÇÁÍe.dou íé, a^syássinalu^s) dê: ^
—[LNJDxRkO ]LADEMIR:J^íÁNCId^D6s^SÃNTbs.

C'í '.'.'.Y]fl* — i-.i'
.. -T..-vü.w/....1'.\y'' V''V'- -• •
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Autorizada pela Polícia Federal - Alvará 3896/2015 Certificado de Segurança 2066/2015

Matriz: Rua Maria José de Castro Consalter, 11, Fones: 44-3422-4663 / 99878-2000 / 45-99993-7931
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REGISTROGEBAL: 8.718:627-0 DATADEEXPED1ÇÃO:31/10C015

NOME: ADEMIR AMANCIO DOS SANTOS
FILIAÇÃO: CLARICIO AMANCIO DOS SANTOS

IVANIRA DOS SANTOS j

NATURALIDADE: VERA CRUZ OESTEffR DATADENASClMENTO;26«tt/1905 .
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República Federat^iva do Brasil

CArfit^ÓRIO DO 1» OFÍCIO
AV. PAffiWA, N? 404• FONE/FAX: (44)342M131
CEP ' PARANAVAl PARANA

SCARTOMAZONi
1! TABEUAO

UVRO

0384-P

|CâO.ESC. iPROIDCnO
0008 03140

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: SOARES SEGURANDA
PRIVADA LTDA IVIE EM FAVOR DE ADEMIR AMANCIO DOS
SANTOS, COMO ADIANTE SE SEGUE:

SAIBAM- quantos este-público instrumento de procuração bastante
virem, que aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (20/08/2015) da Era Cristã,
nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, em cartório, perante mim. Escrevente do
1° Tabelião, compareceu como outorgante, SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME, pessoa
jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua Maria José de Castro Consalter, 11,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.143.759/0001-38, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob n". 41207143246, por despacho em 11.06.2011, e sua 5® e última alteração
arquivada sob n°. 20146677617, em 12/11/2014, neste ato representada por seu sócio
administrador, JOSÉ ViLMAR SILVÉRIO, brasileiro, capaz, casado, maior, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua Professora Enira Braga de Morais, 313, Jardim Nakamura,
portador da Cédula de - Identidade n° 4.116.637-1-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®
053.470.438-73. A presente tendo se identificado pelos documentos. hábeis, já referidos, é
reconhecida como a própria pormim. Escrevente do 1°Tabelião, do que dou fé. E, pela outorgante
me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu
jastante procurador, ADEMIR AMANCIO POS SANTOS, brasileiro, capaz, solteiro, maior, vigilante,
residente e domiciliado em Marechal Cândido Rondon-PR, na Rua 7 de setembro, 565, apartamento

25, Centro, portador da Cédula de Identidade n° 6.718.627-0-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
1° 061.552.709-45; a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados, com o fim especial de
epresentar a empresa outorgante, em licitações, concorrências públicas ou particulares, pregões
jresenciais ou pregões eletrônicos; podendo para tanto, apresentar e retirar documentos, pagar
axas, assinar requerimentos, declarações e demais documentos necessários, fazer o
:adastrameritos e recadastramentos; assinar contratos, distratos e compromissos de qualquer
natureza; rescindir contratos; fazer e assinar acôrdos e distratos; assinar termos, declarações,
adendos a contratos; retirar boletos; retirar e assinar o contrato de prestação de serviços; assinar
formulários, preencher formulários; prestar declarações, assumir obrigações e o que necessário se
orne; representá-la perante todas as repartições PÚBLICAS, FEDERAIS, ESTADUAIS,
MUNICIPAIS, AUTArQUIAS, entidades paraestatais, sociedades de economia mista, agência de
rendas, delegacias da RECEITA ESTADUAL e FEDERAL, ALFÂNDEGAS, JUNTA COMERCIAL.
Ministério do Trabalho, INSS, DETRAN, CONTRAN, lAP, INCRA, IBAMA, Polícia Federal, Estadual e
Municipal, Correios e Telégrafos, Estradas de Ferro, Empresas Aéreas, especialmente junto a
Secretaria Municipal de Fazenda do Município; enfim em todos os demais órgãos governamentais de
administração pública direta ou indireta, al tudo requerendo, alegando, assinando, promovendo,
untando, retirando e desentranhando documentos, guias, formulários e requerimentos, pagar taxas
5impostos; promover registros e averbações, requerere retirar certidões em gerai, segunda viasde
quaisquer documentos; retirar encomendas e corresptDpdências, assinar recibos de valores, agindo
'"nfim com os mais amplos e ilimitados poderes na gestão dos negócios e interesses da outorgante,
nde com esta se apresente e preciso for; podendo inclusive participar de concorrências públicas ou
articulares, assinando propostas e cartas de aptidão; assinando termos e documentos exigidos
ara tal fim; praticar enfim todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente

hiandato. O presente mandato terá validade até o dia 31 de dezembro de 2016. Protocolada sob
p® 01321/2015, em data de 20/08/2015, no livro n° 07, de Protocolo Geral. E, de como assim disse e
jdou fé, me pediu, lhe lavrei este instrumento quelido e achado conforme, aceita e assina declarando
pue dispensa expressamente a presença de testemunhas instrumentárias neste ato, de
conformidade com o Artigo 684, do Código de Normas de 16/12/2013, da Egrégia Corregedoria da
Justiça do Estado do Paraná.Eu, (a.) MARCELO FERREIRA MENDES - Escrevente do 1® Tabelião
que a lavrei e conferi.- Eu, (a.) LUIZ JOSE FÁVERO - Substituto do 1° Tabelião, que a subscrevo. -
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Desta 394,62 VRC = R$ 65.90 - FUNREJUS; R$ 16.48. (a.a.) VILM/^SILVÉRIO. Era o que
se continha. Trasladada na mesma data. Dou fé. Eu, LUIZ JOSE
FÁVERÒ - Substituto do 1° Tabelião, que a fiz digitar é de t0líft!f"doú ^fê. pUNARPEN - SELO
niriíTAi \^MLlu_:^a¥R2Zr^^6ef4cQle: OdJpv . ZnYF - Valide esse selo
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stemunho

LUIZ JOSÉFÁVERD
Substituto do 1° Tabelião

Edson Porto
Aux. Notarial

verdade



> • SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL eCONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCI

CNPJ/MF n° 14.143.759/0001-38

ERICA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA

brasileira, casada sob o regime de comunlião parcial de bens, em
natural de Maringá/PR, nascida em 13 de abril de 1.981,
domiciliada na Rua Professora Enira Braga de Morais, n°
Nakamura, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP
portadora da Carteira de Identidade RG n° 7.389.779-3, e
SESP/PR e do CPF n° 037.714.419-35 e,

JOSÉ VILMAR SILVÉRIO, brasileiro, casado sob o re^
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Maringá/PR, nascido em 10
de outubro de 1.963, residente e domiciliado na Rua Professora Enira Braga de
Morais, n° 313, Jardim Nakamura, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná,
CEP 87.701-050, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.116.637-1,
expedida pela SESP/PR e do CPF n° 053.470.438-73, únicos sócios da
sociedade que gira sob o nome empresarial de SOARES SEGURANÇA
PRIVADA LTDA. - ME, comsede na Rua MariaJosé de Castro Consalter, n°
11, Jardim Monções, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87.707-
050, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE n° 412.0714324-6
por despacho em sessão no dia. 11/08/2011, inscrita no CNPJ sob o n°

14.143.759/0001-38, e ultima alteração sob o n° 20146677617 por despacho
em sessão no dia 06 de novembro de 2014, resolvem modificar seu contrato
social e posteriores alterações de acordo comas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade neste ato, transfere parte do capital social na

quantia de R$ 82.750,00 (oitenta e dois mil, setecentos e cinqüenta reais), para a FILIAL na

cidade de Naviraí, EstadoMato Grosso do Sul, na Rua Joaquim dasNevesNorte, n° 574, Centro, CEP

79.950-000, devidamente inscritano CNPJ sob o n° 14.143.759/0002-19, totalizando o capital social

da FILIALa quantia de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento, consolidar; o contrato social, tomando assim sem efeito, a partir desta
data, as cláusulas contidas no contrato primitivo e suas alterações, que passa a ter a seguinte
redação:

Página I de 5
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SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL eCONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF n° 14.143.759/0001-38

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO

m mi

ERICA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens
natural de Maringá/PR, nascida em 13 de abril de 1.981, residi
domiciliada na Rua Professora Enira Braga de Morais, n° 313, Jardim
Nakamura, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87.701-050,
portadora da Carteira de Identidade RG n° 7.389.779-3, expedida pela
SBSP/PR e do CPF n° 037.714.419-35 e,

JOSÉ VILMAR SILVÉRIO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Maringá/PR, nascido em 10
de outubro de 1.963, residente edomiciliado na Rua Professora Enira Braga de
Morais, n° 313, Jardim Nakamura, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná,
CEP 87.701-050, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.116.637-1,
expedida pela SESP/PR e do CPF n° 053.470.438-73, únicos sócios da
sociedade que gira sob o nome empresarial de SOARES SEGURANÇA
PRIVADA LTDA.-ME, com sede na Rua Maria José de Castro Consalter, n°
11, Jardim Monções, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP 87.707-
050, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE n° 412.0714324-6
por despacho em sessão no dia 11/08/2011, inscrita no CNPJ sob o n°
14.143.759/0001-38, e ultima alteração sob o n° 20146677617 por despacho
em sessão no dia.06 de novembro de 2014, consolida seu contrato social de
acordo com as cláusulasseguintes:

r

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de SOARES
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro na Rua Maria José de
Castro Consalter, n° 11, Jardim Monções, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná CEP
87.707-050.

Parágrafo Único: A sociedade em qualquer tempo abrir Filiais e outros
estabelecimentos, no País, por deliberação dos sócios.

Página 2 de 5
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SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA. -ME
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL eCONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

CNPJ/MFn° 14.143.759/0001-38 A?

VIGILÂ^N^rT ^ por objetivo OSEGURANÇA PRIVADA, SEGURANÇA ELETRÔNK '
MONITORAMENTO DE ALARMES EESCOLTA ARMADA.

.CLÃUSULA QUARTA: Asociedade iniciou suas atividades em 28 de julho diat
sendo seuprazo de duração indeterminado \

Mt QUINTA: Asociedade possui uma FILIAL na cidade de Naviraí EstadoMato Grosso do Sul, na Rua Joaquim das Neves Norte, n® 574 Centro CEP 79 95n nnn h 'a
inscrita no CNPJ sob oii° 14 143 759/0002 19 fpnHo ! ,, f 79.950-000, devidamente
110 000 00 /cpntn PH 1 tendo o capital social da FILIAL aquantia de R$0.000,00 (cento edez mil reais), com omesmo objeto social da matriz.

CLAUSULA SEXTA- Ocapital social, inteiramente subscrito erealizado na fonna
prevista neste ato na importância de R$ 272.500,00 (Duzentos e Setenta e Dois Mil e
Quinhentos reais), dividido em 272.500 (Duzentas esetenta eduas mil equinhentas) quotas
no vaior de R$ 1,00 (Um real) .cada, integralizados em moeda corrente do país no presente aro'
fica assim distribuído entre os sócios: • ^emearo.

SÓCIOS
ERICA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA SILVÉRIO

QUOTAS

136.250

%

50,00

CAPITAL R$

136.250,00
JOSÉ VILMARSILVÉRIO

136.250 50,00 136.250,00
TOTAL

272.500 100% 272.500,00

CLAUS^A SÉTIMA-, As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas
transferidas ou alienadas sob qualquer título àterceiros sem oconsentimento do outro sócio J
quem fica assegurado, em igualdade de condições epreço direito de preferência para sua

peltínente'̂ ^ fomalizando, se realizada acessão delas, aalteração contratual

CLAUSULA OITAVA- Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem sohdariamente pela integralização do capital social.
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SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF n° 14.143.759/0001-38

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá aos sócios
APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA SILVÉRIO e JOSÉ VILMAR SILVÉJ
os poderes e atribuições de administrar a sociedade e a representação ativa e passive

como autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no éntí
atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de y
dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da socÍedade5^^mj.a^Mf^^
autorização do outro sócio.

RÂVá

CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de que
não estão impedidos de exercer a-administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento
para que este através do sócio remanescente, exerça ou remmcie ao direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento. Decorrido este prazo sem
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A prática de atos e o uso da firma são de
caráter individual dos sócios administradores.
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SOARES SEGXJRANÇA PRIVADA LTDA. - ME

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

CNPJ/MF n° 14.143.759/0001-38

CLÃUSULA DÉCIMA OUARTA: Os sócios administradores resolve disPSis^^#^^
elaboração de atas de reunião / assembléia de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA: Os sócios poderão, de comum aco
retirada mensal, a título de "PRÓ-LABORE", observadas as disposições r
pertinentes, a qual será levada a conta de despesas gends.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando

for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Declaram, que a presente empresa seenquadra no
disposto do art. 3°, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e que o volume de
sua receita bruta não excederá o Umite fixado nò art. 3 inciso I da Lei Complementar n° 123,

de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Paranavaí, Estado do Paraná,

para qualquer ação deste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento que se obrigam por si e por seus herdeiros a ctimpri-lo em todos os seus termos em
03 (três) via.

Maringá - PR, 20 de agosto de 2015.

ERICA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA SILVERIO

JOSE VIL

JUNT^OÓMERCrAt'ÒO^PARANAAGENCIA^REGIONAL DEPA^^^
CERnriÇ© QREjISJROíEMit ^0í/09V20r5SOB NÚMERO 2Ü156185822 ^ }

. ProtocQlo::^ 5/6ia$82r2, DE 03/09/2015

l^ •A:^L"l;lBERTAD BOGUS J ?
-:- -.-.SECRETARÍA geral/ — - ( / /
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SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ 8HOWS E EVENTOS

CNPJ: 14.143.759/0001-38

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Ref: Pregão Presencial n.° 165/2016

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para futura e eventual prestação de serviços de vigilância

não armada, bem como serviços de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender

situações emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme descrito no termo de referencia, anexo ao

edital.

Soares Segurança Privada Ltda - ME, inscrita no CNPJ n° 14.143.759/0001-38, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. Ademir Amancio dos Santos, portador do documento de

Identidade RG n° 8.718.627-0-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n° 061.552.709-45.

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4®, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Pato Bragado-PR, 16 de dezembro de 2016.

Ademir Amancio dos Santos

CPF: 061.552.709-45

Representante

Autorizada pela Polida Federal -Alvará 3896/2015 Certificado de Segurança 2066^015 \

Matriz: Rua Marta José de Castro Consalter, 11, Fones: 44-3422-4663 / 99878-2000 / 45-99993-7931



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001,
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
SOARES SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0714324>6

CNPJ

14.143.759/0001-38

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

11/08/2011

Data de Inicio

de Atividade

28/07/2011

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MARIA JOSE DE CASTRO CONSALTER, SN, JARDIM MONCOES, PARANAVAÍ, PR, 87.707-050

Objeto Social
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA, SEGURANÇA ELETRÔNICA E MONITORAMENTO DE ALARMES,
ESCOLTA ARMADA

Capital: R$ 272.500,00

(DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 272.500,00V: •
(DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

"•^ÍLèrn" 123/2006)

Microempresa

Sócios/Participação noCapltal/^piéçie deSócló/Admlnlstradór/Térmlno do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ ! Parttctpaèao no capitai Espécla de Séclo Administrador Mandato

JOSEVILMARSILVERJO .l' i . i36.250.00"sÓCIO Administrador XXXXXXXXXX
053.470.438-73 i- ; ;,

ERiCA APARECIDA SOARES DE OLÍVÉÍrÀ SILVERIO

Pteo de Duração

Indeterminado

136.250,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX!
037.714.419-35

Ultimo Arquivamento

Data: 04/09/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRAUF' ?

CONSOLIDAÇÃO DE CODJTF^TO/ESTATUTO

hiúmero: 20156185822

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

CNPj':'14.Í43.759/0001-381 -NIRE: 41 9 0161139-9

Endereço Completo (Logradouro, N'' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, País)

RUA MARIA JOSE DE CASTRO CONSALTER, 11. jÀrÒIM MONÇÕES. PARANAVAf. PR. 87.701-050, BRASIL

16/790093-5

HE

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 28 de novembro de 2016

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

""-a • a... i % i ^

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

m



SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ SHOWS E EVENTOS

CNPJ: 14.143.769/0001-38

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Ref: Pregão Presencial n.° 165/2016

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para futura e eventual prestação de serviços de vigilância

não armada, bem como serviços de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender

situações emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme descrito no termo de referencia, anexo ao

edital.

Pelo presente instrumento, a empresa Soares Segurança Privada Ltda-ME. inscrita no CNPJ sob

n° 14.143.759/0001-38, com sede a Maria Jose de Castro Consalter, 11 - Jardim Monções - Paranavai-

PR, por intermédio de seu representante legal, o senhor fülmar Amancio dos Santos, portador do

documento de Identidade RG n° 7.380.397-7-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n° 005.523.269-84.

DECLÁRA, para fíns do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso n do artigo 3° da Lei Complementar n°.

123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3^ da Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o Presente.

Pato Bragado-PR, 16 de dezembro de 2016.

Ademir Amancio dos Santos

CPF: 061.552.709-45

Representante

Autorizada pela Polícia Federal - Alvará 3896/2015 Certificado de Segurança 2066/2015

Matriz: Rua Maria José de Castro Consalter, 11, Fones; 44-3422-4663 / 99878-2000 / 45-99993-7931
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SÃO JORGE DÓ PATROCÍNIO CARTÓRIO DO REGISTRO
—— CIVIL E TARELIONATO —

CNPJ 77.871.051/0001-13

Q/fí. VP. c9En^acL&U„a &ía^ei
OTtmiáeRegislroCmleTabehao Designado _ Bscmenie ' Escreveníe

REPÚBLICA FEIÍjERATIVA DO BRASIL
.Estado do Paraná

padeAItônia ' • . . Mumcipio de Sao Jorge
do Patrocínio

Procuração bastante que faz: J. L. A. PORTEL
—ME, representada pelo Sócio Administrador •
JHON LENON ARDUIM PORTEL, na

. forma abaixo:

LIVRO P-24. FLS. 132/133

mbam, todos quantos este público instramento de Procuração virem que aos catorze
(14) dias do rpês de outubro (10), do ano de dois mil e dezesseis (2016) da era
Cristã, nesta cidade e município de São Jorge do Patrocínio, Comarca de Altônia -

R, em Cartório, perante mim. Tabelião-Designado, compareceu como Outorgante:
i ~ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° '18.S36.419/0001-43, com sede ha Rua Francisco Fernandes Morales, n° 758 Centro
nesta cidade e município de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato representada
pelo Socio.Administrador JHON LENON ARDUIM PORTEL, brasileiro, solteiro
maior, empresário, portador da CI/RG n° 9.836.808-6/SSP/PR e CPF n°
081.391.009-94, residente edomiciliado ha Avenida Voluntários da Pátria, 381, em
Pérola - PR, nos termos do Requerimento de Empresário, data de início das
atividades aos 16.09.2013, data da assinatura 18.07.2016, registrado aos 23 09 2016
sob o n" 20164734970 e NIRE' 41107496252, na Junta Comercial do Par'aná -
Agencia Regional de Umuarama - PR, e Certidão Simplificada da Junta. Comercial
doP^ana, datada de-14.10.2016, devidamente arquivado às fls...l37, do Livro 01 de
^quivo ^ Contratos Sociais, deste Ofício; reconhecida como aprópria por mim
Tabehao Designado, à vista de seus documentos apresentados e acima por mim
enumerados, do que dou fé. Aseguir, pela outorgante, na forma representada, me foi
dito -que, por este publico instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e
constitui seu bastante procurador: ODAIR JOSÉ SCARSO brasileiro casado
empresário, portador da CI/RG n° 8.1:30.742-3/SSP/PR e CPF n° 027.676.559-17' •
residente e domiciliado na Rua Francisco Fernandes Morales, 758, nesta cidade e
município de São Jorge do Patrocínio - PR, ao qual confere amplos, gerais e
ilimitados poderes para juntamente àoutorgante ou separadamente responder pela
ernpresa J. L. A. PORTEL - ME, movimentar conta corrente, em nome da
referida empresa junto ao Bancò do Brasil, agência 8274-0,.conta corrente 380-
8ou qualquer outra instituição financeira, podendo para tanto dito procurador
aceitar eassinar contratos, bem çomo aditivos, assinar cartas epropostas de qualquer
natureza, pagar as- importmcias devidas e receber quitação; emitir, endossar e

promissórias, cédulas pignoratícias oü hipotecárias; receber
notifícaçoes e correspondências; preencher e assinar fichas cadastrais, bem como
renova-las; emitir cheques, requisitar talões de cheque, extratos de çonta corrente//^^

, ú D //m
Certifico qu« OSelo dô Autontteídacie vj \x xn _/
de Atos foi afixado na última folha (y
do documento entregue a parta .



í
- Cmi E TABELIONATO -

CNPJ 77.871.051/OG01-13

WeJm ^úée^ie oM. da &^Âia ^ímei
Ofíaal de Registro CMIe Tabelião Designado Escrevente Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado doPar^á- " Município de São Jorge

Comarca de Altoma ^ do Patrocínio

cartões eletrônicos, verificar saldos, depositar e sacai* valores; endossar cheques,
efetuar transferências, empréstimos, financiamentos, assinando os documentos
necessários, concordando ou não com débitos, fazendo uso de cartão eletrônico,
encerr^ contas bancárias, acompanhár movimentação, ainda, representar a
outprgante junto ao DETRAN e demais órgãos de trânsito, Junta Comercial, Receita
Federal, Receita Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, Tabelionatõs, Serviço de Registro de Imóvel, Foro em '
Geral, Prefeituras Municipais, Estados,* União e Territórios, Autarquias, Sociedades
de Economia. Mista, Seguradoras contratadas pela outorgante, onde poderá
participar de Licitações de qualquer modalidade podendo ainda credenciar
terceiros em licitações de qualquer espécie, podendo ainda contratar advogado
com a Cláusula ad judicia", praticar enfim, todos os demais atos necessários aos
fins expostos. Guia de recolhimento do FUNREJUS n° 24000000001991646-2
devidamente quitada aos 14.10.2016, valor recolhido: R$ 17,50. Assim odisse edou
fé. Apedido dos. oútorgantes lavrei apresente que lhe sendo lida, achou conforme,
aceit^^ e assipam, dispensando a presença de testemunhas nos termos do Art. 684
do Código de Normas da Corregedoria da Justiça deste Estado. Para lavratura deste
ato foi consultada a Central de Tndisponibilidade de Bens CNTB,
(http://wvm.indisponibilidade.org.br), sendo oresultado negativo, conforme Código
Hash df57.7,cf8.a7dd.8b2e.dI18.45a5.8292.4d53.18dl.f4fe, nos termos do -
Provimento n° 39/2014 do Conselho Nacional de Justiçajfe^l.; 384 62 VRC CRS '
.70,00), Selo R$ 0,75. Prot. Geral: 523/2016. Eu Pedro Roberto
Foltran, Tabelião Designado, digitei, conferi,. subgc^dk^jL^ e assino, (aa) nr)
JHON LENON ARDUIM PORTEL. Nadá Mais. Trasl^^á"^ ato contínuo.

Em testemunho^ verdade

São Jorge do Patrocínio^PR> 14 de outubro de 2016.

FUNARPEN - SELO DÍGITAL N° pnYAZ. I2Hint. tdE2x ,Controle; SYFrak. ssCEli
Consulte esse seio em, http://ftjnafpen.com.br



•DESTM SERVICOS-PROFISSIONÂIS
J.LA PORTEL- ME - CNPJ.18.836.419/0Ó01 - 43
Rua Professora Vâfdete Kòvaiski de Araújo - 758

Contato - 44. 99117 - 7139 - e-mail - destakingressos@gmail.com
São Jorge do Patrocínio - Pr

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO

Pr. Pregão Presencial n.e 165/2016.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Sénhores: Pelo presente instrumento, a empresa J.LA PORTEL - ME, inscrita no CNPJ
n.s 18.836.419/0001 - 43, por intermédio dê seu representante legal, o Sr.(a) ODAIR JOSE
SCARSO, portador(a) do documento de identidade RG n.58.130.742 -3, emitido pela SSP/PR, e

,do CPF n.5 027.676.559 -17, DECLARA,, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

São Jorge do Patrocínio, - PR, 15/12/2016

J.18.836.419/0001-43

SCARSO

RG. 8.130.742-3

PROCURÁDOR.

18.836.419/0001-43 '
J,L.A PORTEL- ME "

I Sao Jorge do Patrocinio.- Pr.
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Secretarío ciaj^ícro je Pequena Empresa •
Secretaria da Racionalização e Slmplifleação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

requerimento de empresário

NUMERO DE iKNTiriCAÇÀn OO racismopé empresa • NiPê DA SEOt
'41107496252

NOME 00 EMPRfcSAIllO IWínolWft, r.tvn jliicviauitíis)
JHONLENNON ARDUIKPÜIViíl.

NAClONAUOAOE.

BRASILEIRA
SEAO

Masculino
FILHOOE(pjl)

CREGINALDO FERREIRA PORTEL

F.ECIMF cr ÜEASItí CSSflílri!

XXX

NASCIDO EM (dald de níícúneniol

02/03/1990 • • .
OENTIDAOE{número!

98360086.
ÇMANCIPAOO POK (fo,'nw t)c eriv)rAi/)ac,1o - soinenie no c.isu ile nv^nor!

XXX

DDMICUAOO NA llOCaADÒuftO •/-.j 4v, -jtti
RUA FERNANDO FRANCISCO MORALES

COMPLEMENTO

DESTAKINGRESSOS
GMAILcom'

MUNICII'10

São Jorge do Patrocinio

(J-\FLR0.'DlSTRfTO

CENTRO

NIRg OA flUAL r()tct;n(.'ísi lomofttf Sc«:o'<r/i'K-nw Afitali

XXX ^

CSTAOO CML

SOLTEIRO(Ai

Imael

UUCINÊIAARDUIM
OtgAoernissot

SESP

C£P

07555-000

UF

I- PR
CPFiiiúiriero^

081.391.009-94

NUMERO

758
COOiGO 00 MUíiiCiPID !Uio da iuiv.a Comercial)

-Sáojorge(:ip;Pairocínio_ •

Uf

PR

Folhas 2/2

que não possui outro rogistro de
AJUNTA COMERCIAL DO. ESTADO DO PARANÁ !

CODICO E^DESCRIÇAO ÜO ATO
002 - alteração

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO "T
021(1} -ALTÊRACAO de dados(EXCETO NOME EP4PRESARIAL)

NOME ETAPRESAfllAL

J. LA. PORTELTME
LOGRADOURO(cvil.cv. CLCÍ

.•RÜÀ FRENANDO FRANCISCO MORALES

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

COOIGO F DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXX

NUMERO

758
COMPie^ENTO

XXX

íLvfliio/DiSTnrro

CENTRO

CEP

87555-000

CÕOICO 00 MUKtciPiO (Uso da Nftia Comercial)

006648--sSõjqrge-dQ.RatfoçínlòIr^xÇi^^^IMIJNICIPIO.

"S5o Jorge do Patrocínio
Uf

I PR
"AS

I BRASIL
CORrsfciOELETRÔNICO iE-M.ilL!

nó(vondas@gmaii-com
VALOR DO CAFirAL •

10.000,00

RS V.-t:.OR OC.CAflTAL •

dez mil reais

iDorekiens:),

CÓDIGO DE ATMOAOE ECONÕUICp
|CNA£ RlUali •

Áirvtdâde Principal

90019Ò2 •
Atividade SecuraaiD

7490199, 7739003. 7733099.
8111700.81222Ò0. 8130300.
8230001.82^9799. 9001900

õiiõíçjõijõcüieiõ ^ '

FAXINEIRO. ELETRICISTA, CARPINTEIRO, LIMPEZA URBANA. ARBITRAGEM) RECEPCIONISTA.
ARTES GRAEICAS, segurança ELÉTRICAS EMONITORAMENTO DE ALARMES. BRIGAD15TA DE
INCÊNDIO PARA FESTAS EMÃO DE CORAS NAS REALIZAÇÕES DE EVENTOS.

i

DATA DE INICIO WyAJJWSiDES i
16/09/2Ql^jA5>>^

DATA.lSSiNATURA

18/07/2016

NUMERO Ci£ WSCtUCAO 'JO CNPJ

18.836,419/0001-43 ••

-ASSiNATURA-ÜO CMaRs£A>RlOICMaRs£Á>Rio 7

^\wV)

TRANSFERENCIA tlE SEDCOU Ufc FuUi Dt
OUTRA Ur Nm£ ANTCRfOn,'

XXX

DEFERIDO. PUBLIOUE-SÊ E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

J—íL

, fs-.

PARA U50 EXCLUSIVO DA lUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

.CERTIFICO O REGISTRO EM 23/09/2016 09-38 SOB M" fm fiaTiamn \

J. L. At PORTEL - ME

Libertad Bogus '
-• • SECRETÁRIA'-GERAL

' " r CURITIBA, 23/09/2016
www.empresafacil.pr.gov.br ' • •//!. vau.. f^ . ava^„=t.. a..e=u.a ^£1

\JUNTA COA\fRCfAl '
j DO Pakana

uso DA)IJNTACOMSRClAL
CtPlf.UlKI!í Of 0I»A-
/UTilM?.«Ç.'0 l * P''íl.-'

1 I 3 . níÂo

PR11S0000321S57



J

"U«6R0D£ 00 Ut U^USA .
4U074962.52

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização eSirfiplificaçào
Departamento de Registro Empresarial e integração

requerimento de empresário
Folhas 1/2

l«UMe DOtMPftESiHtO <«.v.plc.l». ..m ..brcv.ainr^r
JHON LENNON ARDU1M PORTEI.

NACIOJWUDAOC

BRASILEIRA • '
SfXO •

Masculino
FILHO DE|p4i) '

GREGINALDO FERReiRA PORTEI

jnECIME Di BrNStse CâMfloj
XXX

jNASCIDO EM (data de nojcinieoii))
02/03/1990

lOCNTlOAOE <nijnioic>

98368086tM^LIPAOO POft ..o.nw « emcncavcAo •iJ-xpnic m«so ac menor.
/(XX •

OUMICIUADO HA iioca/jjo-aAQ. .w. ulo
RUA FERNANDO FRANCISCO MORÀLES

COMPLEMENTO

OESTAKINGRESSOS
GMAILCOM.

município

SãoJorgoaoPfltfoanio

ynp?erfrlfeyeqü^"r? «>cerceratividade empresária, que não possui lutro reoist.n h~
A .

j.VIRc DA FlUAi. (i;tctiich«r wtnentM ív.w .1 liDih
' XXX

|estjdü CML-
SÒLTEIKO(A}

Mmie:

LUCiNEIAARDUIM
_órgão ciiiiSiOí
"SESP CfF(rvjínefo)

O8I.39I.OO9-94

l).Mfiin)/C!is?nno

CENTRO
TclF"

87555-000
|<.oaiGO 00 ^5U»IL '̂IC- (U50 üa CombiOal;

• São Jorge cio Patrocínio

ÁJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CÓDIGO EDESCRICAO DO ATO
002-.ALTERAÇÃO

G0D160 EDESCRIÇÃO DO EVENTO
" —V' 'W l-rw W V i.1^ I • #

021(1>-ALTERACAO DE-DAD9S {EXCETO NOME EMPRESARIAL

NOME CMPRESWWL

J.LA.PORTEL-ME
LOGRAOCURO (rvíj.çv, !^\c)
RUA FBENANDO FRANCISCQMORALES

COMPLEMENTO

XXX
MUNICÍPIO

São Jorge do Patrocínio
VALOR OOOVirAL-KÍ

lo.boo.oo
COOlCO 0£ ATiVDAOf .rC(^^;0•-l;5•A•

(CNAè•r.v.i•i;
Ativldado f'r>r)tipal •

9001902
Atróidacle S«airt3jr>a

4321500. 432230I. 4330404.
4399102.47Í12300,4751201,
47539Ó0.4751003,4789005
47B9099. 5812áO'4ÍS8i3100;
5920100,692(íéá£j

P3122g0. 73190?

a-uRiicoisraiTo

ÇEISTTRO

v.v.Oa rifi Capitai . ipor extenir^i

dez rnil reais

OvivMiúu u? Oa;fc:u
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CERTIDÃO SIIWLIFICADA Paaina: 001/ 001

. Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na:data da sua expedição. ^

Nome Empresarial

J. L. A. PORTEL-ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data dè'Arquivamento Data dè Início

-Empresas • NIRE (Sede) do Ato de'insçrlç|iõ.- de-Atividade

;.41 1.0749625-2 18.836.419/0001-43 02/09/?p1^3-— . •16/09/2013- ,

Endereço Completo (Logradouro, N** e Complemento, Baírro/DIstrlto, Município, UF,CEP)

RUA FRENANDÓ FRANCISCO MORALES,.758, CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, 87.555-000 "-
Objeto

CONFECÇÃO DE INGRESSOS AVULSOS EVENDAS EVALIDAÇÃO ONLINE, ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS.
PROPAGANDAS MÓVEIS, INFORMAÇÕES E DIVULGAÇÕES DE SOM E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS DE SOM,

COPEIRO, FAXINEIRO, ÈLÈTRICISTÃirCARRINTEIRO, LIMPEZA URBANA?iARBITRÂGEiyi,fRECERCIONISTA; ARTES
GFUfICAS, SEGURANÇA ELÉTRICÃS-È MQNlfpf^MENT0r:DÉÁLARM¥S;:Bkl6ADISTA DE INCÊNbíÕ M FÈSTAS E

fMÃO DE OBRAS NAS REALIZAÇÕES DÈ:ÉVENT0Si. - -
Capital: R$ 10.000,00

(DEZ MIL REAIS)

•C-•(» ' '• '-Microemprésa^ou^r:':'''"'̂ -:!!!^!
•Empresa de PequênóRõrtéf.Vv.^ '̂

(Lei n® 123/2006) " :ll
Mícroempresa

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI

4- ^ fv
^ v.v">S

Último Arquivamento

Data: 23/09/2010 " Número: 20104734970

. j Ato: ALTERAÇÃO . ( -/
Éventó'(s): .ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO NOME.EMPRESARIAL)

Nomedo Empresário í\;_ ;
JHON LENON ARDUiM PORTEL A

Identidade: •9.836.808-6,SESP/PR

Estado Civil: Solteiro

•;a

ü

elatc^H

Ifc, •

16/690303-5

• . ^.iVr .CPF: 081.391.009-94

Regirnp':^é'iBen5: Não Informado

UMUAÍ^f^-PR, 14'de oülubro^çlè 2016

• LIBERTAD BOGUS

'léÉÒRETARIA GERAL

M Í5! êÚ /-{A l{f&... â .
#roiira 13 "ÍÂ f'1'frí w iAmi m -«í.íiW iís .4' S
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ADEMAR WEIRICH
CNPJ: 12.696.636/0001-07

PROPOSTA DE PREÇOS

Ademar Weiricb - ME

Rua Maringá, 2451- Pato Bragado/PR
TeL: (45) 3257-1953

CNPJ: 12.696.636/0001-07

Pato Bragado/PR, 16 de dezembro de 2016.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial n.e 165/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de contratação de empresa do ramo para futura e
eventual prestação de serviços de vigilância não armada, bem como serviços de
limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender situações
emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme descritos no Termo de Referência,
anexo deste Edital, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.e
165/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quant Descrição Valor por

hora

Valor Global

do item

1 8.000 horas Vigilância não armada RS 19,90 RS 159.200,00

2 5.000 hras Serviços de zeladoria RS 19,90 RS 99.500,00

Valor Global da Proposta: R$ 258.700,00 (duzentos e cinqüenta e oito mil e setecentos
reais)

O detalhamento do valor está descrito na planilha em anexo, elaborado sob nossa
única responsabilidade.

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais.

Rua Maringá, 2451—CNPJ: 12.696.636/0001-07

Fone; (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR
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ADEMAR WEIRICH - ME
CNPJ; 12.696.686/0001-07

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre osserviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosamente,

iiJjLLn^ch
ADEMAR WEIRICH

Representante Legal

Rua Maringá, 2451-CNPJ: 12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR



CNPJ: 12.696.636/0001-07

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
Mensal unitário por zeladora

REMUNERAÇÃO ZELADORA 2200,00

REMUNERAÇÃO SUPERVISOR 200,00

FÉRIAS +.1/3 244,00

IS^SALARIO 183,00

ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE 300,00

VALE ALIMENTAÇÃO 350,00

ENCARGOS TRABALHISTAS 242,00

SEGUROS 20,00

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL 50,00

IMPOSTOS 270,00

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) 100,00

LUCRO 220,00

TOTAL DA PROPOSTA 4379,00

ADEMAR WEIRICH

Representante Legal

Rua Maringá, 2451-CNPJ: 12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR



CNPJ: 12.696.636/0001-07

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
Mensal unitário por vigia

REMUNERAÇÃO VIGIA 2200,00

REMUNERAÇÃO SUPERVISOR 200,00

FÉRIAS+.1/3 244,00

IS^SALARIO 183,00

ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE 300,00

VALE ALIMENTAÇÃO 350,00

ENCARGOS TRABALHISTAS 242,00

SEGUROS 20,00

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL 50,00

IMPOSTOS 270,00

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) 100,00

LUCRO 220,00

TOTAL DA PROPOSTA 4379,00

rsy\ ílJjUCJc)^
ADEMAR WEIRICH

Representante Legal

Rua Maringá, 2451-CNPJ: 12.696.636/0001-07

Fone: (45) 3282-1953 CEP 85.948-000 - Pato Bragado/PR



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E-PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -

PREGÃO PRESENCIAL N.2 165/2016, que a empresa ADEMAR WEIRICH - ME,
com sede na Rua Maringá, 2451, Município de Pato Bragado - PR, CEP n^ 85.948-

000, inscrita no CNPJ n.^ 12.696.636/0001-07, neste ato representada pelo

sócio o senhor Ademar Weirich, realizou visita técnica, conforme objeto do

editai de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 14 de dez de 2016.

D}oni Ale^ápíder Rohden
Agente*^ Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ SHOWS £ EVENTOS

CNPJ: 14.143.759/0001-38

PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Ref: Pregão Presencial n.° 165/2016

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para futura e eventual prestação de serviços de vigilância

não armada, bem como serviços de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender

situações emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme descrito no termo de referencia, anexo ao

edital.

Prezados Senhores,

A empresa Soares Segurança Privada Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob n° 14.143.759/0001-38, por

intermédio de seu representante legal, o senhor Ademir Amancio dos Santos, portador do documento

de Identidade RG n° 8.718.627-0-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n° 061.552.709-45, em atendimento

ao disposto no Edital acima mencionado, apresenta a proposta:

Qtd Und Descrição R$ Unit Vir Total.

8000 Hrs Vigilância não armada 17,71 141.680,00

Dados Bancários: Caixa Econômica Federal; Conta Corrente n° 3494-6; Agência: 0399

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias.

Valor Total da Proposta: R$ 141.680,00 (Cento e quarenta e um mil e seiscentos e oitenta reais).

Prázo de Prestação dos Serviços: 12 (Doze) meses.

Solicitação dos Serviços: Conforme Termo de Referencia anexo ao Edital de Pregão 165/2016.

Em nossa proposta estão inclusos além de lucros, despesas com transporte, hospedagem, alimentad

impostos, taxas, tributos, seguros, uniformes, EPFs, e os demais pertinentes ao objeto.

Autorizada pela Polícia Federal - Alvará3896/2015 Certificadode Segurança 2066/2015

Matriz: Rua Maria José de Castro Consalter, 11, Fones; 44-3422-4663 / 99878-2000 / 45-99993-7931
CEP 87707-050-PARANAVAÍ-PR.

E-mall: soaressegurancamcr@gnriall.com
"Deus sela Louvado"



SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ SHOWS E EVENTOS

CNPJ: 14.143.759/0001-38

Declaramos ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para

elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no

Edital e em seus Anexos.

Pato Bragado-PR, 16 de dezembro de 2016.

Ademir Amancio dos Santos

CPF: 061.552.709-45

Representante

Autorizada pela Polícia Federal • Alvará3896/2015 Certificadode Segurança 2066/2015

M^riz^u^Mari^osé de Castro Consalter, 11, Fones: 44-3422-4663 / 99878-2000 / 45-99993-793C
CEP 87707-050 - PARANAVAÍ-PR.

E-mail: soaressegurancamcr@gmall.com
"Deus seja Louvado"



SOARES SEGURANÇA
Segurança Patrimonial Armada e Eventos em geral

CNPJ: 05.625.782/0001-78

PLANILHA DE CALCULO DE CUSTO INDIVIDUAL POR HORA DE VIGILANTE

ITEM DESCRIÇÃO VERBA P. HORA TOTAL HORA

01 Saiario Hora (1.249,00) 6,9389

02 13® Saiario por Hora 0,5782

03 Férias Proporcionais por Hora 0,5782

04 Adicional Férias por Hora (1/3) 0,1927

05 Somatório 1+2+3+4 8,29

06 INSS por Hora (20®/o) 1,6576

07 FGTS por Hora(8,32®/o) 0,6896

08 Fundo Treinamento 0,1243

09 Total Encargos Sociais (6+7+8) 2,47

10 Seguro Acidente Trabalho 0,2486

11 Consulta Admissional/Demissional (110) 0,6111

12 EPrS (Camiseta+colete + um Boné+calça+botina) 0,1000

13 Vale Alimentação (CB-330-20%/180) 1,4666

14 Seguro de Vida em Grupo 1,0000

15 Somatorio Insumos (9+10+11+12) 3,43

16 Tx. Administração (3,0%) 0,4256

17 Lucro (14,8) 2,0995

18 Soma Adm+Lucro 2,53

19 Simples (6) 1,0027

20 Total dos tributos 1,00

1 21 Preço Unitário por Hora 17,71

8.000

141.680,00

Marechal Cândido Rondon-PR, 16 de dezembro de 2016.

Ademir Amando dos Santos

CPF: 061.552.709-45

RG: 8.718.627-0-SESP-PR

Representante

SOARES SEGURANÇA PRIVADA LIDA - ME

Rua Maria Jose de Castro Consalter, 11 - Jardim Monções - fone(45)99993-7931

e-mall: soares-seguranca@hotmaÍl.com e soaressegurancamcr@hotmail.com
87.707-050 - Paranaval - Paraná



SOARES SEGURANÇA
SEGURANÇA PATRIMONIAL ARMADA k:

ESCOLTA ARMADA - SEGURANÇA P/ SHOWS E EVENTOS

CNPJ: 14.143.759/0001-38

índice

PROPOSTA DE PREÇOS

DOCUMENTOS

Proposta de preços
Atestado de Visita Técnica

Planilha de Calculo Hora Individual

Autorizada pela Polícia Federal • Alvará 3896/2015 Certificado deSegurança 2066/2015

Matriz: Rua MariaJosé de CastroConsalter,11, Fones:44-3422-4663 / 99878-2000/ 45-99993-7931
CEP 87707-050 - PARANAVAÍ-PR.

E-mall; soares5egurancamcr@gmall.com
"Deus sela Louvado"



Vã Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS E EXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -

PREGÃO PRESENCIAL N.e 165/2016, que a empresa SOARES SEGURANÇA
PRIVADA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.

14.143.759/0001-38, com sede na Rua Maria Jose de Castro Consalter, n.9 11,

Cidade de Paranavaí - PR, representada pelo procurador o senhor Ademir

Amâncio dos Santos, portador do RG n.^ 8.718.627-0, realizou visita técnica,

conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2016.

DjcnhATeander Rohden
Agente de Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000f-"05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



DiSTÁÍC SER¥1C0S PROFISSIONAIS
. . J.LAPORTEL-ME-CNPJ.18.836.419/0001-43

. Rua Professora Valdete Kovaiski dé Araújo-758
Contato - 44.99117 - 7139 - e-mail r destakingressos@gmail.com'

• São Jorge do Patrocínio-Pr •

ANEXO VII-

PROPOSTA DE PREÇOS

JLA PORTEI ME CNPJ.18.836.419/0001 - 43, RUA PROFESSORA VALDETE K. DE

ARAÚJO, 758, CENTRO DE SÃO JORÍSE DO PATROCÍNIO - PR.

São Jorge do Patrocínio, PR, 15 de dezembro de 2016.

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial n. e 165/2016.

Prezados Senhores: Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa aofornecimento de Vigilância Desarmada e Serviços de-2eladoria, nos termos do Objeto
da Licitação, modalidade Pregão n. ^ 165/2016, conforme relacionado abaixo:'

Item Quant. Descrição' Valor por hora Valor Global do Item
1 8.000 mil horas Vigilância Desarmada" R$17,71 R$141.680,00

.2 5.000 mil horas Serviços de Zeladoria R$21,10 . R$105.500,00
Valor Global da Proposta: R$ 247.180,00 Duzentos e quarenta e sete mil cento e oitenta

reais

proposta de preços é de 60 (sessenta dias) dias corridos.

Dados Bancários: BANCO DOBRASILA6ENCIA 8274-O - CONTA CORRENTE 380 - 8

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta
licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mio. de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. Na entrega do objeto ora licitado, observaremos
rigorosamente asespecificações das normas técnicas ouqualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pelaperfeita realização dos trabalhos.Atenciosamente.

São'Jorge do Patrocínio-PR, 15/12/2016

J.L.A P

PROCURADOR.'

6.^19/0001-43 •

SO

18,836,419/0001-43
J,.L,A PORTEI vME

Sao Jorge do Palrocinio - Pr.



p^' € 3S PROFISSION
' J.LA PORTEL-ME - CNPJ.18.836.419/0001-43
-Rua Professora Valdete Kovaiski de Araújo - 758

Contato - 44.99117 - 7139 - e-mail - destal<ingressos@gmail.com
. , São Jorge do Patrocínio-Pr

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERO EXEMPLO
Podendo ser alterada por conveniência da proponente Tabela para composição do valor

mensal

REMUNERAÇÃO VIGILÂNCIA DESARMADA • R$1.340,00
REMUNERAÇÃO ZELADORA R$1.077,00
REMUNERAÇÃO SUPERVISOR R$1.530,00
FÉRIAS+.1/3 R$135,00
139.SALARIO R$135,00
ADICIONAIS INSALUBRIDADE/ASSIDUIDADE R$119,00
VALE ALIMENTAÇÃO R$330,00
ENCARGOS TRABALHISTAS R$552,37
LICENCIAMENTO E SEGUROS ' R$50,00
UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL •R$110,00
IMPOSTOS
—« . R$332,00
CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) R$2500,00
LUCRO R$150,00
TOTAL DA PROPOSTA



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 165/2016, que a empresa JLA Portei - ME, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 18.836.419/0001-43, com sede

na Rua Professora Valdete Kovaiski de Araújo, n.^ 758, Cidade de São Jorge do

Patrocínio - PR, representada pelo senhor Jonas Xavier de Melo, portador do

RG n.^ 10150722-0, realizou visita técnica, conforme objeto do edital de

Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2016.

DjoríiÂtéánder Rohden
Agente de Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4725^0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Roto Bragado - Paraná
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA-ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Ccntro
TELEFONE: (45) 3282-1183

PROPOSTA



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNP.I: 24.796.929/0001-37

AV VVILLV HARTi l, 2298, Barracão, Saia 02,Centro
TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

V. R. SERVIÇOS DEMONITORAMENTO LTDA - ME, Av. Willy Barth, 2298, Barracão, Sala
02, Centro, Pato Bragado - PR, (45) 3282'1183, CNPJ: 24.796.929/0001-37, I.E.:
90721640-30.

Pato Bragado, 16 de dezembro de 2016.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 165/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de serviços de vigilância não armada, bem como
serviços de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender situações
emergenciais, eventuais e exporádicas, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.s 165/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quant Descrição Horário de

Prestação dos

Serviços

Valor por
hora

Valor Global

do Item

1 8.000 horas Vigilância não armada Conforme solicitado RS 17,69 RS 141.520,00
2 5.000 horas Serviços de zeladoria Conforme solicitado RS 18,93 RS 94.650,00

Valor Global da Proposta: R$ 236.170,00 ( duzentos e trinta e seis mil cento e setenta
reais).
O detalhamento do valor está descrito na planilha em anexo, elaborado sob nossa
única responsabilidade.
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 ( sessenta ) dias corridos.
Dados Bancários: Ag: 3284 - C.C.: 1966-6 - Banco Bradesco

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a Integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

VANDUIR DE SOUZA^^
RG: 4.581.668 / CPF: 337.3á2!868-61

Sócio ProprietáriB^
24.796.929/0001-37~

V.aSERV(COS DE
monítoramentolto me

ÃVwavBAPmrt. sRCAoawAoi



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILLV BARTII,2298, Barracão, Sala 02,Centro
TELEFONE: (45) 3282-1183 .

ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO VIGILÂNCIA R$ 6.054,65

REMUNERAÇÃO ZELADORA R$4.146,30

FÉRIAS+.1/3 R$1.133,43

13^SALARIO R$ 850,07

ENCARGOS TRABALHISTAS R$1.632,15

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL R$850,00

IMPOSTOS R$ 885,63

CUSTOS INDIRETOS (ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) R$ 1.500,00

LUCRO R$2.628,60

TOTAL DAPROPOSTA (VALOR MENSAL) R$19.680,83

'24.796.929/0001-37
V.R.SEnVtCOS DÉ

MONITQHAMeNTOLTD ME

AV WiaV BARTN. CRCAO SAtA (Ó
NUMERO 228B CENTRO

PAIO BRAGAOO PARAN^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -

PREGÃO PRESENCIAL N.e 165/2016, que a empresa V.R. SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Avenida Willy Barth, 2298, Sala 2, Centro, Município de Pato Bragado - PR,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.^ 24.796.929/0001-37, telefone para Contato n.^

45-3282-1183, neste ato representada pelo senhor Rosemiro Everson Mareco,

inscrito no CPF sob o n.^ 040.336.669-07, realizou visita técnica, conforme

objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 09 de dezembro d

Aleander Rohden

Agente de Administração
Secretaria Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



SALVAMENTO E

u

Kapa Consultoria eServiços
CNPJ 97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon - PR

PROPOSTA DE PREÇOS

KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS

RO^ON-PR centro DE MARECHAL CÂNDIDO
CNPJ: 97.530.786/0001-90

INSCRIÇÃO ESTADUAL: §0674583-60

FONE: (45) 998282295

ÀComissão de Licitação Ref.: Pregão Presenciai n.° 165/2016.

Prezados Senhores:

Apresentamos esnbmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
pre^s relativa ao fornecimento de VIGIAS, eserviço de ZELADORIA nos termos

abako- Eicitaçao, modaüdade Pregão n.° 165/2016, conforme relacionado
ITEM OUANT.ESTIMADA FUNÇÃO VALOR HORA
1 8.000 hrs vigia RS 21,00
2 5.000 hrs zeladoria RS 19,50

Vaior Global da Proposta: R$ 265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco mil
quinhentos reais)

Odetalhamento do valor está descrito na planilha
única responsabilidade.

em anexo, elaborado sob nossa

Rua 12 de Outubro, centro, n1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



o prazo de validade da proposta de preços éde 60 (sessenta) dias corridos.

Dados Bancários: Banco Sicredi Ag. 0715 Cta: 20294-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra
encargos sociais, administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior,
assummdo, desde ja, a mtegral responsabüidade pela perfeita realização dos

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon, 14de Dezembro de 2016.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

KapaConsultona e òtírvi^o,:
CNPJ 97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon • PR



. TJ

KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de PATO BRAGADO-PR
Pregão Presencial 162/2016.

Oiiv'Kapa uonsunoria e Sei'.
CNPJ 97.530.786/a001
Mal. Cândidfi Rrint>-i

COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - MERO EXEMPLO

Podendo ser alterada por conveniência da proponente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇÃO-.Vígia 1.628,00

REMUNERAÇÃO

REMUNERAÇÃO

REMUNERAÇÃO OR

FÉRIAS +. 1/3- calculo mensal de custo 135,00+45,00

13SSALARI0 135,00 •

ADICIONAIS INSALUBRIDADE- 20%

/ASSIDUIDADE- 3,65%

VALE ALIMENTAÇÃO 20,00

ENCARGOS TRABALHISTAS 20,00 '

LICENCIAMENTO E SEGUROS 12,00 r

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL 180,00

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

IMPOSTOS 200,00

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) 100,00

LUCRO 1.989,00

TOTAL DA PROPOSTA 4.464,00

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2015.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



r- -..

KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

Kapa wnsultoria e Seiviços
CNPJ 97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon • PR

ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de PATO BRAGADO-PR
Pregão Presencial 162/2016.

COMPOSIÇÃO DAPROPOSTA DEPREÇOS - MERO EXEMPLO

Podendo ser alterada por conveniênciada proponente

Tabela para composição do valor mensal

REMUNERAÇAO:zeladoria

REMUNERAÇÃO

REMUNERAÇÃO

REMUNERAÇÃO OR

FÉRIAS +. 1/3- calculo mensal de custo

13SSALARI0

ADICIONAIS INSALUBRIDADE- 20%

/ASSIDUIDADE-3,65%

VALE ALIMENTAÇÃO

ENCARGOS TRABALHISTAS

LICENCIAMENTO E SEGUROS

UNIFORMES EEQUIPAMENTO PROTEÇÃO INDIVIDUAL

•Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.

915,00

76,25+25,41

76,00

20,00

20,00

12,00

180,00 Oí/



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

IMPOSTOS 100,00

CUSTOS INDIRETOS (GERENTES, ALUGUEL, ÁGUA, LUZ, FONE, OUTROS) 50,00

LUCRO 716,34

TOTAL DA PROPOSTA 2.191,00

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2015.

WliXif '

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2 •

REPRESENTANTE KAPA

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA

DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação-

PREGÃO PRESENCIAL N.e 165/2016, que a empresa KAPA CONSULTORIA,

TREINAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua 12 de Outubro, n.^ 1660, Centro, Cidade de

Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n.^

97.530.786/0001-90, telefone para Contato n.^ 45-9828-2295, neste ato

representada pela sócia administradora a senhora Idalina Scherer Heck,

inscrito no CPF sob o n.^ 633.152.220-00, realizou visita técnica, conforme

objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 09 de dezembro de

Aieander Rohden

Agente de Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Wílly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 • Pato Bragado - Paraná



Proposta de Preços

Pregão Presencial

N° 165/2016

Objeto: Contratação de empresa do ramo para futura e
eventual prestação de serviços de vigilância não armada,
bem como serviços de limpeza .de alguns dos prédios e
próprios públicos, para atender situações emergenciais,
eventuais e exporádicas.

Pato Bragado - PR

'v /'•'

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON



PROPOSTA DE PREÇOS

Razão social: MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda Me
Endereço completo: Av Maripá, 2121 - Centro, Marechal Cândido Rondon
Telefone: 45 32542553 / 45 991367700

CNPJ: 17.222.441/0001-30

Marechal Cândido Rondon - PR, 15 de Dezembro de 2016

À Comissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.° 165/2016

Prezados Senhores:

- PR,

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta
de preços relativa ao fornecimento de futura e eventual prestação de
serviços de vigilância não armada, bem como serviços de limpeza de alguns
dos prédios e próprios públicos, para atender situações emergenciais,
eventuais e exporádicas, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.° 165/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quantidade Descrição Valor por hora Valor Global do

Item

1 8.000 Vigilância não armada R$ 29,00 R$ 232.000,00

2 5.000 Serviços de Zeladoria R$ 25,00 R$ 125.000,00

Valor global da proposta: R$ 357.000,00 (Trezentos e cinqüenta e sete. Mil
Reais).

O detalhamento do valor está descrito na planilha em anexo, elaborado
nossa única responsabilidade.

O prazo de validade da proposta de preços é de 70 (setenta) dias corrido

Dados Bancários: Banco do Brasil, Ag: 0859-1, C/C: 47.660-9.

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17^.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-57

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR.



859fiO-GOO



Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como

materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão
de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou
superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

MK Empreití
Marco Aurélio
Sócio Administrador

CPF: 083.891.119-69

RG: 10.464,087-7 SESP/PR

'erviços Ltda - ME

•,511

WIK EMPREITEIRA DE
OBRAS ESERVIÇOS LTDA. -

Av.MaTlpâ, 2121-Centro
g85960-000 •MARECHAL CAHDIDO ROHDON •PR
Ln

MK EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS LTDA - ME.
CNPJ: 17.222.441/0001-30 / Inscrição Estadual: 90710751-^7

AVENIDA MARIPÁ, 2121, SALA 3B - CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação-

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 165/2016, que a empresa MK Empreiteira de Obras
e Serviços Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida

Maripá 2121, Cidade de marechal Cândido Rondon - PR, Inscrita no CNPJ/MF

sob o n.5 17.222.441/0001-30, neste ato representada pelo senhor Marco

Aurélio Kist, inscrito no CPF sob o n.^ 083.891.119-69, realizou visita técnica,

conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 15 de dezembro de 2016.

DjcmiAí^nder Rohden
Agente de Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Willy Batlh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

m



WHARniATOS DE CIMENID
AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N^ 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL; (45) 9987-1578

T9,789,877/0001-31
AJBARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME

Riw PararwQua. 504, Centro
CEP85,94M00 • Pito

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIREU - ME
CNPJ sob o nSZ9.789.877/0001-31

RuaParanaguáf 504,Barrac5o Centro
Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000

Pato Bragado - PR, 16 dedezembro de2016.

À Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.e 165/2016

Prezados Senhores:

Apresentamos esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços para futura eeventuai prestação de serviços de vigiiancia nao armada, bem com
Lrvkos de limpeza de alguns dos prédios e próprios públicos, para atender situações
emergenciais, eventuais e exporádicas, conforme descritos no Termo de Referencia,
modalidade Pregão n° 165/2016, conforme relacionado abaixo:

Item Quant. Descrição dos Serviços Valor por

hora

Valor

global do
item

1 8.000

horas

Vigilância não armada 22,03 176.240,00

2 5.000

horas

Serviços de zeladoria 20,37 101.850,00

Valor Global da Proposta; R$ 278.090,00 (duzentos esetenta eoito mil enoventa
reais).

odetalhamento do valor está descrito na planilha em anexo, elaborado sob nossa única
responsabilidade.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) diàs.
Dados, Bancários: Ag: 0715 c/c 465-0 SICREDI

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos f
para a-perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos.



WMARIEfATOS DE CIHENIO
AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N^ 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro equalquer outra despesa incidente sobre oobjeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou supenor.
assumindo, desde já, aintegral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

WELINTON MARCOS COSTA MOURA
RG N9 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27
SOCiO-ADMINISTRADOR

19,789.877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rua Paranagua. 504, Centro
^ e5,94e4X)0. Pato



rOMPOSlCÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

HORA TOTAL DE HORAS

REMUNERAÇÃO VIGILÂNCIA R$ 8,67 R$ 69.360,00

FÉRIAS+ 1/3 RS 0,96 R$ 7.680,00

13' SALARIO RS 0,72 RS 5.760,00

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE RS 2,60 R$ 20.800,00

VALE ALIMENTAÇÃO RS 3,06 RS 24.480,00

ENCARGOS TRABALHISTAS RS 1,04 RS 8.320,00

LICENCIAMENTOS ESEGUROS RS 0,83 RS 6.640,00

UNIFORMES EEPI RS 0,28 RS 2.240,00

IMPOSTOS RS 0,55 RS 4.400,00

CUSTOS INDIRETOS RS 0,55 RS 4.400,00

LUCRO RS 2,77 RS 22.160,00

TOTAL RS 22,03 RS 176.240,00

mMPOSlÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

HORA TOTAL DE HORAS

REMUNERAÇÃO ZELADORIA RS 5,94 RS 29.700,00

FÉRIAS +1/3 RS 0,66 RS 3.300,00

13' SALARIO RS 0,49 RS 2.450,00

ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE RS 0,97 RS 4.850,00

VAI F ALIMENTAÇÃO RS 1,83 RS 9.150,00

ENCARGOS TRABALHISTAS RS 0,83 RS 4.150,00

LICENCIAMENTOS ESEGUROS RS 0,83 RS 4.150,00

UNIFORMES EEPI RS 0,28 RS 1.400,00

IMPOSTOS RS 0,55 RS 2.750,00

CUSTOS INDIRETOS RS 0,55 RS 2.750,00

LUCRO RS 7,44 RS 37.200,00

TOTAL POR HORA R$ 20,37 RS 101.850,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL 165/2016.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA
DISPOSIÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA, BEM COMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE PRÉDIOS E PRÓPRIOS PÚBLICOSPARA ATENDER
SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, EVENTUAIS EEXPORÁDICAS.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
PREGÃO PRESENCIAL N.2 165/2016, que a empresa AJB Artefatos de Cimento
EIREL! - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.^
19.789.877/0001-31, com sede na Rua Paranaguá, n.^ 504 - Centro, Município
de Pato Bragado - PR, telefone de contato n.^ 45-9987-1578, neste ato

representada pelo procurador o senhor Welinton Marcos Costa Moura,

portador do RG n.^ 12.854.491-7 e do CPF n.^ 090.598.519-27, realizou visita
técnica, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2016.

DjckiLAfeander Rohden
Agente de Administração

Secretaria Municipal de Administração

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.paiobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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- SECRET/\RÍA'a[ÍA"MÍCR'#Éf;PE^tlFW^ .r'
. DEPARTAMENTO DE,REGISTRO"EMRBESÃRULÍeIi^TEGKAGA^^ ^
'..r: ^:>^-^jyNTi|̂ eQ'itÍER(àÍA'[!;^0:p^RÀNA-"^ ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciaie são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
KAPA -CÒNSULTORIA, TREINAMENTO EPÍ^STAÇAO DE SERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede) '

41 2 0710402-0

CNPJ

97.530.786/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/06/2011

Da^ de início
dé Atividade

28/06/2011

Endereço Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Cidade, UF,CEP)
RUA 12 DE OUTUBRO. 1660-SAl-A. CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON. PR. 85.960-000

Objeto Social
SERVIÇOS DE TREINAMENTO NA CONDUÇÃO DE AMBULÂNCIAS, ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR, PRIMEIROS-
SOCORROS, FORMAÇÃO DE BRIGADAS DE COMBATE AINCÊNDIO, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, CONSULTORIA
DE LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, SEGURANÇA EATENDIMENTO EMERGENCIAL, CURSOS DE RAPEL, VENDA DE
MATERIAL DE SEGURANÇA F^ESSOAL, SERVIÇOS DE PINTURA PARA SINAUZAÇÃÒ EM PISTAS RÓDOVÍAÍ^ E
EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÃO E^UTENÇÃÓDE INSTALAÇÃO HIDRÁULICA EELÉTRICA, PROTEÇÃO ÁLÜGARES É
SERVIÇOS PÚBLICOS, PODA^a^ÜHWGEM£ PLANTIO DE ARVORESiEW^REÁ RURAt-E URBÀNA; ÜMPÉZA DE RUAS,
CAIXA D'AGUA, EDIFÍCIOS ECÀSASrEMilt^Ab^ÇÔES PÚBLICÍ^EiPiUV SERWÇOS DE BRIGADISTAS EM
EVENTOS SHOWS ECONCENTRÀÇA'OlDÊ'PpBLlCO; SERVIÇOSTdÉORGANIZAÇÃO DE FESTAS E DEMAIS EVÉNTÒS E
SERVIÇOS COMBINADOS DEESCRITÓRIO-E ÃPÒIO ADMINISTRATIVO- ' '

Capital: R$ 10.000,00
(DEZ MILREAIS)

v:\ i.->i
-• t

Microertipresa ou
Empresa de Pequeno Porte

't(Lteín« 123/2006)

Prazo de Duração

Capital Integrallzado: R$
(DEZ MILREAIS)

Vvía;:10;000,00 -^vMIcroempresa
Jn'cletermlnado

Sócios/Participação no Capltãl/Es'^cle de Sócio/Administrador/Términddó Mandato
Mf.fnamae A.. r>Mn • "'1 . -- •! a-.. . .. 1-. .Nome/CPF ou CNPJ

siLva^ emérick kaiser
. 039.843.849-80

IDAUNÁ SCHERERHECK
833.152.200-00

Ultimo Arquivamento

Data: 06/01/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (S): ALTERACAO DEDADOS (EXCETO'NOME EMPRESARIAL)

201579423Õ9/Í-'̂ Ç3C '

5.000,00-S

Término do
Participácad no capitat ÍRSV .VÉsoécíe ds Séclo , Administrador Mandato

'S-'-' -'' ' 5.pOO-OÒ;SOCIO Administrador XXXXXXX
'y- 1

,6.000,oo-socio

Situação

REGISTRO ATIVO

xxxx^
Administrador ' WÒodüòbocj

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

16/016919-3

•MARECHÁL CÂNDIDO RONDON - PR. 07 dedezembro de2016

LIBERTADBOGUS

SECRETARIA GERAL
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« « 4TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁ^^ I2TPA
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO'DE ISÈRViCOS'
LTDA - ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90
NIRE: 41207104020

As abaixo identificadas e qualificadas SILVANA EMERICR KAISER, brasileira,
casada, sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1974, comerciante,
residente na Rua Concórdia, n° 2460, centro. Município de Marechal Cândido Rondon!
Estado do Paraná, CEP 85960-000;portadorada Cédula de Identidade Civil Registro Geral,
n° 6.561,362-0 SSP/PR e CPF n°. 039.843.849-80, e IDALINA SCRERER HECK,
brasileira, viúva, nascida em 17/11/1953,- comerciante, residente na Rua Trinta e um de
Março, n° 1246, centro. Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 13.539.270-7
SSP/PR eÇPF n° 633.152.200-00. sócias componentes da sociedade limitada que gira sob
onome empresarial de KAPA -CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA - ME," com sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, Sala, Centro,
Município de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná, CEP 85960-000, com contrato
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41207104020, por
despacho em sessão de 30 de Junho de 2011 e última alteração registrada sob n°
20124790399 em 10 de julho de 2012, resolvem por este instrumento particular de
alteração de contrato, modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA P^MÊIRA: Altera-se também aatividade da empresa que passa aser:
seiviços de treinamento na condução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar,
pnmeiros-socorros, formação de brigadas de combate a incêndio, prevenção contra
incêndios, consultoria de legislação de trânsito, segurança e atendimento emergencial,
cursos de rapei, venda de material de segurança pessoal, serviços de pintura para

•sinalização ern pistas rodoviárias e edificações, instalação e manutenção de instalação
hidráulica eelétrica, proteção alugares eserviços públicos, poda, jardinagem eplantio de
arvores ^em área rural e urbana, limpeza de ruas, caixa d'agua, edifícios e casas, em
instalações públicas e privadas; prestação de serviços de salva-vidas em praias, praias
artificiais, lagos episcinas;^ serviços de brigadistas em eventos shows econcentração de
publico; serviços de organização de festas e demais eventos e serviços combinados de
escritório e apoio administrativo. . '

CLÁUSULA SEGUNDA: Àvista da modificação ora ajustada, consolida-se ocontrato
social, coiíi a seguinte redação;

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ,, /
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W

LTDA - ME

As abaixo identificadas e qualificadas SILVANA EMERICK KAISER,
brasileira, casada, sob regime de comunhão parcial de bens. nascida em 06/03/1974'
comerciante, residente na Rua Concórdia, n° 2460, centro, Município de Marechal
Cândido Rondon. Estado do Paraná. CEP 85960-000, portadora da Cédula de Identidade

SSP/PR e CPF n° 039.843.849-80, e IDALINA
acwtKlLK HECK. brasileira, viúva, nascida em 17/11/1953, comerciante, residente na
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESAMA t : t t t
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA - ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90
NIRE: 41207104020

Rua Trinta e um de Março, n° 1246, centro, Município de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
n° 13.539.270-7 SSP/PR e CPF^-n° 633.152.200-00 únicas sócias componentes da
sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de KAPA - CONSULTORIA,
TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 12
de Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do
Paraná, CEP 85960-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n° 41207104020 em 30/06/2011 é última alteração contratual sob n""
20124790399 em 10/07/2012, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie epelas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de KAPA -
CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -MEe
tem sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 859,60-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir oufechar filial em
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos
os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tempor objeto o ramo de serviços detreinamento
nacondução deambulâncias, atendimento pré-hospitalar, primeiros-socorros, formação de
brigadas decombate a incêndio, prevenção contra incêndios, consultoria de legislação de
trânsito, segurança e atendimento emergencial, cursos de rapei, venda de material de
segurança pessoal, serviços depintura para sinalização em pistas rodoviárias eedificações,
instalação e manutenção de instalação hidráulica e elétrica, proteção a lugares e serviços
públicos, poda, jardinagem é plantio de arvores em área rural e urbana, limpeza de ruas,
caixa d*agua, edifícios e casas, em-instalações públicas e privadas; prestação de serviços
de salva-vidas ent praias, praias artificiais, lagos e piscinas; serviços de brigadistas em
eventos shows e concentração ^dp público; serviços de organização de festas e demais
eventose serviços combinados_-de escritório e àpoioadministrativo.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividadesem 28/06/2011 e seu prazo
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da empresa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
divididosem 10.000,00 (dezmil) quotasno valordeR$ 1,00 (umreal)cadauma, subscritas
e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios, e distribuídas da seguinte
forma:

Sócio QUOTAS % VALOR

Silvana Emerick Kaiser 5.000 50 R$ 5.000,00

Idalina Scherer Heck 5.000 50 RS 5.000,00

TOTAL 10.000 100 R$10.000,00
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁyilkoi - ' ^ í
EPRESTAÇÃO'DÈ^ÈRa4^<Ís

CNPJ: 97.530.786/0001-90
NIRE: 41207104020

CLÃUSULA SEXTA: Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas
as todos respondem solidanamente pela integralização do capital social, conforme

disposto no art..l.052 da Lei 10.406/2002. . oumorme

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

LTaldtn ^ °consentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, emlealdade de condições epreço, odireito de preferência para asua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente
Paragrafo Umco: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
devera notificar por escrito ooutro sócio, para que este exerça ou rénuncie ao direito de
nofific?-"^ 'Io recebimento danotificação ou em prazo maior acritério do sócio alienante, Decorrido esse prazo sem que
temeiros ° Pr^erência, as quotas poderão ser livremente transferidas a

CLÁUSULA OITAVA.: Pelo serviço que prestar à sociedade receberá o sócio
adnumstrador, atitulo de 'pró-labore", quantia mensal fixada em comum acordo que será
levada a conta de despesas gerais. " mu acoroo, que sera

CLÁUSULA NONA: Asociedade será administrada pelas sócias Silvana Emerick
Kaiser eIda ina Scherer Heck, com os poderes eatribuições de administradoras ao qual
competem privativa eindividualmente ouso da firma eas tepresentaJes^^isS
aualnr^ ^«tras judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado oseu emprego sobqualquer pretexto ou modalidade, em operações, ou negócios estranhos ao objeto social
especialmente aprestação de,avais, endossos, fiança ou caução de favor, vedando-se ainda
dienar ou onerar bens imóveis dasociedáde, sem autorizaçlo do outro só^S
Paragrafo primeiro: Evedado ouso do nome empresarial em atividades estranhas ao
iSos. obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
rm'̂ om/1''̂ ''""!!"^ Faculta-se as administradoras, atuarem isoladamente, constituírem
ZonTr. P'-o'̂ «radores para período determinado, devendo oinstrumento dèmandato especificar os atos eoperações aserem praticados.

CLÁUSULA OKCTMA- As administradorasdeclaram sob as penas da lei de que não está
impedido_de exercer aadministração da sociedade, por lei Lpecial ou em'^^T de
condenação cnmmal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, apena que vede ainda oue
sXomo"cT®"'®1 ^ públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação ousuborno concussao, peculato, ou contra, aeconomiq popular, contra osistema financeiro

pública òu a"pteprTe^d". -ncorrência, contra as relações de consumo, fé
CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao téimino de cada exercício social coincidente
om oano civil, será procedido àelaboração do inventário, do balanço patrimonial edemais
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRE^Á3ttA;:LTDA {:
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PREStAÇÂO^DÉ'SERVIÇOS
LTDA-ME

CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apuradas, na mesma proporção das qOotas de capital que possuem na sociedade, podendo os
mesmos serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: A sociedade poderá lev^tar balanço ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o.incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes,o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada
em balanço especialpiente levantado.
Parágrafo Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficaeleito o foro daComarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por est^em assim, justas e contratadas, lavram e assinam, juntamente com 2
(duas) testemunhas o presente contato, em3 (três) viasde igualteor e forma, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Marechal Câfidido Rondon - Paraná, 05 de Dezembro de 2014.

'• UotJtíò^
SilvariQ PiríArSilvana Emerick Kaiser

Testemunhas:

10 Marschall

SSP/PR

^ I
Xa^/ixx. SeluLAJU. 41c

dalina Scherer Heck

Natieli Beatriz Schievelbein

RG n° 11.042.443-4 SSP/PR

"J*"» " .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRICAO
97.530.786/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA

30/06/2011

NOME EMPRESARIAL

KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTACAO DESERVIÇOS LTDA - ME

TITULO 00 ESTÁBELecIMEMTO (NOME DE FANTASIA) |
MMMM

C0DK3O E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL
85.99-6-04• Treinamento em desenvolvimento profissional e qerenclal

CÓDIGO EOESCRÍÇAO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS |

ap aÃ WW11.BIWIW aidwouiaia u6 luupoa B para USO píoiissionai 6 06 segurança do trabalho85.99>6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
42,11-1-02 - Pintura parasinalização empistas rodoviárias e aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de arcondicionado, de ventilação e refriqeracâo
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada
81.30-3-00- Atividades paisagísticas
81.29-0-00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições afestas
CÚOIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R12DE OUTUBRO

CEP

85.960-000

endereço aSTRÔNICO

BAKRO/DISTRrro

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR)

NUMERO

1660
COMPLEMENTO

SALA

município

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

telefone

(45) 3279-1143 / (45) 3279-1193

UF

PR

SrrUAÇAOCADASTRAL
ATIVA

DATA DASrrUAÇAO CADASTRAL
30/06/2011

MOTIVO DESrrUAÇAO CADASTRAL

SmJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/12/2016 às 10:48:07 (data e hora de Brasília).

DATA DASrrUAÇAO ESPECIAL
MM****

Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/12/2016



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

CNPJ- 97530 786?000y-90°'''̂ ' ^PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA -ME
Rfôsalvado odireito de a F^enda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dfvidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

^ ^ créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Nacional ('pGFii)' ' ^P—doria-Gerai da

Esta certidão, éválida para oestabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nS 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://wviw.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emltida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751 de 02/10/2014
Emitida às 10:46:04 do dia09/12/2016 <hora e data de Brasílla>
Válida até 07/06/2017.
Código de controle da certidão: 9167.D699.8629.D68A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CMKA
;C AIXA:ECONÕMICAJ^DERÁÚ

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 97530786/0001-90
Razão Social: kapa consultoria e treinamento ltda me
Endereço: RUA 12 de outubro n I66O / centro / ponta grossa / pr / 85960-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 30/11/2016 a 29/12/2016

Certificação Número: 2016113002292782892941

Informação obtida em 09/12/2016, às 10:49:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



16/12/2016 https://www.sÍfge.caÍxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalri2=18512690&VARPessoa=18512690&VARUf^PR&.

VOLTAR

CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 97530786/0001-90
Razão Social: kapa consultoria e treinamento ltda me

Endereço: RUa 12 de outubro n I66O / centro / ponta grossa / pr /
85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que !he confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/11/2016 a 29/12/2016

Certificação Número: 2016113002292782892941

Informação obtida em 16/12/2016, às 14:59:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httPs://www.sífqe.caixa.Qov.br/Empresa/Crf/Crf/FQflCFSlmnrimirParv.| lid-



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PA^^A Coordenação da Receita do Estado
GOViRNO DO ESTADO

••oBtuia oa raunu

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®015667478-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.530.786/0001-90
Nome: KAPA - CONSULTORIA TREINAMENTO E PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos, os.estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como aodescumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/04/2017 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
vvww.fazQnda.pr.anvhr



MUNICÍPIO DÉ MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
NM 6793/2016

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT211206-000-YNGSLT-218976776

Requerente:

Contribuinte KAPA - CONSULTORIA. TREINAMENTO E PRESTACAO DE 3098940
SERVIÇOS LTDA - ME

CNPJ/CPF: 97.530.786/0001-90

Endereço: RUA 12 DE OUTUBRO 1660
Cidade: Marechal Cândido Rondon pR

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

INF. ADICIONAIS

_ CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

I^Jvadoodireito da Fazenda Municipal cobrar Inscrever quaisquer dívidas sobre ocontribuinte acima idenüficado
ser apuradas. que vierem a

Apresente CERTIDÃO éválida sem rasuras por 60(sessenta) dias.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 9 de dezembro de 2016Í

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 -Fone/Fax (045) 3284-8828 -Centro -CEP 85960-000 - ti4arechal Cândido Rondon -PR
Homé-paae: www.mcr.Dr.aov.br



PODER -JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA
- ME

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 97.530.786/0001-90

Certidão n°: 121558730/2016

Expedição: 09/12/2016, às 10:47:02
Validade: 06/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTACAO DE SERVIÇOS
^ ° A - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
97.530.786/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constara os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTID0R,1:0NTAD0R, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHt/R HERÁCUO GOMES FTT .HO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
... • • L TITULAR . - , < s
Adriano Pereira dos Santos • i ^ <
Aryala Stefeni Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS ' , í

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

KAPA C(yjSULTORIA E TREINAMENTO E PRESTArÃO DE SERVIÇOS
LTDA-ME - inscrita no CNPJ sob n° 97.530.786/0001-90, com sede na Rua 12 de
Outubro, h° 1660, centro, neste Município e Comarca.

' /

CERTIFiCp, mais que, procedi buscas apartir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87^ inclusive em processos salvos e redistribuídos.

OREFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 09 de dezembro de 2016 - 12:55 horas.

Graciele Matins Leusch
E. Juramentada

le i^ãrecnai dândlci'ó RóndonJldo Rond(^
Estado do Paraná

CARTÓRIO piSTRIpUIDOR. CONTADOR. PARTIDOR,
DEPOSITÁRIO PUBLICO e AVALIADOR JUDICIAL

RuáTlredehles. UZO • Edifício do Fdmm
CNPJ 05399.303/0001.71

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
. OflelQj

Rua Tiradentes ,1120-Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



í 4

TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número; 5 Folha: l

.ntém este livro 27 folhas numeradas do No. lao 27 emitidas através de processamento eletrônico
!dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2015 a31/12/2015.

)me da Empresa kapa -CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS L
TDA - ME

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerendai

Rua RUA 12 DE OUTUBRO, 1660
' • • t

)mpIemento SALA

íiTO CENTRO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Jtado PR

iscrição no CNPJ : 97.530.786/0001-90

iscrição Estaduai 90674583-60

egistro na junta 41207104020 Data registro; 30/06/2011

iscrição Municipai 7831

ARECHAL CÂNDIDO RONDON, 01/01/2015

yAÜNASCHERERHECK"'
ÓCIA ADMINISTRADORA
PF: 633.152.200-00

VALDIR A
Reg.
CPF:

^^iíÔNTÍitèoMEBMÁ^D

10 MARSCHALL
R sob o No. PR019283O4
9-68

«bpüyca ooftcerfamé
^nrónntdairt



' KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA - ME Folha: 0023

97.530.786/0001-90 Número livro 0005

1Comerdal: 41207104020 Data: 30/06/2011
01/01/2015 a 31/12/2015

icerradoem: 31/12/2015
BAUNÇO PATRIMONIAL

Descrição 2015 2014

31/12/2015 31/12/2014
ATIVO 262.097,38 230.861,06

ATIVO aRCULANTE 261.772,96 230.668,89
disponível 261.678,36 230.668,89

CAIXA GERAL 252.016,80 210.588,68
Calxa-Matrlz 252.616,80 210.588,68

BANCOS CONTA MOVIMENTO 9.061,56 20.080,21
Banco SIcredi 9.061,56 20.080,21

IMPOSTOS 94,60 0,00
IMPOSTOS A COMPENSAR 94,60 0,00

INSS a Compensar 94,60 0,00

ATIVO PERMANENTE 324,42 192,17

INVESnMENTOS 324,42 192,17
OUTROS INVESnMENTOS PERMANENTES 324,42 192,17

IntegraIlzaç3o de Capital • SIcredi 324,42 192,17

PASSIVO
r

262.097,^8 230.861,06

PASSIVO aRCULANTE 6.160,01 5.517,50
OBRIGAÇÕES 4.210,01 3.567,50

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS APAGAR ' . 4.210,01 3.567,50
ISSaPagar • _ i 363,18 0,00
IRPJ a Pagar 1.902,43 0,00

Contribuição Social a Pagar 1.005,98 0,00
PIS a Pagar 167,12 0,00
COPINS a Pagar 771,30 0,00
Smples Nadonala Pagar 0,00 3.567,50

CONTAS A PAGAR 1.950,00 1.950,00
ALUGUÉIS A PAGAR 1.950,00 1.950,00

Aluguéis a Pagar 1.950,00 1.950,00

PATRIMÔNIO líquido 255.937,37 225.343,56
CAPITAL 10.000,00 10.000,00

CAPHAL SOCIAL 10.000,00 10.000,00

Capital Soda) 10.000,00 10.000,00

RESERVAS 245.937,37 215.343,56

LUCROS OU PREJUÍZOSACUMUUDOS 245.937,37 215.343,56

Lucros Acumulados 245.937,37 215.343,56

IHECEMOS AEXATIDÃO DO PRESEríTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2015 TOTAUZ/wjç NO ATIVO EPASSIVO: R$
7,38 (duzentos e sessenta e dois mil noventa e sete reaise trintae oitocentavos) ^ /V ^

5CKERER HECK

IMINISTRADORA
152.200-00

VALDIR ANTONlO
Reg. no CRC-
CPF: 368.

CHALL
b o No. PR019283O4
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i: KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
97.530.786/0001-90

3 Comerdal: 41207104020 Data: 30/06/2011
01/01/2015-31/12/2015

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2015

peradonal Bnita

\ DEVENDA DEMEROkDORIAS
Ia de Mercadorias

^ DE VENDA DE SERVIÇOS
Iços Prestactos

: e Abatimentos

DSTOS S/ VENDAS

INS

lies Nacional

'J.

ribuiçSoSodal

peradonal Líquida

Teradonals

DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Cnnpras de Mercadorias

>GERAIS K» SERVIÇOS
iria! de Uso e Consumo

Iços de Terceiros
os d Veículos

iesas Diversas

sradonal Bruto

' Opeiadonals

ashubutArias
as Hscais Dedutfvels

IAS ADMINISTRATIVAS
I

uels

;ervaç3o e Reparos
saudades e Assinaturas

ts Diversas

lesas Diversas

ASHNANCEIRAS

sPassivos

tesas Bancárias

rceitas Operadqnais
ASRNANCEIRAS

S Ativos

5 RECEITAS OPERAGONAIS

iperaçSo de Despesas

) Operadonal Liquido

NEoOperadonala
AS NÃO OPERAaONAIS
ibuição de Sobras - SicredI

>Antes das ProvIsSes

) do Período

ÍQUIDODO EXERdaO

^SCHERERHEaC^ ^ ^ \^SCHERERHECK
ADMINISTRADORA
3.152.200-00

2015

0,00

231.319,95

(1.503,58)
(6.939,61)

(5.798,79)
0,00

(11.103,36)
(6.662,02)

0,00

0,00

0,00

0,00

(138.680,00)

(25,19)

0,00

(23.400,00)
(1.520,00)

(88,00)

(345,61)
(93,31)

(358,98)

(4.079,94)

22,59

0,00

49,66

Soma

Q.OP

231,213,35

O.OO

ri3a.8finfin^

(25.191

(25,446,92)

Total

231-3iq.Q';

f32.0a7.3fi)

199-317.';Q

fi38.880.nm

60.432.59

(4.438,92) (29.911.03)

22.59

0.00 2153

30-544.15

álSfi 49.66

30.593.81

VALDIR 10 MARSCHALL
sob o No. PR019283O4

9-68

Folha;

Número livro;
0024

0005

7.896,00

252.372,90

0,00

0,00

0,00

(16.625,24)
0,00

0,00

(3.792,00)

(1.220,00)
(19.068,00)
(4.493,16)

(53.985,00)

0,00

(38,90)
(23.400,00)

0,00

0,00

(47.60)

(3.300,00)

0,00

(289,86)

11,15

45,70

24,61

Total

26Q.268.9n

US,ã25J24)

243.643,fifi

f82.55B.lfi^

161.085.50

(27.Q76.3fil

56.85

134.D65.99

24.61

134.090.60

134.090 fin

-Ti



KAPA • CONSULTORIA, TREINAMENTO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
97.530.786/0001-90

ZOmerdal: 41207104020Data; 30/06/2011

TEXTO OPERACIONAL

Folha:

Número livro:
0025

0005

A. empresa Kapa - Consultoria, Treinamento e Prestação de Serviços Ltda - ME, pessoa jurídica de
)rivado como Sociedade Empresária Limitada, com sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, sala, Centro,
lio de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, tendo como objeto social o treinamento em
ilvimento profissional e gerencial, constituída em 30 de junho de 2011, conforme seu documento
tivo.

LARAÇÃO DE CONFORMIDADE E POLÍTICA CONTÁBIL SIGNIFICATIVAS
As demonstrações contábeis inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2015 estão sendo
tada em Reais (R$),
Aempresa decl^ expressamente que aelaboração eapresentação das demonstrações contábeis estão
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-as como base a Lei n° 11.638/2007 os
daJTG 1000 aprovada pela resolução do CFC n° 1418/2012 eaITG 2000 aprovada pela Resolução
:n° 1330 de 18 de março de 2011 que trata da Escrituração Contábil. Na eventualidade de incorrerem
materiais não cobertos pela ITG 1000 conforme orientado em seu item 11, a entidade referencia-se

: TG 1000 aprovada pela Resolução do CFC n° 1255 de 10 de dezenjbro de 2009. '
Portanto, atendendo aos termos da ITG 1000, aentidade está apreseqtando oBalanço Patrimonial a
stração doResultado e as Notas Explicativas. '
Aa^nistração da sociedade optou pela contratação de contabilidade terceirizada edeclara que as
itrações contábeis refletem e espelham arealidade da empresa em todos os seus termos Os resultados
dos são fhitos do documental remetido para contabilização, respondendo a administração da
de, pela veracidade, integralidade eprocedência. Aresponsabilidade profissional do contabilista que
la este conjunto de demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente
dos pela admimstração daempresa a este profissional.

ÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31/12/2015, aqui compreendidas: Balanço Patrimonial
stração do Resultado do Exercício (DRE), foram elaboradas a partir das diretrizes "contábeis e dos
)s da Legislação Comercial, Lei n°. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos princípios

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as
nsíicas qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: Compreensibilidade
tência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência'
i^de, Comparabilidade eTempestividade, estando assim alinhadas com as normas internacionais de
hdade emitidas pelo lASB, adequadas pelo CPC e aprovadas pelo CFC para Pequenas e Médias
>as.

Aentidade elabora suas demonstrações contábeis usando o regime contábil de competência. No
de competência, os itens são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou

is quando satisfazem as definições ecritérios de reconhecimento para esses itens.

VCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

xa e Equivalentes de Caixa
São cl^sificados como caixa e equivalentes de caixa, numeráriorem poder da empresa, depósitos
os de hvre movimentação eaplicações financeiras de curto prazo ede alta liquidez com vencimento
l em três meses ou menos.

jostos Federais
Aempresa éoptante pelo regime Simples Nacional econtabiliza os encargos tributários pelo regime
•çetencia.

"i *^4 5
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treinamento e prestação de serviços LTDA - ME
7/.9.3U.7od/OOu1*90

Comercial: 41207104020 Data: 30/06/2011

ITAL SOCIAL

OCapital Social éde R$ 10.000,00, divididos em 10.000 quotas de R$ 1,00 totalmente integralizados
tando a seguinte composição: '

Emerick Kaiser - 50%
Scherer Heck - 50%

Pontes-PR,31 de dezembro de 2015.

[R m^lO MARSCHALL
ÍCV PRsob oNo. PR019283O4

.079-68

SCHERER HECK
ADMINISTRADORA

33.152.200-00

Folha;

Número livro:
0026

0005
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KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

Pregão Presencial n.s 165/2016.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIll DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

KAPA CONSULTORIA, TREINAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n.s 97.530.786/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o
Sr.Onesimo Augusto Kaiser, portador do documento de identidade RG n.s 5.695.988-2, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.e 704.103.999-49, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §62,
do artigo 27, da Lei ns 6.544, de 22 de dezembro de 1989, encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIll,
do artigo 7®, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçãode aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2015.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Kapa Consultoria eServiços
CNPJ 97.530,786/0001-90
Mal, Cândido Rondon •PR

Rua12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 165/2016.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração

Prezados Senhores:

KAPA CONSULTORIA, TREINAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ n.2 97.530.786/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o Sr.Onesimo

Augusto Kaiser, portador do documento de identidade RG n.^ 5.695.988-2, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n.s 704.103.999-49, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem

impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de

suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2016.

V
ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Kapa Consultoria e Serviços
CNPJ97.530.786/0001-90
Mal. Cândido Rondon - PR

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.

V



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530786/0001-90

SALVAMENTO E

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.ei65/2016.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa KAPA CONSULTORIA, TREINAMENTOS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 97.530.786/0001-90, por Intermédio de
seu representante legal, o Sr.Onesimo Augusto Kaiser, portador do documento de identidade
RG n.9 5.695.988-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 704.103.999-49, DECLARA, sob penas da
Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer desuas esferas.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2016.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Kapa Consultoria eServiços
CNPJ 97.530.786/OD01-9r
Mal.



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente kapa consultoria, treinamentos e prestação de serviços Itda, com CNPJ:
97.530.786/0001-90, participante da Licitação Modalidade Tomada de Preços de n^ 165/2016,
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possuí em seu quadro
social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou
colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 14 de Dezembro de 2016.

ONESIMO AUGUSTO KAISER

RG-5.695.988-2

REPRESENTANTE KAPA

Rua 12 de Outubro, centro,n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.
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RUA 12 DE OUTUBRO

comacHro

SALA

20.00 m» 16/08/2011
OSSSWAÇOES

1., Ahrtó N": ._jpad. EcmMoo;

LÕÍRMCtPM.
23406219

BASOtO

CPFICNPJ

97.530.786/0001-90

KORARfO DE FUNQOMAlSifTÕ
Segunda à Sexta-feira:
7:30 às 19:00
Sábados:

7:30 às 13:00
Domingos e Feriados:
NÃO LIBERAnnATIVBMDE PfONaPM.

8599.6flM.OO: TRBN^NTQ EM DESENV.PRQRSS.E GERENCIAL
ATMDADE(q SECUKDiU»^

^manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
4330.4/04.00; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiCIOS EM GERAL

COMÉRCIO atacadista de ROUPAS EACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL EDE SEGURANÇA DO
4781.4/00.00: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO EACESS0Rir.<5
8011.1/01.00: ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA ESEGURANÇA Prav^^
f limpeza nAo especificadasanteriormente8130.3/00.00: ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8211.3«)0.00: SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO EAPOIO ADMINISTFiATTVO

8599.6«9.00: OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

pelo setor dePreWlura para ^OTvaçao dás mesmas, confemie/Vt 178 da LCM M&ooS*™"""" alMJaJes devem ser comunicadas ANTECIPAD/1MENTE à
este documento devera sercolocado em localvisível, conforme ART. 176 DA LCM 059/2008

Marediai Çãndido Rondon. 04/02/2015 Clair^ta
Secretaria Munidpa! da Fazenda



y. n. SERVIÇOS de IVIONITORAIVÍENTO LTDA- ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

AV WILIY BARTH, 2298, Barracão, Saia 02;Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

HABILITAÇÃO



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTOA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 1 de 4

Os abaixo identificados e qualificados;

1) VANDUIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, de maior nascido em 22/04/1985
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 337.382.868-61, portador da carteira de
identidade RG n°. 4.581.668 SSP-GO, residente e domiciliado na Av. Willy Barth,
2298, apto MD3, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000;

2) ROSEMIRO EVERSON MARECO, brasileiro, de maior, nascido em
06/12/1980, casado em comunhão parcial de bens, vigilante, inscrita no CPF/MF
sob n° 040.336.669-07, portadora da carteira de reservista n° 275487-S -
Ministério do Exército - Pr, dispensado do serviço militar em 17/07/1998,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, QDO 1 LT 24, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir
uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.®
10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas v
cláusulas seguintes: j' U/ '
CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL SEDE EDOMICÍLIO; Asociedade girará sob í
o nome empresarial de V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTD'|̂ | í
e terá sede e domicílio na Avenida Av. Willy Barth, 2298, barracão, sala 02, Bairro Centro, |
Pato Bragado -PR, CEP: 85948-000, \\ '

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração í
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a expioração do ramo
de: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eietrônico, Serviços de Apoio,
Organização e Promoção de Eventos, congressos, exposições e festas Cursos, Treinamentos;
Controle e Organização de Estacionamento, Prestação de serviços de bombeiro civil, e
investigador particular, Auxiliar de Serviços Gerais, Guardião, Vigia, Garagista, Encarregado,
Supervisor, Monitoria, Sinalização, Equipamentos de Proteção e venda de Produtos
Proteção Ambiental: Contratação de Bandas e Shows Artísticos; Locação de pirâmides,
Banheiros Químicos e Estruturas para Eventos, manutenção, serviços de recepção, portaria e
outros serviços relacionados para dar apoio á administração e conservação das instalações
dos prédios, pátios e propriedades; Ascensoristas, Copeiras, Motoristas, Manobristas,
Guardadores de veículos. Porteiros, Recepcionistas, Organizador de Recreação, Serviços
Pintura.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciará suas atividades em 22/03/2016 e seu prazo de duração é ppr tempo
indeterminado.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SE:

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N" ^41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
wvrw.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos ^rtais,
Informando seus respectivos códigos de verificação

uJ



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha; 2 de 4

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL; O capital social será de RS 350.000.00 (Trezentos e
Cinqüenta Mil Reais), divididos em 350.000 (Trezentos e Cinqüenta Mil) quotas no valor de RS
1.00 (um real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato. em moeda corrente do Pais.
pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

VANDUIR DE SOUZA 50,00 175.000 175.000,00
ROSEMIRO EVERSON MARECO 50,00 175.000 175.000,00
TOTAL 100.00 350.000 350.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soíidariamente pela integralização do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direit
de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento d
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem'
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a VANDUIR DE SOUZA e ROSEMIRO
EVERSON MARECO. com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos. Instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizados o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1.®- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

JUNTA COMERCIAI.
DO PaRaNA'

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N
PROTOCOLO; 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VE'
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Í08364191.
ÉFICAÇÃO:

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo
Informando seus respectivos códigos de verificação

tais.



V, R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO
folha: 3 de 4

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O término de cada exercício social será
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado
econômico do ano fiscal. Os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá'
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalment&ç;5
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capitai social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. \
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade •
se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

JtmTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N® 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CDRITIBA, 13/05/2016
wwvr.ençresafacil .pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



V. R. MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA LTDA.

CONTRATO SOCIAL
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO

folha; 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a caipos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renuncíando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

, ' E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em única via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon - PR, 30 de Janeiro de 2016.

VANDUIR DE SOUZA" ^

Elaborado por: .C.Lã..x-^
IDE SIQXJI
PR 046lk

HRA

)/O-0

ROSEMIRO EVERSON MARECO

iUNTA COMERCIAL
i DO PARANA

JUKTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:48 SOB N° 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p rtais
Informando seus respectivos códigos do verificação



-ais Servito Dliirítal lU- Paia Hr^
6IBk3 Paftnieuá, 1160 . P«t« Cragado • C.^ Fciii-P;n: i-I?i l:íM:o^. Bt

Selo n« zp0jc.9piBx.
Consulte esse selo em;

Reconheço por Verdad
SOUZA (4567) e ' RO
•C004* FCHJDCJLP-106

Pato Bragado-Paraná
Em Tesv

Alisné

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'
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JONTA COMEIRCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2016 15:46 SOB N" 41208384191.
PROTOCOLO: 160722500 DE 11/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600387045. NIRE: 41208384191.
V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 13/05/2016
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação
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09/12/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO
24.796.929/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA • ME

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
CÒMPORTEC

CODIGOEDESCRIÇAODAATMDADEECONÔMICAPRINCIPAL ~
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

DATA DE ABERTURA

13/05/2016

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
80.30-7-Ü0 • Atividades de Investigação particular
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
80.20-0-02 • Outras atividades de serviços de segurança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTER.ESCRITORIO(aBRTURBO.COM.BR

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÁOCADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL

NUMERO

2298

COMPLEMENTO

BRCAO SALA 02

município

PATO BRAGADO
UF

PR

TELEFONE

(45) 3282-1183 / (45) 3282-1305

DATA DASITUAÇAOCADASTRAL

13/05/2016

DATA DA SITUAÇAOESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/12/2016 às 10:15:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyríght Receita Federal do Brasil - 09/12/2016

http://www.recelta.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/lmprim8Pagina.asp 1/1



20/06/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37

Ressalvado o direito de a Fijzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Gera! da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.rece'a.fazenda.gov.bP> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 17:15:06 do dia 24/06/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/12/2016.

Código de controle da certidão: 760B.12C6.959C.00AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/12Í2016 https*7/www.sÍfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMalrÍ2=31575073&VARPessoa=31575073&VARUf=PR&.

CAfJT/l
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24796929/0001-37
Razão Social: v rserviços de monitoramento ltda me

Nome Fantasia:C0MP0RTEC

Endereço: AV WILLY BARTH 2298 BARACAO sala 02 / centro / PATO
BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, ie 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima icentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/11/2016 a 22/12/2016 ,

Certificação Número: 2016112308115015286430

Informação obtida em 07/12/2016, às 10:49:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

<!/ k/
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PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015297011-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.796.929/0001-37 •
Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/01/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQv.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (23^9/2016 11:11:49)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipai

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

942/2016

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tribú :ários e Não Tributários até a presente data.da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA
CPF/CNPJ: 24-.796.929/0001-37

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais- e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,14 de Novembro de 2016

Número de Autenticidade: 126081615126081

Município de Pato Bragado - Av. Wilt/Barth, 2885 - Pato Bragado -.Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TPABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.796.929/0001-37

Certidão n°: 121446051/2016

Expedição: 07/12/2016, às 10:51:17
Validade: 04/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

24.796.929/0001-37, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http :/www, tst. j us . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida.-:-; e s\iç-jstó«s: -aivitBt.'3C . jus.br



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR. DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adriano Pereira dos Santos

Aryala Stefeni Wommer
Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Graciele Martins Leusch

Sandra Mara Sígnore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob
n°24.796.929-0001-37, com sede na Avenida Willy Barth, n°2298, centro, no
Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 12 de dezembro de 2016 - 16: lOhoras.

Graciele Matins Leusch

E. Juramentada

Comarcã'de'Marechal Cândido
Estado do Paraná

CARTÓRIO piSTRlBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR.
DEPOSITARtO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

Rua TIradentfis, 1t20 • Edifício do Fdmm
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Terazinha SequJríel de Camargo
Oficial

Rua Tiradentes , 1120 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondo
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

0^



V, R. SERVIÇOS DF. MOMITORÁMENTO LTDA - ME
CN P.l: 24.796.929/0001 -37

ÂV M ÍLLV BARTH. 2298, Hai-racão, Sala 02,Centro
TELEFONE: (45) 3282-1183

DECLARAÇÃO DEAUSÊNCIA DEMOVIMENTAÇÃO
CONTÃBIL

Declaramos para quem possa interessar, que os registros
contábeis referente à Empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ sob n.°
24.796.929/0001-37 com sede e foro na Av. Willy Barth, 2298, Barracão sala
02, Centro, Pato Bragado - PR não teve faturamento e movimentação contábil
no exercício social 2015, devido ao fato de ter sido constituída e registrada o
seu Contrato Social na Junta Comercial sob NIRE 41208384191 na data
13/05/2016.

Por ser expressão da verdade firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

Vanduir de Souza

CPF: 337.382.868-61

Sócio - Administrador

'24.796.929/0001-37"'
V.R.SERV1COS DE

MONITORAMENTO LTD ME

AV VMLLY BAfrm. BRCAO SALA 02
NUMERO 2298 CENTRO^CEP 69.94&000 PATO BRAGADO PARAN^

(tride

CP/: 353.542.67^-72
CRC: PR046189/0-0
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V. R. SERVIÇOS OE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796.929/0001-37
AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s165/2016.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2

24.796.929/0001-37, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. VANDUIR DE
SOUZA portador do documento de Identidade RG n.2 4.581.668 SSP/GO e CPF/MF

337.382.868-61, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da
Lei rs 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDUIR DE SOUZA ^
RG: 4.581.668 / CPF: 337.382.868-61

Sócio Proprietário

'24.796.929/0001-37"'
V.R.SERVICOSDE

MONftORAMENTOLTD ME

AV WILLY BAfTTH, BRCAO SALA 02
NUMERO 2288 CENTRO

I^EP05.046-000 PATO BRAGAOO FV^RAh^
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LIDA

CNPJ: 24.796,929/0001-37
AV WILLY BARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.e165/2016.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.e

24.796.929/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o Sr. VANDUIR DE
SOUZA portador do documento de identidade RG n.s 4.581.668 SSP/GO e CPF/MF

337.382.868-61, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

' VÃ^D^LfÍR DE SOUZA
RG: 4.581.668/CPF: 337.382:868-61

Sócio Proprietário

'24.796.929/0001-37"'
V.R.SERVICOS OE

füfONlTGRAMENTOLTD ME

AV WILLY BARm. BRCAO SALA 03
NUMERO 3306 CCXTRO

66.948.000 PATO BRAGADO RARAN^



V. R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

CNPJ: 24.796,929/0001-37
AV WILLY SARTH, 2298, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXOU!

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s 165/2016.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO

LTDA - ME, Inscrita no CNPJ n.2 24.796.929/0001-37, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. VANDUIR DE SOUZA portador do documento de identidade

RG n.9 4.581.668 SSP/GO e CPF/MF 337.382.868-61, DECLARA, sob penas da Lei, que

não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDUIR DESOUZ^
RG: 4.581.668 / CPF: 337.3^2.868-61

Sócio Proprietário

'"24.796.929/0001-37'̂
V.R.SERVICOS DE

monitoramento LTD ME

AV WILLY BARTM. BRCAO SALA 02
numero 2298 CENTRO

ít&.&4a^W0 PATO BRAGADO PARAN^
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V. R. SERVIÇOS DE MONITORAÍViENTO LIDA - (VIE

CNPJ: 24.796.929/0001-37
AV WIllY BARTH, 2238, Barracão, Sala 02,Centro

TELEFONE: (45) 3282-1183

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente V.R. SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME, participante

da Licitação Modalidade Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços de n^
165/2016, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui
em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo

municipal ou secretários.

Pato Bragado - PR, 16 de dezembro de 2016.

VANDCflR DE SOUZA
RG: 4.581.668 / CPF: 337.382.868-61

Sócio Proprietário

^24.796.929/0001-37^
V.R.SERVICOS DE

RWMrrORAMENTO LIO ME

AV WILLY BARTM. GRCAO SALA 02
NUMERO 2288 CENTRO

PATO BRAGAÜO PARAN^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATAN.9 226/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.2 165/2016
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em atendimento
ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial - RP 165/2016, que tem como objeto a Futura e eventual
contratação de empresa, para disposição de serviços de vigilância não armada, bem como serviços de
limpeza de prédios e próprios públicos, para atender em situações eventuais e emergencials.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, às catorze horas e dez minutos, nas
dependências da saia da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro
Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com Integrantes da equipe de apoio, para abrirem,
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certameao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL - RP n.9 165/2016, o qual tem como objeto a Futura e
eventual contratação de empresa, para disposição de serviços de vigilância não armada, bem como
serviços de limpeza de prédios e próprios públicos, para atender em situações emergenciais, eventuais e
esporádicas, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficial do Município, site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Jornal O
Presente, e estava disponível, na íntegra, para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Pela divulgação, oito (08)
empresas protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital
Convocatório, tratando-se das seguintes: V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME; Soares Segurança
Privada Ltda - ME; JLA Portei - ME; AJB Artefatos de Cimento Eireli - ME; Ademar Weirich - ME;
Insect Comércio, Dedetização e Serviços Ltda - ME; MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda; e Kapa
Consultoria e Treinamentos Ltda. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos
os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das

Licitantes, as quais estavam assim representadas: Licitante V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME,
estava devidamente representa e credenciada pelo sócio o senhor Vanduir De Souza; Soares Segurança
Privada Ltda - ME, estava devidamente representa e credenciada pelo procurador o senhor Ademir
Amâncio dos Santos; JLA Portei - ME, estava devidamente representa e credenciada pelo procurador o
senhor Odair Jose Scarso; AJB Artefatos de Cimento Eireli - ME, estava devidamente representa e
credenciada pelo. sócio o senhor Welinton Marcos Costa Moura; Ademar Weirich - ME, estava
devidamente representa e credenciada pelo sócio o senhor Ademor Weirich; Insect Comércio, Dedetização
e Serviços Ltda - ME, não estava representada nesta sessão; MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda,
estava devidamente representa e credenciada pelo sócio o senhor Marco Aurélio Kist; e Kapa Consultoria e
Treinamentos Ltda, estava devidamente representa e credenciada pelo procurador o senhor Onésimo
Augusto Kaiser. Os documentos de credenciamento foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro
solicitou aos credenciados que apresentassem as Declarações de que cumprem plenamente com os
requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa. A
Licitante Insect Comércio, Dedetização e Serviços Ltda - ME, que não estava representada, deixou de
apresentar em tempo hábil a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
previsto no item 15 do Edital Convocatório. Por este fato, esta Licitante fica desclassificada e não está apta a
participar desta Licitação, cujos envelopes serão devolvidos lacrados ao Licitante. As demais licitantes
apresentaram os documentos em conformidade com o exigido no Edital de Licitação em referência. Apartir;/^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

de entãO; partimos para abertura dos envelopes n.^ 01, com as respectivas propostas de preços
apresentadas, ocasião em que foi lida em voz alta o valor global cotado POR ITEM, para prestação dos
serviços do objeto desta licitação, sendo: LIcItante V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME, cotou preço
para todos os Itens, aos seguintes valores: Item 1: R$ 17,69 por hora trabalhada, e Item 2: R$ 18,93 por hora
trabalhada - Valor global da Proposta R$ 236.170,00 (duzentos e trinta e seis mil cento e setenta reais);
Soares Segurança Privada Ltda - ME, cotou preço para apenas para o item 2, ao valor de R$ 17,71 - Valor

global da Proposta R$ 141.680,00 (cento e quarenta e um mil seiscentos e oitenta reais); JLA Portei - ME,
cotou preço para todos os Itens, aos seguintes valores: Item 1: R$ 17,71 por hora trabalhada, e Item 2: RS
21,10 por hora trabalhada - Valor global da Proposta RS 247.180,00 (duzentos e quarenta e sete mil e cento
e oitenta reais); AJB Artefatos de Cimento Eireli - ME, cotou preço para todos os Itens, aos seguintes
valores: Item 1: RS 22,03 por hora trabalhada, e Item 2: RS 20,37 por hora trabalhada - Valor global da
Proposta RS 278.090,00 (duzentos e setenta e oito reais e noventa centavos); Ademar Weirich - ME, cotou
preço para todos os Itens, aos seguintes valores: Item 1: RS 19,90 por hora trabalhada, e Item 2: RS 19,90
por hora trabalhada - Valor global da Proposta RS 258.700,00 (duzentos e cinqüenta e oito mil e setecentos
reais); MK Empreiteira de Obras e Serviços Ltda, cotou preço para todos os Itens, aos seguintes valores:
Item 1: RS 29,00 por hora trabalhada, e Item 2: RS 25,00 por hora trabalhada - Valor global da Proposta RS
357.000,00 (trezentos e cinqüenta e sete reais); e Kapa Consultoria e Treinamentos Ltda, cotou preço para
todos os Itens, aos seguintes valores: Item 1: RS 21,00 por hora trabalhada, e Item 2: RS 19,50 por hora
trabalhada - Valor global da Proposta RS 265.500,00 (duzentos e sessenta e cinco mil e quinhentos reais). As
propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após, as propostas
retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Neste momento, abriu-se espaço para
anotações, relativas às Propostas de Preços. Todas as Licitantes atenderam os requisitos mínimos previstos
no Edital e foram declaradas habilitadas no processo. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados
a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço por ITEM para Prestação
dos serviços do objeto da licitação em pauta. Os credenciados manifestaram Interesse em lance, conforme
consta na Tabela abaixo. Após a fase de lances, os valores por Item ficaram assim definidos: Para o Item 1 -
Licitante vencedor V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME, ao valor de R$ 17,53 (dezessete reais e
cinqüenta e três centavos) por hora trabalhada; Para o Item 2, ficou classificada a Licitante Kapa Consultoria
e Treinamentos Ltda, ao valor global de R$ 12,95 (doze reais e noventa e cinco centavos) por hora
trabalhada. O Pregoeiro aceitou estes novos valores como novo valor global final. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a habilitação das licitantes classificadas, cujos
documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam
conforme solicita.do no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como os
documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O OBJETO DESTA

LICITAÇÃO aos licitantes acima citados, quais sejam: Item 1-V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME,
ao valor de R$ 17,53 (dezessete reais e cinqüenta e três centavos) por hora trabalhada; Para o Item 2, Kapa
Consultoria e Treinamentos Ltda, ao valor global de RS 12,95 (doze reais e noventa e cinco centavos) por
hora trabalhada. Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta
reunião e sessão às catorze horas e trinta e um minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão
presentes. Não houve pedido de interposição de recurso
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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TABELA DE LANCES - ITEM 1 - Vigilância não armada

LICITANTE VALOR

UNITÁRIO

INICIAL

l.s LANCE 2.9 LANCE 3.9 LANCE

Ademar 19,90

AJB 22,03

JLA 17,71 17,60 17,55 Declinou

Kapa 21,00

MK 29,00

Soares 17,71 17,59 17,54 Declinou

V.R. 17,69 17,58 17,53

TABELA DE LANCES - ITEM 2 - Zeladoria

LICITANTE VALOR

UNITÁRIO

INICIAL

1.9 LANCE 2.9 LANCE 3.9 LANCE 4.9 LANCE 5.9 LANCE 6.9 LANCE

Ademar 19,90 18,89 18,54 18,45 18,37 17,94 17,87

AJB 20,37 18,90 18,55 18,47 18,38 17,95 17,88

JLA 21,10

Kapa 19,50 18,85 18,50 18,40 18,35 17,92 17,85

MK 25,00

Soares 0,00

V.R. 18,93 18,60 18,49 18,39 18,00 17,90 17,83

LICITANTE 7.9 LANCE 8.9 LANCE 9.9 LANCE 10 LANCE 119 lance 129 lance 139 lance

Ademar 17,79 17,69 17,60 17,40 16,90 16,05 15,45

AJB 17,80 17,70 17,61 17,45 16,95 16,10 15,50

Kapa 17,76 17,65 17,55 17,35 16,50 16,00 15,40

V.R. 17,75 17,63 17,50 17,00 16,20 15,59 15,38

LICITANTE 149 lance 159 lance 169 lance 17 LANCE 189 lance 199 lance

Ademar Declinou

AJB 15,30 15,00 14,45 14,35 14,25 Declinou

Kapa 15,20 14,50 14,40 14,30 14,20 12,95

V.R. 15,19 Declinou
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL - RP N.9 165/2016.
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa, para disposição de serviços de vigilância não armada
(Vigia), bem como serviços de limpeza de prédios e próprios públicos.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação ~ PREGÃO PRESENCIAL n.^ 165/2016, que
é o Menor Preço Por Item, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de Preços
apresentada pela empresa abaixo relacionada, como as de menor preço para o objeto deste Edital.
Declaramos ainda, que estas proponentes atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em
pauta, sendo:

item 1 - Serviços de Vigilância - Licitante Vencedora: V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME
Valor: R$ 17,53 por hora trabalhada;
Item 2 - Serviços de zeladoria: Kapa Consultoria e Treinamentos Ltda
Valor: R$ 12,95 por hora trabalhada.

Pato Bragado - PR, em 16 de dezembro de 2016.

j
Jeander Rohden

Pregoeiro
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Esta58®o Paraná

PAEECER JURÍDICO MUOTCIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.2 158/2016.
Assunto: Análise Final daLicitação Pregão n^ 158/2016.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento lidtatório na modalidade Pregão,
tipo "menor preço global", oqual tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa para dispor de serviços de vigilância não armada, bem como serviços de
limpeza de prédios epróprios públicos, em turnos diurno enoturno, para atender situações
emergenciais, eventuais e esporádicas, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local Oornal OPresente n^ 4364), no dia 06/12/2016, Diário Oficial Eletrônico n^ 1047, de
05/12/2016 e TCE/PR de 06/12/2016, ficando definida a data de 16
de dezembro de 2016 as 14hlO para a realização da sessão pública para recebimento dos
envelopes contendo as propostas de preços eadocumentação de habilitação. Assim sendo, foi
respeitado ointerstício mínimo de 8dias úteis entre as datas de publicação eda reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, nao há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital eda Minuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados
pelos participantes, pois aregularidade documental éatestada pelo Pregoeiro.

Houve interposição de impugnação aos termos do edital , o que foi
previamente indeferido einformado pelo ofício 342, pelo pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado esta procuradora emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com aaquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

, . ^ 3Ata ne 226 depreendemos que: No dia, hora elocal previamenteesignado, identificou-se que 08 empresas compareceram ao certame, conforme anotado em ata.
atuaçao empresarial das empresas participantes écondizente com oobjeto que se pretende

adquirir. Pelo conteúdo da mesma não houve ilegalidade na sessão.

, . ° exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem amatem, do ponto de vista jurídico-formal, .opmamos favoravelmente nela homnlovaran Hn
procedimento, nos termos do Relatório de JulgameWo.

Pato Bragado/PR, 16 de de^mllrbie 2016

da S. Luft
/OAB/PR 56100

ProcuradoraMunicipal

M|jii
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 165/2016.
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa, para disposição de serviços de vigilância não armada
(Vigia), bem como serviços de limpeza de prédios e próprios públicos.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação das empresas abaixo
relacionadas, como as de menor preço para a prestação dos serviços do objeto da licitação em pauta, nos
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório, sendo:

Item 1 - Serviços de Vigilância - Licitante Vencedora: V.R. Serviços de Monitoramento Ltda ME

Valor: R$ 17,53 por hora trabalhada;
Item 2-Serviços de zeladoria: Kapa Consultoria eTreinamentos Ltda
Valor: R$ 12,95 por hora trabalhada.

Pato Bragado - PR, em 16 de dezembro de 2016.

ger

unicípio
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